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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Lourencio Pereira
n°77, Centro, São Felix

doCoribe - Bahia
77 3491-2921

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 hs e

14:00 às 18:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREGÃO ELETRÔNICO 005-2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS,  SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MAIO DE HORISTAS NAS
DIVERSAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS ÓRGÃO, LOGRADOUROS, VIAS PÚBLICAS, EQUIPAMENTOS,
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COM CHIP OU SUPERIORES PARA O GERENCIAMENTO DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023 (SRP) - PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  128/2023  -  EMPRESA:  SAMUEL  ALMEIDA  COSTA  -  ME,  CNPJ:
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ATA DE REGISTRO DE PREÕS N° 030/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2023 (SRP) - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 130/2023 - MAILSON DE SOUZA BOMFIM - ME, CNPJ N° 14.769.166/0001-81
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AVISO DE LICITAÇÃO  

    

 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público abertura de licitação, Pregão 

Eletrônico, nº. 005/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, SEM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MAIO DE 

HORISTAS NAS DIVERSAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS ÓRGÃO, LOGRADOUROS, VIAS 

PÚBLICAS, EQUIPAMENTOS, OBRAS E OUTRAS CONDIÇÕES CONFORME 

NECESSIDADES DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS. Local: Portal Licitanet-  http://www.licitanet.com.br/. Abertura: 19.06.2024, às 09h. 

Edital Completo no Portal do Licitanet e no site: 

http://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao. Informações: (77) 

3491-1433, e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com. Agente de Contratação: Fernando B. de O. 

Souza.  

 

 

São Félix do Coribe – BA, 03 de junho de 2024 

 

 

 

 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

    

 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público abertura de licitação, Pregão 

Eletrônico, nº. 005/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, SEM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MAIO DE 

HORISTAS NAS DIVERSAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS ÓRGÃO, LOGRADOUROS, VIAS 

PÚBLICAS, EQUIPAMENTOS, OBRAS E OUTRAS CONDIÇÕES CONFORME 

NECESSIDADES DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS. Local: Portal Licitanet-  http://www.licitanet.com.br/. Abertura: 19.06.2024, às 09h. 

Edital Completo no Portal do Licitanet e no site: 

http://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao. Informações: (77) 

3491-1433, e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com. Agente de Contratação: Fernando B. de O. 

Souza.  

 

 

São Félix do Coribe – BA, 03 de junho de 2024 

 

 

 

 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à 

Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n.º, Centro - na cidade São Félix do Coribe, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.430.951/0001-30, vem RETIFICAR o Item 7.24 e  seus subitens, do 

Edital do Pregão Eletrônico 002/2024 cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e 

integrado com utilização cartão magnético com chip ou superiores para o gerenciamento do 

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, diesel comum e diesel s10) em 

estabelecimentos credenciados para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe. A presente retificação se dá em virtude do pedido de 

esclarecimento da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – 

CNPJ: 05.340.639/0001-30, conforme consta no sistema do Portal de Licitações Licitanet, no sítio 

eletrônico.   

 

 

 

Onde se Lê:  

 

7.24 “Comprovação de aptidão para o fornecimento/prestação de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.24.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Fornecimento de moveis planejados, sob medida. 

7.24.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.24.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

7.24.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.” 

 

 

Leia-se: 

 

“7.24 Comprovação de aptidão para o fornecimento/prestação de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.24.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

7.24.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.” 

 

 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

 
 

 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.” 

 

 

Leia-se: 

 

“7.24 Comprovação de aptidão para o fornecimento/prestação de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.24.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

7.24.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.” 

 

 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO       

 

 

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Jutaí Eudes Ribeiro 

Ferreira, atendendo o procedimento do Agente de Contratação, referente a dispensa de 

licitação, DL030/2024, cujo objeto contratação de empresa para serviços de 

pavimentação em paralelepípedo na Rua João Oliveira dos Santos, sede, na 

manutenção dos serviços públicos deste município, adjudica o objeto ao proponente a 

empresa PNS Construção Pedreira e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ 

nº27.487.723/0001-13, o valor global de R$116.002,78 (cento e dezesseis mil dois reais 

e setenta e oito centavos), conforme as condições apresentadas. 

São Félix do Coribe – BA, 24 de maio de 2024. 

 
 

 
 
 
 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO        

              

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Jutaí Eudes Ribeiro 

Ferreira, após o procedimento apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 

referente a dispensa nº DL030/2024, cujo objeto contratação de empresa para serviços 

de pavimentação em paralelepípedo na Rua João Oliveira dos Santos, sede, na 

manutenção dos serviços públicos deste município, homologa o procedimento de 

dispensa a empresa PNS Construção Pedreira e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ 

nº27.487.723/0001-13, o valor global de R$116.002,78 (cento e dezesseis mil dois reais 

e setenta e oito centavos), conforme as condições apresentadas. 

São Félix do Coribe – BA, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 
        
 
 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira  
Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO        

              

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Jutaí Eudes Ribeiro 

Ferreira, após o procedimento apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 

referente a dispensa nº DL030/2024, cujo objeto contratação de empresa para serviços 

de pavimentação em paralelepípedo na Rua João Oliveira dos Santos, sede, na 

manutenção dos serviços públicos deste município, homologa o procedimento de 

dispensa a empresa PNS Construção Pedreira e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ 

nº27.487.723/0001-13, o valor global de R$116.002,78 (cento e dezesseis mil dois reais 

e setenta e oito centavos), conforme as condições apresentadas. 

São Félix do Coribe – BA, 24 de maio de 2024. 

 
 
 
 
        
 
 

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira  
Prefeito Municipal  
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^ GOVERNO MUNICIPAL
SÃOFÉLIXDOCORI%

'/ 'ií,.
í^.n(ir.íiA

SÃOFÉLiXDOCORIBE
V\v.

ESTADO DA BAHIA V>;vi ittUiw

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 021/2023
PREGÃO PRESENCIAL PP015SRP/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n® 16.430.951/0001-30,
neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro,
portador do CPF n°782.614.495-72, residente e domiciliado nesta, em sequência denominada
simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa ELENI COSTA LYRIO - ME, inscrita no CNPJ sob
0 n®. 31.981.654/0001-77, com sede à Rua Floriano Peixoto, 38, Agnelo Braga, CEP: 47.665-000, São
Félix do Coribe - BA, neste ato representado pela proprietária a Sra. Eleni Costa Lyrio, portadora do
RG. 1460411510 SSP/BA e CPF n® 042.323.865-56, daqui por diante, denominada simplesmente
Fornecedor Registrado, resolvem, na forma da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e
do Decreto Municipal n® 940/2017, de 03 de Janeiro de 2017, bem como pela Lei n® 8.078 de 11 de
setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, devidamente aprovada pela
Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes condições:

I. Do objeto:

1.1. Registro de preço na eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios tipo pães, petas, salgados,
doces, tortas e outros, para serem utilizados pelas as Secretarias de Administração e Finanças, Obras e
Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, Turismo, Fazenda Municipal, Fundos de Saúde,
Educação, Merenda Escolar, e Assistência Social, na manutenção dos serviços públicos deste
município.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de
R$354.600,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos reais).

V. TotalV. UnitQtdUnidDescrição dos ProdutosItem

Pão Francês 50gr - O pão deverá ser embalado em sacos
plásticos transparentes ou em papel pão de maneira higiênico
e ordenado sem amassar o pão, será rejeitado o pão queimado
ou mal cozido, o produto dever ser preparado com matéria
prima de primeira qualidade e isento de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado contendo a gramatura estimada

padrão.PRODUTO
PREPARADO, OBRIGATORIAMENTE, COM FARINHA
DE TRIGO, SAL, CLORETO DE SÓDIO) E ÁGUA, QUE
SE CARACTERIZA POR APRESENTAR CASCA

COR

FERMENTADO,tamanhoe
34.000,002000 17,00KG1

UNIFORMECROCANTE

CASTANHODOURADA E MIOLO DE COR BRANCA-

CREME DE TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA NÃO
UNIFORME. 	

DE
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Pão de Doce, SABOR LEITE 60gr - O pão deverá ser
embalado em sacos plásticos transparentes ou em papel pão

de maneira higiênica e ordenadas sem amassar o pão, será
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, o produto dever scr

preparado com matéria prima de primeira qualidade e isentos
dc matérias terrosa, parasilos e em perfeito estado contendo a
gramatura estimada e tamanho padrão. O PÃO DOCE É O
PRODUTO DE SABOR DOCE, PREPARADO COM

ADIÇÃO DE AÇÚCAR E/OU MEL. MANTEIGA OU
GORDURA.	
Pão dc Doce, SABOR MILHO 60gr - O pão deverá ser

embalado em sacos plásticos transparentes ou em papel pão
de maneira higiênica e ordenadas sem amassar o pão, será
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, o produto dever ser

preparado com matéria prima dc primeira qualidade c isentos
de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado contendo a
gramatura estimada e tamanho padrão. O PÃO DOCE E O
PRODUTO DE SABOR DOCE, PREPARADO COM

ADIÇÃO DE AÇÚCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU
GORDURA.

32.500.000,65Und 500002

32,500,000,65Und 500003

Pão de Doce, HOT DOG 60gr - O pão deverá ser embalado
em sacos plásticos transparentes ou em papel pão de maneira
higiênica e ordenadas sem amassar o pão. será rejeitado o pão

queimado ou mal cozido, o produto dever ser preparado com

matéria prima de primeira qualidade e isentos de matéria
terrosa, parasitos e em perfeito estado contendo a gramatura

estimada e tamanho padrão. O PÃO DOCE É O PRODUTO
DE SABOR DOCE, PREPARADO COM ADIÇÃO DE
AÇÚCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU GORDURA.

Pão dc Queijo 50gr - Assado ao ponto, o Produto deverá ser

embalado em sacos plásticos transparentes ou em papel pão
de maneira higiênica e ordenadas sem amassar o protiito, será
rejeitado o itens, queimado ou mal cozido, o produto dever scr
preparado com matéria prima de primeira qualidade e isentos
de matérias terrosa, parasitos e em perfeito estado contendo a
gramatura estimada e tamanho padrão,

Peta - composição por kg Ingredientes, 500 gramas polvilho
doce, 200 ml água (fervente) 200 ml leite (em temperatura
ambiente) 200 ml óleo (em temperatura ambiente) 1 ovo.

Salgados Fritos e Assados diversos. Bandeja com 50
unidades, aproximadamente 50gr, tamanho medio. Assado:
EMPADA, ENROLADINHO, ESFIRRA E PÃO SÍRIO,
Frito: COXINHA, BOLINHA DE QUEIJO, BOLIVIANO,

PASTEL E CROQUETE.

Salgados Fritos e Assados diversos, Bandeja com 100
unidades, aproximadamente 50 gr, tamanho médio. Assado:
EMPADA, ENROLADINHO, ESFIRRA E PÃO SÍRIO,
Frito: COXINHA, BOLINHA DE QUEIJO, BOLIVIANO.

PASTEL E CROQUETE.

32,500,00Und 50000 0,654

0,85 25.500,00Und 300005

30,00 12.000,00400Kg6

19.500,00Unid 300 65.007

26.000,00Unid 200 130,008
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Doce diversos - Bandejas com 50 unidades BRIGADEIRO,

CAJUZINHO. BEIJINHO, CUPKAKE E TRUEAS.	
Doce diversas - Bandejas com lOÜ unidades, BRIGADEIRO,
CAJUZINHO. BEIJINHO. CUPKAKE E TRUFAS.

6.500.00Unid 100 65.009

7.800,00Unid 60 130,0010

Torta Salgada Sabor - Frango MÉDIO, será rejeitado o pão

queimado ou mal cozido, o produto dever ser preparado com

matéria prima de primeira qualidade e isentos de matérias
terrosa, parasilos e ein perfeito estado contendo a gramatura

estimada e tamanho padrão.		
Torta Salgada Sabor - Carne MEDIO, será rejeitado o pão
queimado ou mal cozido, o produto dever ser preparado com

matéria prima de primeira qualidade e isentos de matérias
terrosa, parasitos e em perfeito estado contendo a gramatura

estimada e tamanito padrão.
Torta doce Sabores diversos 2KG, com cobertura assado ao

ponto macio.	
Torta doce Sabores diversos 3KG, com cobertura assado ao

14.000,00Unid 200 70,0011

14.000,0070,00Unid 20012

9.800,0098,00Unid 10013

13.000.00130,00Unid 100 ti14
ponto macio.	
Sanduíche Natural Contendo no mínimo 02 fatias de pão de

forma, 01 fatia de queijo tipo mussarela, 01 fatia de presunto,
alface e tomate de boa qualidade, e demais ingredientes para o

7.500,007,50Unid 100015

preparo.

Suco de Caixinha Diversos Sabores de 01 It - CAJU,
15.000,006,00Unid 250016

LARANJA, GOIBA, FESSEGO, UVA.

Suco de Caixinha Diversos Sabores de 200 ml - CAJU,

LARANJA, GOIBA, PESSEGO, UVA.
10.000.002,00Unid 500017

42.500,00Unid 500 85,00Mistura para pão de queijo pet 5kg18

354.600,00RSValot Total.

1.1.2 DA VINCULAÇÂO - Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão Presencial,
PP0I5SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 e suas cominações posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 27 de junho
de 2023, com término em 27 de junho de 2024, não será admitida a prorrogação da sua vigência nos
termos do artigo 4 do Decreto n° 940/2017.

3. DAS OBmGAÇOES:

3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA;

3.1.2 comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no
fornecimento dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as
exigências estabelecidas neste Ata.
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3.1.3 prestar, através dc seu representante, as informações necessárias, bein como atestar as Notas
riscais oriundas das obrigações contraídas;

a) assegurar-se do tlel cumprimento das condições estabelecidas na Ala, no instrumento
convocatório e seus anexos;

b) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por
meio dc estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela ['ornecedora Registrada:
e) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidadeda
Tornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a:

3.3.1 entregar os materiais no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no
local indicado pela Administração;

3.3.2.eniregar os materiais, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o
especificado nos itens aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

3.3.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da
liabilitação.

3.3.5 O produto deverá ser entregue rigorosamenle de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indirelamente sobre os materiais de limpeza
ofertada na licitação;

3.3.7 manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

3.3.9 entregar o material nos endereços e prazo indicados no edital;

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado:

3.3.11 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Órgão Gerenciador;
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3.3.12 entregar os produtos na secretaria municipal solicilante. de segunda a sexta feira, no horário das
8:00 às 18:00 horas;

3.3.13 A Contratada deverá ainda, quando se tratar de emergência social, de saúde, ou de eminente
interesse público, entregar os produtos em finais de semana ou feriados em horários diurnos e noturnos
estabelecido na requisição;

3.3.14 Os produtos nào poderão ser entregues com datas de validados próximas do vencimento, sendo
exigido no mínimo 100 (cem) dias;

3.3.14.1 - Quando as datas de validados forem inferiores ao apresentado acima deverá ser
comunicada à Secretaria Solicitante, para determinar o aceite ou recusa

3.3.15 Para as datas de validados que tratam do Item 3.3.14. excluem-se àqueles alimentos especíllcos,

cuja datas de validades não se estendem para o período exigido

3.3.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador;

3.3.17 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou prepostos;

3.3.18 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

4. DO FORNECIMENTO:

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva
Ordem de Fornecimento.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor,
assinatura do requisitante e data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax, e-maü, a fornecedora registrada ou por
qualquer outro meio hábil.

4.4. O município poderá emitir quantas Ordens de fornecimentos que for necessária.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da
nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos
respectivos itens.
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4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata. mesmo se a entrega delas decorrente for
prevista para data posterior ao seu vencimento.

5 DA ENTRFXA DO OBJE l O

5.1 A entrega dos produtos será parcelada de acordo a necessidade das secretarias, até 05(cinco) dias. a

contar da emissão da requisição (ordem de compra), devidamente assinada por servidor competente;

5.2 Os produtos deverão serem entregues na sede da Secretaria solicitante, ou em alguma unidade
administrativa, setor, órgão ou estabelecimento público, conforme explicitado na requisição;

5.3 Os produtos deverão serem entregues em horário comercial das 08h às 18h. de segunda-feira a
sexta-feira;

5. DO RECEBIMENTO:

5.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede e meio rural do município de São
Félix do Coribe. em uma única vez. em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com
as necessidades.

5.2. Os materiais deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
Fornecedora Registrada.

5.3 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os materiais no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5.4 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem originai, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

5.5. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o
caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

5.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão
Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24
(vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s). por não se enquadrar(em) nas
especificações estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do
recebimento ou no período de verificação.

6. DA GARANTIA DO PRODUTO:

6.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os
materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
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aqueles decorrentes da disparidade, nos termos do art.l2, combinado com o art.l3 da Lei n°8.Ü78/90.

dispõe sobre qualidade dos fornceimentos ofertados.

7.1)0 PAGAMENTO:

7.1. 0 pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

7.2. 0 pagamento tlca condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em
regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Trabalhistas, Estadual e Municipal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada lenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras
necessárias.

7.5. 0 atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer
este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais
antiga.

7.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada
as sanções previstas no item 10.

8. DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES:

8.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repacluados. desde que comprovado o desequilíbrio econômico
financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

8.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da
Lei n“ 8.666/93.

8.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgào Gerenciador
promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

8.4. Quando o preço inicialinente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

8.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente
adequação ao praticado no mercado;
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8.6 fruslrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

8.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8.8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
Gerenciador poderá:

8.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes
do pedido de fornecimento;

8.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8.11 Não havendo ê.vito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata.
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, íalhar ou
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/conlrato e deixar de assiná-los após convocação,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no alo da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada
ordem de classificação, para celebrar com a Administração,e assim sucessivamente.

9.3. Se a Adjudicatária recusar-se. injustificadamente, a assinar a Ata dc Registro de Preços ou
receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua
proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

9.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela ine.xecução total ou parcial da
Ata dc Registro de Preços:

9.4.1 - advertência;

9.4.2 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega
e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal dc São Félix do Coribe-BA
indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

9.4.3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas
demais hipóteses de inadimplemenloou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal:

rh\

a

a
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9.5 As mulias moratórias e administrativas poderào ser aplicadas cumulalivamenle ou individualmente,
nào impedindo que a Prefeitura Municipal de Sào Félix do Coribe-ÜA rescinda linilateralmente o
contrato/aia de registro e aplique as demais sanções cabíveis.

9.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos evenlualmente

devidos pela Administração, ou. ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com
os parágrafos 2° e 3“ do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

9.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São !'élix do Coribe-BA.
face ao descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contraio/ata de registro que vier a
ser celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominaçoes legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrera
de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e
ampla defesa.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:

10.1. A Fornecedora Registrada lerá seu registro cancelado quando:

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2 não entregar os produtos objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem
justificativa aceitável:

10.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: e

10.1.4 tiver presentes razões de interesse público.
10.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador.

10.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência
de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos
compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

11. DA PUBLICAÇÃO:

I l.I. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata. por extrato, na imprensa
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.
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13. 1)0 FORO:

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado
que seja.

13.1.1 E para Hrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, c assinada, cm 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município
de São Félix do Coribe-BA.

Sao Félix do Coribe - BA. 27 de junho de 2023.

DO coribe:-ba

CNW: 16.430.951/0001-30

Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira

Prefeito Municipal
ÓRGÃO GF.RENCIADOR

ELENl COSTA LYRIO - ME '
CNPJ: 31.981.654/0001-77

Eleni Costa Lyrio

Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO

Testemunhas:

2. r_'
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que seja.

13.1.1 E para Hrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, c assinada, cm 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município
de São Félix do Coribe-BA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 022/2023
Processo Administrativo N”. 094/223

Pregão Presencial PP016SRP/2023

O MUNICÍPIO DE SÂO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n° 16.430.951/0001-30, neste
ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador do
CPF n‘’782.614.4^95-72, residente e domiciliado nesta, em sequência denominada simplesmente Ói-gão
Gerenciador e a empresa NERIVALDO MOURA GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o
n°.22.937.873/0001-68, com sede à Rua Mariano Borges, 130, CEP: 47.640-000, Centro, Santa Maria da
Vitória - BA, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr. Nerivaldo Moura Gonçalves, inscrito no CPF
sob o n°. 571.561.405-82, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, resolvem,
forma da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 940/2017, de 03
de Janeiro de 2017, bem como pela Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de
Registro de Preços, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal deste Município, mediante as
seguintes condições:

1. Do objeto:

l.l. Registro de preços para eventuais serviços de locação de veículo tipo Van, para locomoção de pessoas
enfermas em busca de tratamento médico, na cidade de Barreiras - BA, ida e vinda, para a Secretaria
Municipal de Saúde de São Félix do Coribe.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de R$56.000,00
(cinquenta e seis mil reais).

na

V. TotalV. UnitQuant. Unid.Descrição dos ServiçoItem

Serviços de locação de veículo tipo Van, para
locomoção de pessoas enfermas em busca de
tratamento médico, na cidade de Barreiras - BA, ida

e vinda, para a Secretaria Municipal de Saúde de
São Félix do Coribe

56.000.0080,00700 Viagem1

56.000,00Valor Total..

1.1.2 DA VINCULAÇÃO - Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão Presencial,
PP016SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 e suas cominações posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 21 de julho de
2023, com término em 21 de julho de 2024, não será admitida a prorrogação da sua vigência nos termos do
artigo 4 do Decreto n“ 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:
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3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, espccialmcnle deste I ermo de
Referência.

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, c encaminhandoos apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

prestação dos serviços, fi.xando prazo para a sua correção.

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação de serviços, nas condições estabelecidas em
contrato.

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de liabilitaçao c
exigidas na licitação.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou

subordinados.

3.1.1

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

qualificação

3.1.7

3.1.8

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Rcterência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer toda estrutura para atendimento das demandas da Contratante.

Manter na sede da empresa todos os equipamentos e utensílios necessários à execução deste
contrato, em perfeitas condições de uso c de acordo com as normas vigentes
Garantir a qualidade dos serviços prestados dentro das normas de controle de órgãos fiscalizadores e
em atendimento as determinações contidas neste Termo de Referência.

Reparar, corrigir, remover ou siibstiuiir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

resultantes da execução do fornecimento ou de produtos empregados.

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ou representantes, dolosa ou

3.2.5

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

culposamente, a Administração Municipal ou a terceiros.
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá ou outra
forma de identificação, alêm de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -

3.2.6

EPl.

quando for o caso.
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Responsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o easo.

Relatar à Administração Ioda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de

e as3.2.7

3.2,8

3.2.9

serviços.

3.2.10 Assegurar a Contratante/órgão gerenciador que prestará os serviços dentro das especificações legais
e das legislações ou regulamentação superveniente que venha a ser e.xpedida pelos órgãos de
controle de qualidade.

3.2.11 Não permitir a utilização do trabalho do menor.

3.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação.

3,2.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar quaisquer serviços a que está obrigada, e.xccto nas condições autorizadas no
Termo de Referência, na minuta de contrato ou na legislação aplicável à matéria.

3.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1° do Art. 57 da Lei n.° 8.666/1993.

3.2.15 Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da
com a devidaentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

comprovação.

3,2.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
3.2.17 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor poluição, nas

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber.
3.2.18 Manter em dias a quitação do licenciamento do veículo

4. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

4.1. A prestação de serviços dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respeeliva
Ordem de Serviços.

4.2. Cada Ordem de Serviços conterá sucintamente a quantidade, descrição do serviços, valor, assinatura do
requisitante e data de expedição.

4.3. A Ordem de Serviços poderá ser enviada via fax, e-mail, a fornecedora registrada ou por qualquer outro
meio hábil.

4,4, O município poderá emitir quantas Ordens de serviços que for necessária.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de serviços deverão ser entregues acompanhados da nota íiscal,
dela constando os valores unitários e lotais, descrição do serviços e a quantidade dos respectivos itens.
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4.6. A l'ornecedora Regislrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens
de Serviços emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente for prevista para data
posterior ao seu vencimento.

5 DA ENTREGA DO OBJETO

5.1 A entrega dos serviços será forma parcelada de acordo a necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde, a contar da emissão da requisição (Ordem de Serviços), devidamente assinada por servidor

competente;

4.2 O serviço constitui de transporte de paciente em veiculo tipo van, Saindo de São Félix do Coribe à
cidade de Barreiras - BA. ida e volta, quando for o caso liaverá acompanhante;

4,3 O contratante deverá buscar o paciente em sua residência, na sede deste município, e conduzi-lo
até 0 local de atendimento (estabelecimento de saúde) na cidade de Barreiras - BA;

4.5 O contratante deverá buscar o paciente no local de atendimento (estabelecimento de saúde) na
cidade de Barreiras - BA e conduzi-lo ate sua residência na sede deste município de São Féli.x do

Coribe;

4.6 Os pacientes que residem no meio rural deverão vir até á sede do numicipio de São l-élix do
Coribe

5. DO RECEBIMENTO:

5,1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de forma parcelada, em conformidade com a
Ordem de Serviços, de acordo com as necessidades,

5.2. Os serviços deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comerciai da
Fornecedora Registrada.

5,3 Se a Fornecedora Registrada se recusar injustificadamente prestar os serviços no prazo estabelecido, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as penalidades
previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5.4 Os serviços deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as
embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,

umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

5,5. O serviço, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número da
Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem como da
CND do INSS e CRF do FGTS.

5.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão Gerenciador
será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas especificações
estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do recebimento ou no periodo de
verificação.

especiflcações das respectivas

propostas, na
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6. DA GARANTIA DO SERVIÇOS:

6.1. A iicitame responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os materiais
serviços impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles

decorrentes da disparidade, nos termos do art.l2, combinado com o art.l3 da Lei n°8.078/90, dispõe sobre
qualidade dos fornecimentos ofertados.

ou

7. DO PAGAMENTO:

7,1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em
regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Trabalhistas, Estadual e Municipal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

7.4, Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a

pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias.

7.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos ou serviços, as quais, só poderão
fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da taiura mais
antiga.

7,6, O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada :
sanções previstas no item 10.

liquidação, a mesma ficará

IS

8. 1)0 REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES:

8,1, Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro de
Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente
fundamentado pela autoridade superior.

8.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei
n'^ 8.666/93.

8.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de cventtial reduçào daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as
necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

8.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no
mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
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8.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente
adequação ao praticado no mercado;

8.6 frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

8.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação,

8.8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

8.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conlirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

8.10 convocaras demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8.11 Não Imvendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lalbar ou
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de Fornecimento ou
da assinatura da Ala de Registro de Preços, será convocada outra licitante, obserxada a ordem de
classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.

9.3, Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata dc Registro de Preços ou a receber a
Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em
favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

9,4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da Ata de
Registro de Preços:

9.4.1 - advertência;

9.4.2 muita administrativa de 1% (um por cento) ao dia. por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou
atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA indicadas no
presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

9.4.3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contraiado/registrado. nas
demais hipóteses de inadimplementoouinfração de qualquer natureza, seja contratual ou legal:
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9.5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumiilalivamente ou individualmente, não
impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda unilateralmente o conlrato/ata de
registro e aplique as demais sanções cabiveis.

9.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmentc
devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com
parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8,666/93.

9.7, .A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA, face ao
descumprimenlo do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado,
independente de ação, notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrerá de
acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e ampla
defesa.

os

10. DO CANCFXAMENTO DO REGISTRO:

10.1, A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando;

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2 não entregar os serviços objeto da Ordem de Serviços devidamente expedida, sem jusliUcativa
aceitável;

10.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na liipótcse deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

10.1.4 tiver presentes razões de interesse público.
10.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrêneia de
venha comprometer a perfeita execução dosfato superveniente, devidamente comprovado, que

compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

11. DA PUBLICAÇÃO:

11.1, Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar u publicação desta Ata. por extrato, na imprensa oficial,
dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

documentos da proposta e da12.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO:
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BA. para dirimir qualquer dúvida oriunda13.1 rica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

13.1.1 i- para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas
signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de São
I elix do Coribe-BA.

i^ü^li.x do Coribe - BA, 21 de julho de 2Ü23.

IX DO CORIBE-BAIgiiijy

2NWrT6.43 0,951/OOO1-3 0
Jutaí Elides Ribeiro Ferreira

Prefeito Municipal
ÓRGÃO GERENCIADOR

%
NERIVALDO !VIOUR.\ GONÇALVES - ME

CNPJ: 22.937.873/0001-68

Nerivaldo Moura Gonçalves

Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO

Testem las:

íb ni Q-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 023/2023

PP018SRP/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 102/2023

O MUNICÍPIO DE SÂO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís

Eduardo Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n°

16.430.951/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro

Ferreira, brasileiro, portador do CPF n°782.614.495-72, residente e domiciliado nesta, em sequência

denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa VM TRATORES PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°.05.315.451/0001-31, com sede à Av. Luiz Eduardo

Magalhães, 122, CEP: 47.665-000, Centro, São Félix do Coribe - BA, neste ato representado pelo o

sócio Diego Correia Fernandes, portador do Rg. 13855684-96 SSP/BA e CPF n°. 028.961.005-20.

daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, resolvem, na forma da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 940/2017, de 03 de janeiro

de 2017, bem como pela Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro

de Preços, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes

condições:

1. Do objeto:
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de peças automotivas e acessórios diversos
para veículos pesados, máquinas pesadas e agrícolas, para manutenção dos serviços públicos das
Secretarias Municipais deste município.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de
R$301.126,56 (trezentos e um mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Descrição dos Serviços Quant V. Unit V. TotalItem Marca Unid

2.148,66BUCHA CAR 126631 SUP. REI UNID. 6 358,111

1.468,92BUCHA CAR 125495 SUP. REI 6 244,822 UNID.

1.753,983 BUCHA CAR 101565 SUP. REI UNID. 6 292,33

255,79 1.534,74BUCHA CAR 126632 SUP. REI UNID. 64

1.392,18PINO PIVOCAR 125149 NAKATA UNID. 6 232,035

3.562,80SUPORTE CAR 126604 SUP. REI 2 1.781,406 UNID.

ENGRENAGEM CAR 125549 2.640,13 5.280,267 EATON UNID. 2

4.289,968 CUBO ZP 44722352-103 FRUM UNID. 2 2.144,98

3.248,549 SEMIEIXO ZP 4472352-111 SIMPAL REX UNID. 2 1.624,27

CARDAN ZP 7029910-301 LNG 6 5.382,5410 UNID. 897,09
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GOVERNO MUNICIPAL

SAOFELIXDOCORIBE
SAOFELIXDOCORIBE

ESTADO DA BAHIA

2.082.846 347,14ROLAMENTO CAR 118370 TIMKEN UNID,11

2,472,06412,01UNiD. 6ENGRENAGEM CAR 120836 EATON12

183UNiD. 100 1,83ROLETE CAR 28294 EATON13

6,760,162 3.380,08COROA/PINHAO CAR 65752 KL UNID.14

255,79 1.534,74FAG UNID. 6ROLAMENTO CAR 2735015

1.973,22FAG UNID. 6 328,87ROLAMENTO CAR 2730916

CRUZETA DA TRAÇÃO 942,786 157,13LNG UNID.17

GARFO DUPLO

TRAÇÃO 7500.0001
3.529.92588,32UNID, 6ZF18

1.589,54794,77EIXO GRADE ARADORA TATU UNID. 219

237,52118,76ARRUELA DO DISCO TATU UNID. 220

PORCA DO EIXOG

ARADORA
767.4TATU UNID. 12 63,9521

621,21 7,454.52RESERVATÓRIO OLEO 1IIDR LNG UNiD. 1222

PARTIDA AUTOMATICA DO

MOTOR

MAG.

MARRELl
3.727.20UNiD. 12 310.623

MANGUEIRA DO

HIDRÁULICO
264.92 1.589.52ORIG. UNiD. 624

MANCAIS P GRADE

ARADORA
5.207.166 867.8625 TATU UNID.

273100 2,7326 ANEISDEVEDAÇAO UNIFORT UNID.

BARRA DE DIREÇÃO
CENTRAL

2.356,942 1.178,4727 NAKATA UNID,

2 452,2 904.428 BICOS BOMBA INJETORA BOSCH UNID.

CABEÇOTE BOMBA
INJETORA

7.034.24BOSCH 2 3.517,1229 UNID.

1.151.046 191,8430 CANTO DA LAMINA TBM UNID,

CARDAN DA TRANSMISSÃO -) 1.558.5031 LNG UNID. 779,25

77,65 465.9CORREIA DO ALTERNADOR CATES UNID. 632

2.713.2033 DISCO FREIO TRASEIRO TRW UNID. 6 452,2

EMBUCHAMENTO DO EIXO

DIANFEIRO
1.699.206 283,234 ORIG. UNID.

EMBUCHAMENTO

ESCARIFICADOR
5.218.146 869,6935 ORIG. UNID.

493,326 82,2236 FAROL DIANTEIRO ARTFAROL UNID.

1.551,18FILI RO AR EXTERNO TECFIL UNID. 6 258,5337

679,62FILTRO Al^ INTERNO TECFIL UNID, 6 113.2738

630,339 ITL FRO HIDRÁULICO TECFIL UNID. 6 105,05

6 138,86 833.1640 MORIMETRO TUROTEST UNID.

6 686,99 4.121.9441 LAMINA TBM UNID.

6 739.9842 LAN'FERNA TRASEIRA ARTFAROL UNID. 123,33

LUVA DE TRANSMISSÃO LNG 6 351.71 2,1 10.2643 UNID,

MANGUEIRA HIDRÁULICA 6 1.041.4244 ORIG. UNID. 173,57

RUA LÜURHNCIO PEREIRA, N" 77 - CIvN PRO- SÃO FÉI.IX 1)0 COklBE-OAllIA - CEP; 47.«>5-000

TEL.: (77)3491-2921 (77) 3491-1612 ● EMAIL:
adm^^saoÍL-lixdocürilw.ba.üov.briprerciluriisfc.liciln^Fizniüil. coiii Site; www.saofclixdocoribe.ba.aov.br



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

29
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

GOVERNO MUNICIPAL

M SÃO FÉLIX DO CORIBE
A'

/.V

SÃO FÉLIX DO CORIBE
ESTADO DA BAHIA

FRHIO

447100 4,47PARAFUSO DE LAMINA TBM UNID.45

241,212 20.1PARAFUSO DE RODA ZM UNID.46

986,64PASTILHAS DE FREIO TRW 12 82,2247 UNID.

4.330,2012 360,85PINO DO EIXO DIANTEIRO ORIG. UNID.48

PISTA DO RETENTOR

DIANTEIRO
1.512,84ORIG. 12 126,0749 UNID.

1.523.7612 126,9850 PLACA DO GIRA CIRCULO ORIG. UNID.

PONTEIRA DE DIREÇÃO
DIREITA

4.275.36356,28NAKATA UNID. 1251

PONTEIRA DE DIREÇÃO

ESQUERDA
4.275,36NAKATA UNID. 12 356,2852

118,4453 PORCA RODA ZM UNID. 12 9,87

REPARO DO CILINDRO DE

DESL. DA LAMINA
1.973,2854 APC UNID. 12 164,44

REPARO DO CIL DE INCL DA

RODA
1.951,3255 APC UNID. 12 162,61

REPARO DO CILINDRO

DIREÇÃO

REPARO DO CIL INCLINAÇÃO
DA LAMINA

1.479,9656 APC 12 123,33UNID.

APC 12 2.082,8457 UNID. 173,57

4.330.2058 REPARO DO CIL MESTRE APC 12 360,85UNID.

REPARO DO CILINDRO QUE
LEV LAMINA

2.137.6859 APC 12 178.14UNID.

REPARO DO

ESCARIFICADOR
2.137.6860 APC 12 178,14UNID.

RESERVATÓRIO LAVA P

PARABRISA
538,9861 LNG 2 269,49UNID.

RETENTOR DA RODA

DIANTEIRA
62 6 59,38 356.28SABO UNID.

63 RETENTOR RODA TRASEIRA SABO 6 449.46UNID. 74,91

1.194,9064 RODA COM 10 FUROS ORIG. UNID. 6 199,15

ROLAMENTO DIANTEIRO

RODA
1.304.5265 FAG 6 217,42UNID.

ROLAMENTO INTERNO EIXO

TRAZ
66 6 1.616,94TIMKEN UNID. 269,49

ROLAMENTO RODA

TRASEIRA
2.187.0067 SKF 6 364,5UNID.

SEPARADOR DISCO

TRASEIRO
986.6468 ORIG UNID. 6 164.44

TENSOR ESTICADOR

CORREIA
69 1.636,20LNG UNID. 6 272.7

70 UNHA DO ESTICADOR TBM 6 268,56UNID. 44,76

4.713,8671 VALVULA PEDAL 11LN02070 WABCO UNID. 2 2.356,93
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GOVERNO MUNICIPAL

SAOFELIXDOCORIBE
3

SAO FELIXDOCORiBE
S. .

ESTADO DA BAHIAs *●

FILTRO COMBUSTIVEI-

11LF20920
109.6254,81TECFIL UNID. ~>12

109.62●5 54,81FILTRO 31QA02080 TECFIL UNID.73

CABEÇOTE DO FILTRO
1INA7I0I0

222.92 111,45BOSCH UNID.74

347.14SUPORTE FILTRO 11NA71050 ORIG UNID. 2 173,5775

TAMPA DO TANQUE
1ILB20Ü5Ü

360.85 2.165.10ORIG. UNID. 676

180,88 1.085,28HELlCE MOTOR 11LN30950 FALMA UNID. 677

BOMBA HIDRÁULICA

11LN30060
5.444,682 2.722,34BOSCH UNID.78

REPARO BOMBA HID

ZGBLOOOÜl
3.573,78APC UNID. 6 595,6379

TAMPA SUP

FILTRO I1LB40020
2.165,106 360.8580 ORIG UNID.

CARCAÇA FILTRO AR COMP
11N627100

4.330.16ORIG. 481 UNID. 1.082,-54

FILTRO DE AR PRIMÁRIO

11N627040
1.096.26TECFIL UNID. 6 182,7182

109.62 657.7283 FILTRO DE AR SEC 11N627030 TECFIL UNID. 6

520.74CORREIIA 11N494010 G.ATES UNID. 6 86.7984

PAINEL DE INSTRUiMENTO

2ILM35Ü01
85 ORIG. ●> 2.676,67 5.353,34UNID.

MANGUEIRA HID31LN101IO 173,57 2.082,8486 ORIG. UNID. 12

MANGUEUIRA HlDRAULlCA

P920044019
2.411.7687 ORIG. 12 200,98UNID.

1.973,2888 MANGUEIRA HID X4000420I3 ORIG. UNID. 12 164,44

MANGUEIRA X400062Ü44 12 164,44 1.973.2889 ORIG. UNID.

2.192,52MANGUEIRA X420042020 ORIG. 1290 UNID. 182,71

1.918,4491 MANGUEIRA HID P910086013 ORIG. UNID. 12 159,87

1.863,6092 MANGUEIRA HID P91008ÜI5 ORIG. UNID. 12 155,3

MANGUEIRA HID P9100860I4 1.929,4893 ORIG. UNID. 12 160,79

6.312,5494 ACUMULADOR 81L10004 ORIG. UNID. 3.156,27

FILTRO H1D3ILM4009Ü 739.9895 TECFIL UNID. 6 123,33

FILTRO TANQUE HID
3ILH60071

96 TECFIL 6 1.085.28UNID. 180,88

10,869.4297 BOMBA FREIO31LF4053Ü TRW UNID. 6 1.811.57

REPARO BOMBA FREIO

XKAGOOOI7
98 UNID. 6 384,6 2.307.60TRW

VALVULA PEDAL FREIO

31LP40210
13.703.0499 WABCO UNID. 6 2.283,84

JG REPARO CILINDRO HID

XKCC01422
986.64100 APC UNID. 6 164.44

JG REPARO CIL HID

3IY211800
lOI APC 6 155.3 931,8UNID.
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GOVERNO MUNICIPAL

'é i

SÃOFÉLIXDOCORIBE jíSm.s*«

SÃOFEUX DOCORIBE
ESTADO DA BAHIA

LAMINA DA CAÇAMBA
12304256

19,951.686 3.325,28TBM UNID.102

CANTO LAMINA

DIREITO 53103208
2.137.686 356,28TBM UNID.103

CANTO LAMINA ESQUERDO
53103209

2.137.686 356,28TBM UNID.104

1.041.426 173,57DENTE CENTRAL 53103205 TBM UNID.105

10,98PORCA LAMINA 13400701 TBM UNID. 6 1,83106

BUCHA PIVO DA CAÇAMBA
G650

537.126ORIG. UNID. 89,52107

1.529.226PINO PIVO BRAÇO 81110111 ORIG. UNID. 254,87108

1.364.886 227,48PINO PIVO BRAÇO 81180004 ORIG. UNID.109

BUCHA DO BRAÇO DIANT
80800296

1.041,426ORIG. UNID. 173,57110

PINO PIVO LISO BRAÇO
DIANT 33901009

1.918.44ORIG. 12 159,87UNID.

PINO PIVO TORRE

GIRO 81170098
876.96112 ORIG. UNID. 12 73.08

113 PINO TORRE GIRO 81150483 ORIG. 12 73.08 876.96UNID.

BUCHA DA TORRE DO GIRO

80800385
383.7ORIG. 6 63,95114 UNID.

6 78,57 471.42115 PINO PIVO 172MM 81190198 ORIG. UNID.

BUCHA DO GIRO ROTAÇAO
80800388

657.72116 ORIG. UNID. 12 54,81

CABO CONTROLE CAÇAMBA
91052400

685.14117 CABOVEL 6UNID. 114,19

CABO ACELERADOR

91052500
602.946 100,49118 CABOVEL UNID.

REPARO DO CILINDRO

INCLIN 99100100
1,479,96119 APC UNID. 12 123,33

REPARO DO CILINDRO

LEVANTE 9910102
12 127,89 1.534.68120 APC UNID.

REPARO DOCILDA

CAÇAMBA 99100147
3,047.52121 APC UNID. 24 126.98

REPARO CIL ESTAB

CAÇAMBA 99100103
1.655,28122 APC UNID. 12 137,94

1.315,44123 JG REPARO LANÇA 99100110 APC 12 109,62UNID.

REPARO CIL DE DIREÇÃO
99100156

602,94124 APC 6 100,49UNID,

6 685.14125 REPARO CIL ESTAB 99100145 APC UNID. 114,19

REPARO CIL ESTAB CAÇA,BA
99100103

602,94126 APC 6UNID. 100,49

REPARO DO CIL DO GIRO

99100163
6 822,18127 APC UNID. 137,03
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GOVERNO MUNICIPAL

SAOFELIXDOCORIBE
SAO FELIXDOCORIBE

/

ESTADO DA BAHIA

BUCHA DO EIXO

DIANT 82900548
1.666,08ORiG. UNID. 24 69,42128

ROLAMENTO CAPA E CONE

90708300
2.937,84I‘AG UNID. 12 244,82129

VEDADOR DE OLEO DO EIXO

90450033
657,72APC UNID. 12 54,81130

CRUZETA DO CARDAN

TRAÇÃO 91486202
394.6865,78131 NAKATA UNID. 6

778.32132 PINO DE GIRO EIXO DlANT ORIG. UNID, 6 129,72

DISCO LISO DE AÇO 4MM
45820285

339.84133 ORIG. UNID. 6 56.64

DISCO DE PAPER 4MM

45820353
6 356,28134 ORIG. UNID, 59,38

465.9CRUZETA 91456401 6 77,65135 NAKATA UNID.

FILTRO DA

TRANSMISSÃO 58118063
1.014,06136 TECFIL 6UNID. 169.01

BOMBA DA TRANSMISSÃO

20925552
137 BOSCH 1.932,13 3.864.26UNID. 2

HELlCE NYLON lOPAS

33901027
138 ORIG. 657,72UNID. 6 109,62

FILTRO AR

EXTERNO 32915802
139 2.187,00TECFIL UNID. 6 364,5

FILTRO AR INTERNO

32915801
140 TECFIL UNID. 6 1.151.04191,84

141 SILENCIOSO 33901022 ORIG. 6 1.309.98UNID. 218,33

142 FILTRO DE OLEO 02100073 164.46TECFIL UNID. 6 27,41

VALOR TOTAL NA SOMA DOS ITTCNS 301.126,56

1.1.2 DA VINCUL.AÇAO - Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão
Presencial, PPOI8SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 e suas coininações posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 01 de
setembro de 2023, com término em 01 de setembro de 2024. não será admitida a prorrogação da sua
vigência nos lermos do artigo 4 do Decreto n° 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:

3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA:

3.1.2 comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no
fornecimento dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as
exigências estabelecidas neste Ata.
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3.1.3 prestar, através de seii representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

a) assegurar-se do llcl cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

b) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador,

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada:

e) aplicar as penalidades por desciimprimento das obrigações assumidas.

3.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

l'ornecedora Registrada pela eompleta e perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-sc a:

3.3.1 entregar os materiais no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
i'orneeimenlo, nas quantidades solieitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no
local indicado pela Administração;

3.3.2.entregar os materiais, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o
especificado nos itens aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

3.3.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Rreços. as mesmas condições da
habilitação.

3.3.5 O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especilleações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais de limpeza
ofertada na licitação;

3.3.7 tnanter llrme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

3.3.9 entregar o material nos endereços e prazo indicados no edital;

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;
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3.3.11 corrigir eventuais fallias no ciiniprimeiuo de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Órgão Gerenciador;

3.3.12 entregar os produtos na secretaria iminicipal solicitante, de segunda a sexta feira, no horário das
8:00 às 18:00 Itoras;

3.3.13 absler-sc de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador;

3.3.14 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou prepostos;

3.3.15 inanter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

4. 1)0 FORNECI.MENTO:

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva
Ordem de Fornecimento.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor,
assinatura do requisitante c data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax. e-mail, a fornecedora registrada ou por ^
qualquer outro meio hábil.

4.4. O município poderá emitir quantas Ordens de fornecimentos que for necessária.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da
nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos
respectivos itens.

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata. mesmo se a entrega delas decorrente for
prevista para data posterior ao seu vencimento.

5 1)A ENTREGA DO OB.IETO

5.1 As peças c acessórios deverão ser entregues na Secretaria Municipal da demandante ou na

Garagem da Prefeitura, localizados na Sede deste Município.

5.2 As entregas deverão ser em conformidade com as necessidades das Secretarias e deverão ocorrer

em datas e horários comercial das 08:00h às 12:00h. e das I4:00h. às !8:00h. Devendo dispor de

equipamentos e pessoal necessários ao cumprimento da obrigação. Tendo a Contratada o prazo de até

05 (cinco) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento para entrega do objeto solicitado

RUA LOURLNCIO PFRFIRA. N“ 77 - CFNTRO - SÂO l-'lvl.lX DO CORIBE-BAI líA - Clvi’: 47.665-000

TEL.: (77) 3491-2921 (77)3491-1612 - EMAIL:
adin@saofelixdocoribe.ba.gov.br:Drcfciiiiraslc.licila@t;inail.com Site: www.saofelixdocoribe.ba.gov.br



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

35
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

GOVERNO MUNICIPAL

SÃOFÉLIXDOCORIBE
SAOFELIX DOCORIBE

ESTADO DA BAHIA

5.3 Serão recusados em lodo ou em parle os produlos que tião aiendam as especificações consiaiUes uo

Termo de referência (anexo I).

5.4 Deverão ser observadas, por parle da empresa vencedora, todas as obrigações complemeiuare.s

para a execução dos serviços;

5.5 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade das peças e/ou acessórios fornecidos.

5.6 Deniro do prazo de vigência da ARP ou do contrato, a Coniralada será OBRIGADA ao

fornecimento dos serviços, desde que obedecidas às condições do presente edital.

5.7 As entregas de produtos serão realizadas de forma parcelada, mediante o encaminhamento

(Ia “Ordem de Fornecimento/seniços”, conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelas [)artes, devidamente datada e assinada pelo Diretor de

Compras desta Prefeitura;

5.7 A "Ordem de Fornecimento/Serviços” deverá ser enviada jiintamente com o DANFE/Nota de

Serviços para conferência e atesto por funcionário designado para recebimento das mercadorias

5.8 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de

reparação.

5.9 O fornecimento dos produtos, não exclui a responsabilidade da CON TRATADA pela perfeita

exeeuçào do contrato, conforme disposto no Art. 69 da Lei Federal n°. 8.666/1993.

A CONTRATADA deverá executar os fornecimentos utilizando-se de produlos,

materiais, equipamentos, pessoal, ferramenias e utensílios necessários á perfeita execução do

objeto deste Pregão.

5.10

Não será admitida recusa de entrega de produtos cm decorrência de sobrecarga na sua

capacidade de entrega ou instalações.

5.11

A.s peças, conforme e caso, deverão ter um prazo de validade de no mínimo dc 70'14>

(setenta por cento) na partir da entrega da entrega, com relação ao |)razo definido pela

fabricante, se for o caso.

5.12

Os fornecimentos dos produtos serão avaliados e fiscalizados por servidor da

Administração designado cspccialmente para este fim, tomando por base os parâmetros mínimos a

seguir estabelecidos;

5.13

5.13.1 Os bens serão recebidos:

5.13.2Provisoriamentc, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Edital e da proposta.
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5.13.3D(.‘ntiiti\aiiicmtí. após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até
Ü5 (cinco) dias do recebimento provisório.

5.13.4Na hipótese de a verificação a que se refere o siibilem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.13.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificações técnicas exigidas.

5.13.6A Administração somente aceitará os bens em perfeitas condições, no prazo e

local indicados, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no

que couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo. procedência e

prazo de garantia.

6. DO RECEBIMENTO:

6.1 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede e meio rural do município de
São Félix do Coribe, parcelados, cm conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as
necessidades.

6.2. Os materiais deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
Fornecedora Registrada.

6.3 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os materiais no praz.o
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

6.4 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

6.5. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for
0 caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

6,6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão
Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a i^ornecedora Registrada, a troca dentro de 24
(vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vicr(ern) a ser rectisado(s), por não se enquadrar(em) nas
especificações estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do

recebimento ou no período de verificação.

7. DA GARANTIA DO PRODUTO:

7.1, A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os
materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
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aqueles decorrentes da disparidade, nos termos do art,12, combinado com o arl.l3 da l.ei n‘’8.078/90,
dispõe sobre qualidade dos rornecinieiitos ofertados.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

8.2. O pagamento tlca condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada eiicontra-sc cm
regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Trabalhistas, F.stadual e Municipal.

8.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
eventiialmente aplicada.

8.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras
necessárias.

8.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer
este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais
antiga.

8.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subiiem anterior sujeitará
contratada as sanções previstas no item 10.

9. DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES:

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repactuados, de.sde que comprovado o desequilíbrio econômico
linanceiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

9,2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65
da Lei n“ 8.666/93.

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as necessárias negociações Junto à Fornecedora Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmenle registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

9.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua
consequente adequação ao praticado no mercado;

9.6 frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;
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9.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.8 quando o preço de mercado lornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá;

9.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes
do pedido de fornecimento;

9.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.11 Não liavendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. DAS PENALIDADES:

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Quando a Adjudicalária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada

a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, c assim sucessivamente.

10.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a
receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua
proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

10.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecuçào total ou parcial da
Ata de Registro de Preços:

10.4.1 - advertência;

10.4,2 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia. por dia útil que exceder os prazos de entrega
e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-UA
indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

10.4,3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global conlratado/registrado.
nas demais hipóteses de inadimpicmento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

10.5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulalivamentc ou

individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda
unilatcralmentc o contrato/ata de registro e aplique as demais sanções cabíveis.
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10.6. As milhas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos paijamcntos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em
consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da l.ei Federal 8.666/93.

10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Féli.'; do Coribe-BA.
face ao descumpriinento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a

ser celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominaçòes legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o
contraditório e ampla defesa.

II. DO CANCELAMENTO 1)0 REGISTRO:

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

11.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de l’reços;

11.1.2 não entregar os produtos objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem
justificativa aceitável;

11.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

¥-

11.1.4 tiver presentes razões de interesse público.
11.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

11.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. !)A 1’UBLICAÇAO:

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Freços.

14. 1)0 FORO:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória ~ BA, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado
que seja.
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14.1.1 E para firmeza c como prova de assim haverem, enlrc si. ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do
Município de São Eélix do Coribe-BA.

São Eélix do Coribe - BA. 01 de setembro de 2023.

ICÍPIO DE DO CORIBE-BA

^^^^^35051 /OOO1 -3 0
íuta^udes Ribeiro Ferreira

l»refeito

ÓRGÃO GERENCIADOR

RVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.315.451/0001-31

Diego Correia Fernandes
Representante Legal

FORNECEDOR REGISTRADO

Testemunhas:

Ácy)2.

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE
PODER EXECUTIVO ● BAHIA

IMPRENSA ELETRÔNICA

Lei 12.527

o
A Lei n® 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o

propósito de regulamentar o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federa!

e Municípios.

A publicação da Lei de Acesso a

Informações significa um importante

passo para a consolidação democrática do
Brasil e torna possível uma maior

participação popular e o controle social das

ações governamentais, o acesso da
sociedade às informações públicas permite

que ocorra uma melhoria na gestão pública.

. ' Atendimento ao Cidadão

H(»ráríoPresencial j
■c--‘

r Telefone
[Ib

lli
Veja ao lado onde solicitar mais

informações e tirar todas as dúvidas sobre

esta publicação.

Segunda a sexta-feira,' ■!
das 07:00 às 12:00 hs 8 ■

14:00 às 18:00 hs

Rua Lourencio Pereira

n'77. Centro, São Felix
doCoribe - Bahia

77 3491-2921

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o compromisso de cumprir n Lei de Acosso à Informação e incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no

processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
seguiança da certificação digilal.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para

qualquer cidadão, de forma rápida e Iransparonlc, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e

outros atos normativos de interesse geral;
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^ ^ GOVERNO MUNICIPAL

& SÃO FÉLIX DO CORIBE SÃO FÉLIX DO CORIBE
N> ESTADO DA BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 023/2023

Pl’tn«SkI*/2023

E’ROCi:SSO ADMINISTRATIVO 102/2023

O MUNICÍPIO Dli SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís

Lduardo Magalhães, SN. Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CN1*J sob n”

lí).430.951/()00l*30, neste alo representado pelo Prefeito do Município. Senhor Juiaí Eudes Ribeiro

Ferreira, brasileiro, portador do CPI-' n°782.614.495-72, residenle e domiciliado nesta, em seiiuéncia

denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa VM TRATORES PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n".05.315.451/0001-31. com sede à Av, Luiz Hduardo

Magalhães, 122, CEP: 47.665-000, Centro, São l-clix do Coribe - BA, neste ato representado pelo o

sckio Diego Correia Fernandes, portador do Rg. 13855684-96 SSIVBA e Cl*l-' n". 028.961.005-20,

daqui por diante, denominada simplesmente Ekrneccdor Registrado, resolvem, na forma da Lei n^'

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçães e do Decreto Municipal n" 940/2017, de 03 de janeiro

de 2017, bem como pela I,ei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a prcsenic Ata de Registro

de Preços, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes

condições:

I. Do objeto:
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de peças automotivas c acessórios diversos
para veículos pesados, máquinas pesadas e agrícolas, pura manutenção dos serviços públicos das
Secretarias Municipais deste município.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de
R$301.126,56 (trezentos e um mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Descrição dos Scr\'iços V. TotalItem Marca Unid Quant V. Unif

BUCMACAR 126631 6 358,11 2,148,66SUP. RLI UNil).

BUCIIACAR 125495 6 1,468,922 SUP. Rl-;i UNID. 244,82

BUCIIACAR 101565 6 1.753,983 SUP. Rl-;i UNID. 292.33

1.534.744 BUCIIACAR 126632 SUP. RHI UNID. 6 255.79

l‘INü PlVO CAR 125149 NAKAfA 6 1.392,185 UNID. 232,03

3.562,806 SUI*ORTECAR 126604 SUP. Ri-:i UNID. 2 1,781,40

7 ENGRENAGEM CAR 125549 EA'1'ON UNID. 2.640.13 5.280,26

8 CUBO ZP 44722352-103 FRUM 2 4.289,96UNID. 2.144.98

9 SEMIEIXO ZP 4472352-1 11 SIMPAL REX UNID. 1.624,27 3.248,54

CARDAN ZP 7029910-301 LNG 5.382,5410 UNID. 6 897.09
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Â

GOVERNO MUNICIPAL

SAO FELiX RIBE
SÃOFÉLIXDOCORIBE

ESTADO DA BAHIA ;-L iU .

2.082,84ROLAMEN TO CAR 118370 TTMKEN UNI D. 6 347,14

2,472,0612 LNGRENAOi-,M CAR 120836 l;ATON 412,01UNID. 6

18313 ROLETE CAR 28294 r.ATON UNID. 100 1.83

COROA'PlNI lÂO CAR 65752 6.760,1614 2 3.380,08KL UNID.

25.‘>,79 1.534,7415 ROLAMEN TO CAR 27350 l'AG UNID. 6

1.973,2216 ROLAMENTO CAR 27309 l-AG UNID. 6 328,87

942,7817 CRUZE'TA DA TRAÇAO LNG UNID, 6 157.13

GARFO DUFLO

TRAÇÃO 7S00.Q00I
3.529,92588,3218 ZF UNID. 6

794.77 1.589,5419 EIXO GRADE ARADORA TATU UNID. ■>

237,5220 AKRUELA DO DISCO TATU UNID, 2 118.76

FORCA DO i:iXO G

ARADORA
767,421 'TATU UNID, 12 63,95

7.454,52T5 RESERVA ) ORIO OLEO 1IIDR LNG UNID. 12 621,21

PARTIDA AUTOMATTCA DO

MOTOR

MAG.

MARREl.l
3.727,2023 12 310,6UNID.

MANGUEIRA DO

HIDRÁULICO
1.589,52ORIG. 6 264,9224 UNID.

MANCAIS F GRADE

ARADORA
5.207,1625 TATU UNID. 6 867.86

27326 ANEIS DE VEDAÇAO UNil-ORT UNID. 100 2,73

15ARRA DE DIREÇÃO
CENTRAL

1.178.47 2.356,9427 NAKATA UNID. ->

BICOS 13ÜMBA INJETORA 452.2 904.428 BOSCil UNID. -)

CABEÇOTT-; BOMBA
INJETORA

2 3,517,12 7.034,2429 BOSCII UNID.

30 1. 151,04CANTO I9A LAMINA T'BM UNID. 6 191,84

1.558,5031 CARDAN DA TRANSMISSÃO LNG UNID. -) 779,25

32 CORREIA DO ALTERNADOR GATES 77,65 465,9UNID. 6

2.713,2033 DISCO FREIO TRASEIRO TRW 6UNID. 452,2

i-;mbuciiami-:nto do i-:ixo

DiAN'TElRO
1.699,2034 ORIG. UNID, 6 283,2

EMBUCHAMENT'0

ESCARIFICADOR
35 ORIG. 6 869,69 5.218,14UNID.

36 FAROL DIANTEIRO ARTFAROL 82,22 493,32UNID. 6

1.551,1837 l-TLTRO AR EXTERNO TTXFIL UNID, 6 258.53

679.6238 l-TLTRO AR INTERNO TTÍCFIL UNID. 6 113.27

39 FILT RO HIDRÁULICO 630,3TECFIL UNID. 6 105,05

40 IIORlMETRO TUROTEST' 833,16UNID. 6 138,86

41 LAMINA 4,121.94TBM UNID. 6 686.99

42 LANT‘ERNA TRASEIRA 739.98ARTFAROL UNID. 6 123,33

43 LUVA DE TRANSMISSÃO LNG 2.110,26UNID. 6 351,71

1,041,4244 MANGUEIRA IIIDRAULICA ORIG. UNID. 6 173.57

RUA 1.0URENC10 l’I£REIKA, N” 77 - C13NTRO - SÂO FÉLIX DO CORIBE-BAIIIA - CEP: 47.665-000
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■ ^

GOVERNO MUNICIPAL

SAO FELIX CORIBE
SÃOFEIIXOOCORIBE

ESTADO DA BAHIA

I-RIHO

447l*ARAl-USO DI7 LAMINA UNI D. 100 4.4745 TBM

241.246 PARAl-USODERODA ZM UNID. 12 20.1

986.64RASTILl IAS DE I-REIÜ TRW UNID. 12 82.2247

360,85 4.330.2048 PINO DO EIXO DlANTT£IRO ORIG. UNID. 12

PIST'A DO RETENTOR

DIANT'ElRO
1.512.8449 ORIG. UNID. 12 126,07

126.98 1.523,7650 PLACA DO GIRA CIRCULO ORIG. UNID. 12

PONT EIRA DE DIREÇÃO
DIREITA

356.28 4.275,3651 NAKATA UNID. 12

PONTEIRA DE DIREÇÃO
esqui-:rda

PORCA RODA

4.275,3652 NAKATA UNID. 12 356,28

l 18.441253 ZM UNID. 9.87

REPARO DO CILINDRO DE

DESL. DA LAMINA
1.973,2854 APC UNID, 12 164.44

REPARO DOCIL DE INCE DA

RODA
1.951,3255 APC UNID. 12 162.61

REPARO DO CILINDRO

DIREÇÃO

REPARO DOCIL INCLINAÇÃO
DA LAMINA

123,33 1,479,9656 APC UNID. 12

2.082,8457 APC UNID. 12 173.57

4,330,2058 REPARO DOCIL MEST RE APC UNID. 12 360,85

REI'ARO DO CILINDRO QUE
LI-V LAMINA

2.137,6859 APC UNID. 12 178.14

REPARO DO

ESCARllTCAIXTR
2.137,6860 APC UNID. 12 178.14

RESERVATÓRIO LAVA P

PARABRISA
2 538,9861 LNG UNID. 269,49

RETENTOR DA RODA

DIANTEIRA
6 356.2862 SAI3Ü UNID. 59,38

449,4663 RETEN TOR RODA TRASE1IU\ SABO UNID. 6 74,91

6 1.194,9064 RODA COM 10 PUROS ORIG. UNID. 199.15

ROLAMENTO DIANTEIRO

RODA
1.304,5265 l'AG UNID. 6 217,42

RÜI.AMEN TO INTTÍRNO EIXO

TRAZ
66 TTMKEN 6 1.616,94UNID. 269,49

ROLAMENTO RODA

TRASEIRA
67 SKI- UNID. 6 364.5 2.187,00

SEPARADOR DISCO

TRASEIRO
986,6468 ORIG UNID. 6 164,44

TENSOR ESTTCADOR

CORREIA
272,7 1.636,2069 I.NG UNID. 6

70 UNI IA DO ESTTCADOR IBM UNID. 6 44.76 268,56

4.713,8671 VAI.VULA PEDAL 1IEN02070 WABCO UNID, ■> 2.356.93
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GOVERNO MUNICIPAL

f./i

SAOFELIXDOCORIBEr-
/ k

X'-
SÀOfÉLIXDOCORIBE

ESTADO DA BAHIA

FIL'1'RÜ COMBUSTTVHI.

lILF2092Ü
109,6272 TF.CI-TL UNID. 2 54.81

109,6273 1'TLTR0 31QA02080 TF.ChTi. UNID. 2 54,81

CABFÇO I F DO FILTRO
11NA7I0I0

BOSCT 1 0 222,974 UNID. 111.45

347,14SUPORIl- FILTRO 11NA7I050 ORlü UNID. ") 173.5775

TAMPA DO TANQUL
IILB20050

2.165,10ORIG. UNID. 360.8576 6

1.085,28HLLICF. MOT OR 11LN30950 FAl.MA UNID. 6 180,8877

BOMBA IIIDRAULICA

11 LN3()060
2.722,34 5.444,6878 BOSCH UNID.

REPARO BOMBA 111D

ZGBLOOOOl
3.573,7879 APC UNID. 6 595,63

TAMI»A SUP

FII.TRO I1LB40020
2.165.10ORIG UNID. 6 360,8580

CARCAÇA ITLTRO AR COMP
1IN627I00

4 1.082,54 4.330,1681 ORIG. UNID.

FILT RO DE AR PRIMÁRIO

1 IN627040
182.71 1.096.26TECITL UNID. 682

109.62 657,72FILTRO DE AR SEC 11N627030 TECFIL UNID. 683

520,74GATHS 86,7984 CORREIIA 1IN494010 UNID. 6

PAINEI. DE INSTRUIMEN TO

21LM35001
5.353,342 2.676,6785 ORIG. UNID.

2.082.8486 MANGUEIRA lilD 31LNIOI 10 ORIG. UNID. 12 173,57

MANGUEUIRA IIIDRAULICA

P920044019
2.41 1,76ORIG. UNID. 12 200,9887

1.973,2888 MANGUEIRA HID X400042013 ORIG. UNID. 12 164,44

1,973,2889 MANGUEIRA X400062044 ORIG. UNID. 12 164,44

MANGUEIRA X420042020 12 2.192,5290 ORIG. UNil). 182,71

159,87 1.918.4491 MANGUEIRA ITID P9I00860I3 ORIG. UNID, 12

1.863,6092 MANGUI-.IRA HID P910080I5 ORIG. UNID. 12 155,3

1,929,4893 MANGUEIRA HID P910086014 ORIG. UNID. 12 160,79

6.312,54ACUMULADOR 811.10004 ORIG. UNID. 2 3.156,2794

FILTRO IIID 31LM4Ü090 TECITL 6 123.33 739,9895 UNID.

FILTRO T'ANQUE111D
31 LI 160071

TT-:C1T1. 1,085.2896 UNID. 6 180.88

10.869,4297 BOMBA |●RE^O 31 LI'40530 TRW UNID. 6 1,811.57

REPARO BOMBA I REIO

XKAGÜ0017
384,6 2.307,6098 TRW UNID. 6

VALVUl.A 1>EDAL FREIO

3lLP402I0
13,703,04UNID. 6 2.283,8499 WABCO

JG REl^ARO CILINDRO I !1D

XKCC01422
986,64100 APC UNID, 6 164.44

JG REPARO C!L HID

31Y2I1800
931,8lOI APC UNID. 6 155,3
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LÁ

GOVERNO MUNICIPAL

SAOFELIX DO CORIBE -

SÀOFÉIIXDO CORIBE
ESTADO DA BAHIA

LAMINA DA CAÇAMBA
12304256

102 TTIM 3.325,28 19.951,68UNID. 6

CANTO LAMINA

DiRT.ITO 53103208
103 2.137,68IBM UNID. 6 356,28

CANTO LAMINA OSQUISRDO
53103209

104 TBM UNID. 6 356,28 2.137,68

105 DLNTE CLNTRAL 53103205 1.041,42TBM UNID. 6 173.57

106 PORCA LAMINA 13400701 10,98TBM UNID, 6 1,83

BUCI IA PlVO DA CAÇAMBA
(1650

107 537,12ÜRKi. UNID. 6 89.52

108 PINO PlVO BRAÇO 811101 I 1 1.529,22ÜRIG. UNID. 6 254.87

109 PINO PlVO BRAÇO 81180004 ORIG. UNID. 227.48 1,364,886

BUCHA DO BRAÇO DIANT
80800296

110 ORIG. UNID. 173.57 1.041,426

PINO PlVO USO BRAÇO
DIANT 33901009

ORIG. 1,918,44UNID. 12 159,87

PINO PlVO TORRL

GIRO 81170098
112 ORIG. 876,96UNID. 12 73.08

113 l*lNOTORRL GIRO 81150483 876,96ORIG. UNID. 12 73.08

BUCHA DA -l-ORRIi DO GIRO

80800385
383,7114 ORIG. UNID. 6 63,95

l‘lNO PlVO 172MM 81 190198 471,42115 ORIG. UNID. 6 78.57

BUCl IA DO GIRO ROTAÇAO
80800388

116 657,72ORIG. UNID. 12 .‘'4.81

CABO CONTROLL CAÇAMBA
91052400

CABOVLL 685,14I 17 UNID, 6 114,19

CABO ACIZLI-IRADOR

91052500
118 CABOVLL 602,94UNID. 6 100.49

RLPARO DOCILINDRO

INCLIN 99100100
119 APC UNID. 12 123,33 1.479.96

RLPARO DOCILINDRO

l.LVANTL 9910102
120 127,89 1.534,68APC UNID. 12

RlíPARO DÜCIL DA

CAÇAMBA 99100147
121 APC 3.047,52UNID. 24 126.98

RLPARO CIL LSTAB

CAÇAMBA 99100103
1.655,28122 APC UNID. 12 137,94

123 JG RLPARO LANÇA 991001 10 APC UNID. 12 109,62 1.315,44

RLPARO CIL DL DIRLÇAO
99100156

124 APC UNID. 602,946 100.49

125 RLPARO CIL IZS TAB 99100145 685,14APC UNID. 6 114.19

RLI>ARO CIL iiS'l'AB CAÇA.BA

99100103	 	
126 APC 6 602,94UNID. 100.49

RLPARO DO CIL DO GIRO

99100163
127 APC UNID. 6 137.03 822,18
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BUCHA DO EIXO

DIANT 82900548
128 OklG. UNID. 24 69.42 ! .666,08

ROLAMENTO CAPA E CONE

90708300
129 |■AO UNID. 12 2.937.84244.82

VEDADOR DE OLHO IX) EIXO

90450033
130 657,72APC UNID. 12 54.81

CRUZETA DO CARDAN

TRAÇÃO 91486202
131 NAKATA 6 394,68UNID. 65,78

132 PINO DE GIRO EIXO DIANT 778,32ORIG. UNID. 6 129,72

DISCO USO DE AÇO 4MM
45820285

339,84133 ORIG. UNID. 6 56.64

DISCO DE PAPER 4MM

45820353
134 ORIG. 6 356,28UNID, 59,38

135 CRUZETA 91456401 NAKATA 465,9UNID. 6 77,65

FILTRO DA

TRANSMISSÃO 58118063
136 1.014,06TECFIL UNID. 6 169,01

BOMBA DA TRANSMISSÃO

20925552
3.864,26137 BOSCH UNID. 1.932.13

HELlCE NYLON 10 PAS

33901027
657,72ORIG. UNID. 6 109,62

I-TL TRO AR

EXTERNO 32915802
139 TECITL 6 364,5 2.187,00UNID.

FILTRO AR INTERNO

32915801
140 1, 151 ,(MTECFIL UNID. 6 191.84

141 SILENCIOSO 33901022 1.309,98ORIG. UNID. 6 218,33

142 FILTRO DE OLF.O 02100073 164,46TECFIL UNID, 6 27.41

VALOR TOTAL NA SOMA DOS ITENS 301.126.56

1.1.2 DA VINCULAÇAO - üs Produios ora contratados é proveniente da Licitação Prcgàü
Presencial, PPOI8SRP/2023, nos lermos da Lei 8.666/93 e suas cominaçòes posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ala de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir dc 01 de
setembro de 2023, com termino cm 01 dc setembro de 2024, não será adinitida a prorrogação da sua
vigência nos lermos do artigo 4 do Decreto n° 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:

3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta AT'A;

3.1.2 comunicar formal c imediaiamente à Fornecedora Registrada quak]uer anormalidade no
fornecimento dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam dc acordo com as
exigências estabelecidas neste Ala.
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3.1.3 proslar, atravcs tlc seu represoniaiuc, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

a) assegiirar-sc do llel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório c seus anexos;

b) assegurar-.sc de que os preços contratados süo os mais vantajosos para o Orgao Gerenciador,

por meio dc estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

d) fiscalizar o cumprimento das obrigações a.ssumidas pela Fornecedora Registrada;

e) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.2. A liscalizaçáo exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Fornecedora Registrada |)cla completa c perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a;

3.3.1 entregar os materiais no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta c no

local indicado pela Administração;

3.3.2.entregar os materiais, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o
especificado nos itens aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

3.3.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da
habilitação.

3.3.5 O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, cm perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderêrKia ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identilleadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indirctamente sobre os materiais de limpeza
ofertada na licitação;

3.3.7 manter firme sua proposta durante o prazo dc validade da mesma;

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

3.3.9 entregar o material nos endereços e prazo indicados no edital;

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem dc Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;
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3.3.11 corrigir eventuais falhas no ciiiriprimento de .suas obrigaçcles 110 prazo estabelecido pelo
representante do Órgão Gerenciador;

3.3.12 entregar os produtos na secretaria municipal solieilanle. de segunda a sexla feira, no horário das
8:00 às 18:00 horas;

3.3.13 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Órgão Ciereneiador;

3.3.14 responder por eventuais danos causados ao Orgüo Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou propostos;

3.3.15 manter durante a vigência da Ala de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

1

4. DO FORNIiCIMIiNTO:

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva
Ordem de Fornecimento.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamcnle a quantidade, descrição do produto, valor,
assinatura do requisitanle e data de expedição.

4,3, A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via láx, e-maü, a fornecedora registrada ou por

qualquer outro meio hábil.

4.4. O município poderá emitir quttnias Ordens de fornecimentos que for necessária.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da
nola fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto c a quanlidade dos
respectivos itens.

4.6. A Fornecedora Registrada (icará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata. mesmo se a entrega delas decorrente for
prevista para data posterior ao seu vencimento.

5 DA liNTREGA DO OBJKTO

5.1 As peças e acessórios deverão ser entregues na Secretaria Municipal da demandante ou na

(iaragem da Prefeitura, localizados na Sede deste Município.

5.2 As entregas deverão ser em conformidade com as necessidades das Secretarias e deverão ocorrer

em datas e horários comercial das ()8:ü0h às 12:()()h, e das I4;00h. às I8:00h. Devendo dispor de

equipamentos e pesstxtl necessários ao cumprimento da obrigação. Tendo a Contratada o prazo de até

05 (cinco) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento para entrega do objeto solicitado
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5.3 Scrüo recusados cm todo ou em parte os produtos que não atendam as especi tleações constantes no

T ermo de referência (anexo I).

5.4 Deverão ser observadas, por parte da empresa vencedora, todas as obrigações complementares

para a execução dos serviços;

5.5 A CONT RATADA será a única responsável pela qualidade das peças o/ou acessórios fornecidos.

5.6 Dentro do prazo de vigência da ARI' ou do contrato, a Contratada será OBRIGADA ao

fornecimento dtis serviços, desde que obedecidas às condições do presente edital.

5.7 As entregas dc produtos serão realizadas de forma parcelada, nicdiatile o eiicaminliaiiienlo

da “Ordem de EAirneciinento/sersiços”, conforme modelo previamente apresentado pcla

CONTRATANTIÜ e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada pelo Diretor de

Compras de.sta Prefeitura;

5.7 A ''Ordcin dc Foriiccimcnto/Scr\’iços'’ devern scr enviada JimlnmciUc com o DANFE/Nola dc

Serviços para conferência c atesto por funcionário designado para recebimento das mercadorias

5.8 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo rrtáximo dc 24 (vinte e quatro) horas,

contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recu.sa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de

reparação.

5.9 O forneeimenio dos produtos, não exclui u responsabilidade da CONTRAT ADA pela perfeita

execução do contrato, conforme disposto no Art. 69 da Lei Federal n“. 8.666/1993.

5.IO A CONfRAfADA deverá executar os fornecimentos utili/ando-se de produtos,

materiais, equipamentos, pessoal, ferramentas c utensílios necessários à perfeita execução do

objeto deste Pregão.

5.II Não será admitida recusa de entrega de produtos em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade de entrega ou instalações.

As peças, conforme e caso, deverão ler um prazo dc validade de iio mínimo dc 70%

(setenta por cento) na partir da entrega da entrega, com relação ao prazo definido pela

fnliricaiite, se for o easo.

5.12

5.13 ■ Os fornecimentos dos pnxlutos serão avaliados e llscalizados por servidor d;i

Administração designado espccialmente para este llm, tornando por base os parâmetros mínimos a

seguir estabelecidos;

5.13.1 Os bens serão recebidrrs;

5.13.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verilleação da conformidade

com as especificações eonslamcs do Edital e da proprwta.
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5.13.3Definilivairienlc, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Hdilal c da proposta, c sua consci|uente aceitação, que se dará até

05 (cinco) dias do recebimento provisório.

5. l3.4Na hipótese dc a verificação a que se rcicre o suhilem anterior não ser procedida

dentro do praxo fixado, reputar-se-ã como realixada, consumando-sc o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.13.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especi fieações técnicas exigidas.

5.13.6A Administração somente aceitará os bens em perfeitas condições, no prazo e

local indicados, em estrita observância das especificações do lidital e da

proposta, acompaniiado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no

que couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo. procedência e

prazo de garantia.

6. DO RECEBIMENTO:

6.1 Os prrxJutos, objeto desta licitação, deverão scr entregues na sede e meio rural do município de
São Félix do Coribe, parcelados, em conformidade com a Ordem de l-orneeimcnto, de acordo com as
necessidades.

6.2. Os materiais deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
|■orncccdora Registrada.

6.3 Sc a l●■ornecedora Registrada recasar-se injustificadamente a entregar os materiais no pra/o
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

6.4 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

6.5. O pnxiuto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número du Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for
0 caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

6.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Orgão
Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro do 24
(vinte c quatro) horas, do(s) objeto(s) que vicr(cm) a ser rccusado(s), por não se enquadrar(ein) nas
especificações estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do
rccchimcnto ou no período de verificação.

7. DA GARANI IA 1)0 PRODUTO:

7.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios dc qualidade ou quantidade que tornem os
materiais impróprios ou inadequadí« a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
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aqueles decoiTenlcs da disparidade, nos termos do art.l2, combinado com o art. 13 da Lei n'’X.078/90,
dispõe sobre qualidade dos fornecimentos olerlados.

8. DO l‘AGAMENTO:

8.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a I'ornecedora Registrada encontra-se em
regular situação llscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Frabalhislas, Estadual c Municipal.

8.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

8.4. Havendo erro na nota liscal, ou outra circuastância que desaprove a liquidação, a mesma ileará
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome ;ls medidas saneadoras
necessárias.

8.5. ü atra.so no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspen.são imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer
este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais
antiga.

8.6. O não cumprimento pela contratada dos lermos previstos no subilem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas no item 10.

9. DO REAJUSTE E DAS ALT ERAÇÕES:

9.1. Os preços ofertados serão lixos c irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repactuadt», desde que comprovado o desequilíbrio econômico
linanceiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

9.2. Esta Ala de Registro de Preços poderá scr alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65
da Lei n" 8.666/93.

9.3. Os preços regisiradtxs poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgào
Gerenciador promover as necessárias negtx-uações junto à Fornecedora Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmenie registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

9.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua
consequente adequação ao praticado no mercado;

9.6 frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;
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9.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociaçdo.

9.8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a l●'orneccdora Registrada,
mediante requerimenlo devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Orgão
Gerenciador poderá:

9.9 liberar a 1'ornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplieação dc penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes

do pedido de fornecimento;

9.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.11 Não havendo êxito nas negcx:iaçÕes, o Órgão Gerenciador deverá prcKcder à revogação da Ata,
adotando as medidas eabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. DAS PENALIDADES;

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contraio e deixar de assiná-lo.s após convocação,
comportar-se de modo inidôneo, llzer declaração lUlsa ou cometer fraude tlscal, garantido o direito
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ala de Registro de Preços, será convcKada outra licitante, observada
a ordem de cla-ssilicação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.

10.3. Sc a Adjudicatária recusar-se, injustillcadamenle, a assinar a Ala dc Registro de Preços ou a
receber a Ordem de 1'ornecimcnlo, será aplicada multa de 10% (dez por conto) do valor global de sua
proposta em lãvor do Município, sem prejuízo da aplicação do outras sanções cabíveis.

10.4. A Adjudicatária llcará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexccução total ou parcial da
Ata de Registro de Preços;

10.4.1 - advertência;

10.4.2 multa administrativa dc 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos dc entrega
e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal dc São l-clix do Coribe-BA
indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

10.4.3 multa adminislruliva dc ale 20% (vime por cento) sobre o valor global conlralado/rcgislrado,
nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração dc qualquer naturc/a, seja contratual ou legal;

10.5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cuinulativamente ou
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda
unilaieralmente o conlralo/ala dc registro c aplique as demais sanções cabíveis.
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10.6. As mullas adininislralivas c moratórias aplicadas scrilo descontadas dos pagamentos
eventualmentc devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmcnlc, cm
consonância com os parágrafos 2" c 3" do artigo 86 da Lei l-'cdcral 8,666/93.

10.7. A aplicação de mullas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA.
face ao descumprimenio do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contraUVala de registro que vier a
ser celebrado, independente de ação. notillcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominaçòcs legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o
contraditório e ampla defesa.

II. IK) CANCELAMENTO IX) REGISTRO:

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

11.1.1 descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

11.1.2 não entregar os prtxlulos objeto da Ordem de Fornecimemo devidamente expedida, sem
juslificativa aceitável;

I 1.1.3 não aceitar reduz.ir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; e

11.1.4 tiver presentes razões de interesse público.
11.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Orgão Cierenciador.

11.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
iKorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. DA PUBLICAÇÃO:

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa
olicial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parle desta Ata de Registro dc Preços.

14. DO FORO:

14,1 Fica deito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória — BA. para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata dc Registro dc Preços, com renúncia dc qualquer outro foro, por mais privilegiado
que seja.
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14.1.1 li para firmeza c coino prova de assim haverem, emrc si, ajuslado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada eonlbrme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do
Município de São Félix do Corihe-IBA.

São Félix do Coribe - BA, 01 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO DE SAO FELIX DO CORIBE-BA

CNP.I: 16.430,951/0001-30

Julaí Budes Ribeiro Ferreira

Prefeito

ÓRGÃO GBRENCIADOR

VM TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:05.315.451/0001-31

Diego Correia Fernandes

Representante Legal
l-'ORNBCBDOR RliGlS fRADO

Testemunhas;

2 -
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 024/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0118/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE003SRP/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n® 16.430.951/0001-30,
representado pelo o Prcleito Municipal Sr. Jutai Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador

do CPF n°782.614.495-72. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourençoda Silva

Pereira, n° 77, Centro - no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o
n® 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.“. Rita de
Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF n® 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo
Municipal n®2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n° PF.003SERP/2023,
homologada cm 25/10/2023. vinculada ao Processo Administrativo n.° 0118/2023, RESOLVE registrar
os preços da empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.®
02.990.912/0001-83, estabelecida na Av. Barão do Rio Branco, 733. Centro, CEP: 46.430-000,

Guanambi - BA. neste ato representada pela sócia, a Senhora Maria Elena Teixeira Rocha, portadora da
Cédula de Identidade RG n.® 0090075390 SSP/BA e CPF (MF) n.® 092.897.805-25, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n.® 940/2017, c em conformidade com as
disposições a seguir:

neste ato

r

l.DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais
e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste
município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Ane.\o I do edital de
Pregão eletrônico n® PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.DO.S PREÇO.S, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.I.Ü preço registrado, as especilicaçòes do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Unid. Quant. V. Unit V. TotalMarcaItem Descrição

Rua l.ourenço da Silva Pereira, ii". 77. CEP: 47.665-000, Centro - São Fclix do Coribe, Estado da Bahia - Tel.:
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Cadeira de rcnlas IMG cni aço. estruUira

dobrável cm duplo X, pintura epóxi.
eslolametuo cm nvlon ucolclioado.

almofada em espuma injetada, assento
reforçado com liras tensorus especiais,

rodas traseiras de 24”. raiadas com pneu

inllável, rodas dianteiras de 8” maciças,

com garfos de nylon, freios bilaterais,
protetores de roupa em nylon com abas.
pedal removível e ajuslável em altura,

escamoteáveis.

ORTÜURAS
2.607,00 5.214,00Unid 24

ULX

apoio de
capacidade para 160 kg. largura do
assento: 60 cm

I.ocali^ador apical. com tela cm LCD.

tamanho de no mínimo 4 polegadas
colorida, indicando posição das limas,

fecitologia de medida de impedâneia

multifrequencia.

desligamento automático. Contendo: cabo

de medição do localizador de ápice; haste

de teste de polpa; carregador, clipes de
lábio; sondas de dente (leste de polpa);
suporte para a haste de teste; suportes para
lima

Vültageni/tensào; liivolt ou
Manual de instruções. Com Assistência

'fécnica no lirasil. Deve .ser apresentado
Cerlitlcado de Garantia mínima de 12

meses.

Calibraçào e

SCllUSTBR 3.137,0013 Unid 3.137.00

(localizador apical).
220V.

Valor Global 8.351,mi

3. VALIDADC 1)A ATA

3.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) iiiesex. a partir da assinatura desta,

não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1.A Administração realizuirá pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nüo superiores

a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2.ÜS preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às

disposições contidas no ,Ail. 65 da Lei n° 8.666/93. cabendo à Administração promover as

negociações Junto ao fornecedor.

4.3-Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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4.5.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vaior praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceilarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

4.5.2. liberar o (brnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do

pecliilo de fornccimenio. c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.3.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6,Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7,0 registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7,4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgào(s) participante(s).

4.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.Ó.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e

justilleados:

4.9.1.por razão de interesse público; ou

4,0.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

4,10. hm qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

5. DA KOltMAl.IZACAO DA CONTRATAÇAO COM O FORNKCLDOR

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no ailigo 62 da Lei n" 8.666. de 1993. de acordo com a

necessidade do órgão gerenciador e/oii participante.

5.2.As condições de execução constam do Termo de Referencia anexo ao l-.dital, e poderão ser

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

5.3.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para. a cada contratação, no

prazo de 02 (cinis) dia.s úteis, efetuar a retirada da Nota de Lmpenho ou instrumento equivalente.
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ou assinar o Contrato, sc for o caso, sob pena de decair do direito à contrala(;ílo. sem prejuízo das

sanções previstas no [uiital e na Ala de Registro de Preços.

5.4. l£sse prazo poderá ser prorrogado, por iguai periodo, por solicitação justificada do fornecedor

e aceita pela Administração.

5.5. Antes da assinatura do Contraio ou da emissão da Nota de llmpenho. a Contratante veriUcará a

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ala de Registro de

preços.

5.6.A Contratadii deverá manter durante toda a e.secução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação o i|ualiílcação e.\igidas na licitação.

5.7.A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

5.8.As supressões resultantes ilc aconlo celebrado entre os contratantes poderão e.xceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

5.9.É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, e.xccto

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

5.10-Durante a vigência da contratação, a iTscalização será e.xercida por um representante da

Contratante, ao qual compelirá registrar em relatório iodas as ocorrências e as deficiências

verificadas c dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e.xcx-uçâo contratual, de tudo dando

ciência à Administração.

f>. DA VIGÊNCIA DA CONTRA l AÇAO

6.1.Cada contrato firmado com a fornecedora lerá vigência de acordo com as disposições definidas

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou. na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias. a paiiir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços.

7. Obrigações da contra tante

7.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

0 nome dos empregados cventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

7.2. Verificar minuciosamenle. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos.

7.3,Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos fornecimentos, fixando pra/o para a sua correção.

7.4.Pagará Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo c condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.
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OHRIGAÇOLS V. 1)A CONTRA I ADA8.

S.I.Efeiuar a entrega cios bens em perleitas condições, no prazo e locai indicados pela
Administração, em estrita observância das ospecitlcações do bdital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal e cios documentos c]ue comprovem u manutenção das condições de
habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência c prazo de garantia.

8.1.1. O.s produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70‘í^i de .sua vaiitlade na data da

entrega.

8.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

I.T. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.U78. de 199Ü);

8.2,1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. no

prazo máximo Hxado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos.

8..’>.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado.

8,4.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impetssibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

8.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação c qualillcaçào exigidas na licitação.

8.6.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenie, as obrigações

assumidas, nem subconiraliir qualquer das prestações a que está abrigada, exceto nas condições

autorizüdas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.7,Não permitir a uiilizutçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, e.xceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.8.Rcsponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, llscais,

comerciais, ta.xas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na e.xecução do contrato.

9. IK) RFCTsmMK.NTO K CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 1)0 ORIETO

9.1,0$ bens serão recebidas:

9.2.Frovisoriamente. a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência - Anexo I do

Edital e da proposta vencedora apresentada.

a)Delinitivamente. após a verilleação da conformidade com as especilleaçòes
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consianlcs do líclilal e cia proposia. c sua conscqüeniL* aceiia<;;1o. que se dará no prazo
máximo lixado no I ermo de Referência.

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o siibitem anlerior não ser procedida
dentro dt' prazo lixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
dellnitivo no dia do c?sgolamento do prazo.

9..'. A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

10. 1)0 PAGAMKNTO

10.1.0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/1'atura pela Contratada.

I0.2.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo serc idor competente, do DANFE

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada.

10.3.O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota i'iscai/ratura apresentada

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

lO.q.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento itiiciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE l-'ORNECEDORES e/ou nos

xiies oficiais, especiahnente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso,

autenticado e juntado ao processo do pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10-7. A Contratada regularmente opianie pelo Simples Nacional, nos termos da l.ei Complementar

n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanio, o pagamento liearà condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

10.8.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Dancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emititia a ordem bancária para

pagamento.
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l().!(). A Coniiaumic nào se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efcluada pela
Conlratada. que porventura não lenha sido acordada no contraio.

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nào lenha concorrido de

alguma Ibrina para tanto, serão devidos pela CONTRATAN I i-i encargos moralórios à ta.\a nominal
de 6% a.a. (seis por cenlo ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

10.11.1.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: I-M = I .\ N .\ VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias enire a data prevista para o pagamento

e a do efetivo |i.agamenlo; 1 = índice de compensarão nnanceira = 0.00016438: e VP =

Valor da prestarão em atraso.

11. 1)0 C ONTUOK. .F FISCALIZAÇAO DA CONTRATAÇAO

1 l.t.A fiscalização da contratação será exercida por um rcprescniante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cur.so da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração.

11..T.Ü representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

11.3. A llscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõc“s

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c. na

ocorrência desta, nào implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e

propostos, de conformidade com o ari. 70 da Lei n® 8.666. de 1993.

II .1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mes e ano. bem como o nome tios funcionários evenlualmente

envolvidos, deicrminandtr o que lór necessário à regularização das fallas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DAS INFRAÇÕES F. DAS SANÇÕES ADMINIS I RA ITVAS

12.1.Comete infração administrativa, a licitante/AiIJudicatária que, no decorrer da lieitação:

12.1.1. Nào assinar a .Ala de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não

assinar o conti alo, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de

Registro de Preços;

12.1.2. Apresentar documentação falsa;

12.1.3. Dei.xar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

12.1.5.Comportar-se de modo inidôneo:

Rua Lourenço da Silva Pereira, n®. 77. CLP: 47.665-000, Centro - São I clix do Coribe, Estado da Balda - Tel.:
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l2.1.6.Comi.Her ínnulc tlscal:

12.1.7. l-izcr declaração falsa:

12.1.8. Ensejar o rctardamenlo da e.\eciição do certame.

12.1.9.Descumprir ciiialquer dos deveres elencados no IvdilaI e na Ata de Registro de Preços
ou nu insiruinenic de ciaiirato.

12.2.A licitantc/Adjiidicalária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, coin fundamento nos

artigos 86 e 87. incisos I a IV. da l.ei iV 8.666. de 1993; e noari. 7'’da Lei 10.520, de 17/07/2002,
nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de incxecução total do objeto,

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamenic com as multas definidas nos
itens "12.3” c “12.5". com as scgiiinlcs penalidades:

12.2.1. Advertência por falta,s leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos signillcaiivos ao objeto da contratação;

12.2.2. Suspensão lemporáida de participação em licitação e impedimento dc contratar

com 0 órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos;

12.2.3. Decíaração de iiiidoiieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTR.ATADA ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes c após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior: ou

12.2.4. lm|)edimenlo de licitar e contratar com o órgão contratante c descredenciamento

no Cadastro de i'ornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. f'da l.ei n'’ 10.520/2002.

pelo prazo de até cinco anos.

12.3.N0 caso de incxecução total do objeto, garantida a ampla defe,sa e 0 contraditório, a

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de nuiltji dc até l(l‘l^i (dez. por ceiilo) sobre 0 valor

c*stimado do(s) ilem(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante.

12.4. Conllgurar-se-á 0 retardamento da e.xecução quando a CONTRATADA:

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa jiistitlcada. a execução do contrato após 7 (sete) dias

contados da data estipulada para início da execução conlratual.

12.4.2. Dei.xarde realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

12.4.3.No caso do comelimento das infrações clcncadas nos siibiicns "5.1" c ”5.2" acima,

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato.

Rua l.oiirenço da Silva Pereira, n". 77. Cld’; 47.665-000, Centro - São l-úli\ do Coribe. Fstado da Bahia -- 'fel.:
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12.5.lím caso dc atraso iii.jiis(il1c:iclo no Ibi nccimento, limitada a incidcncia a lü (dez) dias, será

aplicada multa dc 0,3% (ircs décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de e.vecução com atraso,

poilerá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexeciição
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

12.6.0nando do dc-seiimprimento dc obrigações especificas c gerais da CONTRATADA

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará

sujeita à penalidade de multa dc 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório desciimprido,

limitado ao percentual mÚNimo de 2%. se descumprido mais 1 (um) item obrigatório
concomitantemente.

t2.7.0 valor da multa ptKierá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

12.8. Se 0 valor a ser pago à CONTRATADA não for sulieiente para cobrir o valor da multa, ilea a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial.

12.9. F.sgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CON'fRATANTl-;. o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.10.0 contrato, sem prejuízo das multas e demais cominaçòes legais nele previstas, poderá ser

rescindido unilateralmenie. por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78.
incisos I a XII e XVll. da l.ei 8.666. de 1993.

I2.I I. H vedado à licitante detentora desta Ata de Registro:

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira:

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CüNTRATANTli, salvo nos casos previstos em lei.

13. DOS CASOS O.MISSOS V. DISPOSIÇOEIS CÍKR.VIS

13.1.Os casos omissos serão decididos pela CON'fRA'!'ANTIl. segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993. na l.ei n" 10.320, de 2002 e demais normas federais de I icitaçòes e contratos

adminisirtilivos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal n“ 036/2016. e normas e princípios gerais
dos contratos.

13.2. r. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata dc registro dc preços, inclusive

0 acréscimo de que trata o § 1do art. 65 da Lei n° 8.666/93

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA. para dirimir duvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a

qualquer outro, por mai.s privilegiado que seja

Rua Lourenço da Silva Pereira, n'’, 77. CEP: 47.665-000, Centro - São Fcli.x do Coribe, Estado da Bahia - Tel.:
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Para llrmc/xi e valitiadc do pacluado. a pro.saUc Ata foi lavrada em 02 (tluas) vias de igual teor,

que, depois de lida è^aehada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas)

/
São l'élix do Coribe - HA. 01 de novembro de 2023

J Assi ro

Tf Al cuors

OROVi?

nRRtlRAr/SJólA^ISS/?

Pados: ?0?3.11.01

11:??;1R 03'00’

:EIRA;7826

44957
f

.^i^x^Viana Costa

Secretária Municipal de Saúde
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ; I 1.-H8.700/0001-17

ÓRGÃO gi-;ri-:nciador

'—Outai Ludes Ribeiro Ferreira

Prefeito

MUNICÍPIO DE SÃO FÉI.IX 1)0 CORIDE

CNPJ: 16.430.9.S1/Ü001-.')0

ÓRGÃO gi-:ri;ncíador

Rita

Maria Hiena Teixeira Roeba

ScScia

ESSENCIAL MEDICAMEN TOS LI DA

CNP.I: 02.990.912/0001-83

l ORNHCi.-DOR REGISTRAIX'.»

TESTEMUNHAS:

Nome:

-y'...

fyome: v

CPF: ,^U'SL<^60/ >a9-5,o<^

Assinado de forma

digital por MARIA
ELENA TEIXEIRA

ROCHA:09289780525

Dados: 2023.11.01

10:41:29-03'00’

MARIA ELENA

TEIXEIRA

ROCHA:092897

80525
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(77) 3491-2921. (77) 3491-1012 c-mail: prcfeiliirasfe.liciia(«;g mail.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

67
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ; 02.990.912/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins do certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 o 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais o, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB o da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:34 do dia 02/10/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 30/03/2024.

Código de controle da certidão: 388B.A3DC.0B88.223B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SKCRK i ARlA DA FAZI/NDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20235870002

RAZAO SOCIAL

ESSHN( lAl. MKmC AMr.NTOS I.TDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAl.

Ü2.‘J9U.912/00(11-83050.320.770

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/10/2023, conformo F^ortaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
omissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARR

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

l'ágiiKi I clü I RdCerlidiioNegativa.r]il
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10/n0/?0?3 17:09:56 - Portal Contribuinto
ESTADO DA BAHIA

município de GUANAMB!

Secretaria Municipal de Finanças

PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO ■ 46.430-000

CNPJ:13982640000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA

RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL;

NOME/RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
município/UF:

02990912000183

418037

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 733 -. - CENTRO

Guanambi / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria
Geral do Município,

DATA EMISSÃO: 06/10/2023

VÁLIDO ATÉ: 05/11/2023

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AYZMJACNYMW

situação ISS: NAO ENCONTRADO consulta em: 10/10/2023 17:09:56

E-mall:prefeitura@hotmall-Com Site: http://www.guanambl.ba.gov.b r Telefone: (77) 34524300_

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acosso: http://guanambi-ba.llnk3.com.br/l3-grp/Sorvicos.html para verificação.

ini<3 Tocndogle Lida
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Socíat:

Endereço:

02-990-912/0001-83

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

AV 8ARA0 DO RIO BRANCO 849 / CENTRO / GUANAMBI / BA / 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102707484947503916

Informação obtida em 31/10/2023 10:53:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.990.912/0001-83

Certidão n°: 53068641/2023

Expedição: 02/10/2023, às 09:38:25
Validade: 30/03/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

Trabalhistas.

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 02 . 990.912/0001-83

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público do

por

constam os dados

e jurídicas

a honorários a custas, a

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão do Conciliação Prévia ou demais títulos que

disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003SRP/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo 

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 16.430.951/0001-30, 

neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador 

do CPF nº782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, Centro – no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª. Rita de 

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF nº 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo 

Municipal nº2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE003SERP/2023, 

homologada em 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.º 0118/2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

02.990.912/0001-83, estabelecida na Av. Barão do Rio Branco, 733, Centro, CEP: 46.430-000, 

Guanambi - BA, neste ato representada pela sócia, a Senhora Maria Elena Teixeira Rocha, portadora da 

Cédula de Identidade RG n.º 0090075390 SSP/BA e CPF (MF) n.º 092.897.805-25, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n.º 940/2017, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste 

município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão eletrônico nº PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição  Marca Unid. Quant.  V. Unit   V. Total  
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4 

Cadeira de rodas BIG em aço, estrutura 
dobrável em duplo X, pintura epóxi, 

estofamento em nylon acolchoado, 

almofada em espuma injetada, assento 
reforçado com tiras tensoras especiais, 

rodas traseiras de 24'', raiadas com pneu 

inflável, rodas dianteiras de 8'' maciças, 

com garfos de nylon, freios bilaterais, 
protetores de roupa em nylon com abas, 

pedal removível e ajustável em altura, 

apoio de braços escamoteáveis, 
capacidade para 160 kg, largura do 

assento: 60 cm 

ORTOBRAS 

ULX 
Unid 2 2.607,00 5.214,00 

13 

Localizador apical, com tela em LCD, 

tamanho de no mínimo 4 polegadas 
colorida, indicando posição das limas. 

Tecnologia de medida de impedância 

multifrequencia. Calibração e 
desligamento automático. Contendo: cabo 

de medição do localizador de ápice; haste 

de teste de polpa; carregador, clipes de 
lábio; sondas de dente (teste de polpa); 

suporte para a haste de teste; suportes para 

lima (localizador apical). 

Voltagem/tensão: Bivolt ou 220V. 
Manual de instruções. Com Assistência 

Técnica no Brasil. Deve ser apresentado 

Certificado de Garantia mínima de 12 
meses. 

SCHUSTER Unid 1 3.137,00 3.137,00 

Valor Global ................................................................................................................ 8.351,00 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desta, 

não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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4.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

4.10. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante. 

5.2. As condições de execução constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
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ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante verificará a 

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de 

preços. 

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 
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8. OBRIGAÇÕES E DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

8.1.1. Os produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70% de sua validade na data da 

entrega. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos. 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado. 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

9.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital e da proposta vencedora apresentada. 

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
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constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do DANFE 

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada. 

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES e/ou nos 

sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.11.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 

Valor da prestação em atraso. 

11. DO CONTROE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  com fundamento nos 

artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 

itens “12.3” e “12.5”, com as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento 

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até cinco anos. 

12.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

12.4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data estipulada para início da execução contratual. 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4.3. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “5.1” e “5.2” acima, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato. 
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12.5. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será 

aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.  

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.6. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 

sujeita à penalidade de multa de 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido, 

limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 

concomitantemente. 

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.8. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial. 

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 1993. 

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ata de Registro: 

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

Maria Elena Teixeira Rocha 
Sócia 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 02.990.912/0001-83 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  
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GOVERNO MUNICIPAL

SáOFÍUIB@C«li
SÃOFÉLIXDOCORIBEESTADO DA BAHIA

■ ( ● ^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 025/2023

PROCESSO ADMINIS TRATIVO N“ 0118/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE003SRP/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães. SN. Bairro Centro. São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNP.I sob n® 16.430.951/0001-30,
neste ato representado pelo o Preleito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro l●'erreira, brasileiro, portador
do CPF n'’782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourençoda Silva

Pereira, n" 77, Centro - no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o
n® 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.“. Rita de

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF n® 753.924.295-72. nomeada pelo o Decreto Executivo

Municipal n"2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na Ibrmn EI.ETRÔNICA. para REGISTRO DE PREÇOS n® PE003SERP/2023,

homologada cm 25/10/2023. vinculada ao Processo Administrativo n.’ 0118/2023, RESOLVE registrar

os preços da empresa LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.®
41.302.176/0001-85. estabelecida na Rua Vereador João Calor, 05. Bairro 18 do Forte, CEP: 49.072-

750, Aracajú - SE, neste ato representada pela sócia, a Senhora Katia Patrícia de Menezes Santos,
inscrita no CPF (MF) sob n.° 532.367.005-30, de acordo com a classillcação por ela alcançada e nas

quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, l.ei n® 10.520 de 17 de julho de

2002 e no Decreto Municipal n.“ 940/2017, ecm conformidade com as disposições a seguir:

l.DO OBJETO

l.l.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais

e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste

município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de

Pregão elelrônico n® PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

V. TotalItem Unid. V. UnitQuant.Descrição

Mesa de cabeceira hospitalar em aço
inoxidável, acabamento anti corrosivo,

pintura eletrostática a pó. acompanhada por
gaveta de estrutura metálica, dimensões: 45
cm x 40 cm x 75 cm. com gaveta e sem
armário.

Marca

LIFY

2 BRASIL

MOVEIS

Unid 6 450,00 2.700,00

Valor Global. 2.700,00
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I.

3. VALIDADE DA ATA

3.LA validade da Ata de Registro de i’ieços será de Í2 (doze) meses, a pailir da assinatura desta,

não podendo ser pron ogada.
● V

4. REVISÃO E CANCEl.AMEMO

4.1. A Administração reali/ará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias. a llm de verillear a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de lato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às

disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666/93, cabendo à .Administração promover as

negociações Junto ao Ibrnecedor.

4.3.0uando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4.1 lavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminiiará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se liouver.

4.5.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticatlo peto mercado será liberado

do compromLsso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5.1.A ordem de classitlcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classilicação original.

4.5.2.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.3.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6.Não havendo ê,\ito na.s negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as meilidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7. l.descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem Justificativa aceitável;

4.7,3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste .se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7,4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1. 4,6.2 e 4.6.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

h
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4.9.0 caticdamenio do registro de preços poderá ocorrer por táio superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aia. devidamente comprovados e

justificados:

4.9. t. por ra/ào de interesse público; ou

4.9.2.a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer

a perfeita c.\ecuçào contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

4.10. [£m qualquer das hipóteses acima, o òrgào gerenciador comunicará o cancelamento do registro
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

5. DA FORMAI,I/.AÇÃO DA CONTRATAÇAO COM O FORNF.CFDOR
5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio

de instrumento contrattial. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n” X.oóó. de 1993. de acordo com a

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante.

5.2.AS condições de e.\eciiçào constam do Termo de Referência anexo ao fidital, e poderão ser

detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido dc contratação.

5.3.0 órgão convíK-ará a fornecedora com preço registrado cm Ala para, a cada contratação, no

praz.o de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de F.mpenho ou instrumento equivalente,

011 assinar o Contrato, se for o caso. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas m' LdilaI e na Ata dc Registro dc Preços.

5.4. Esse praz.o poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação Justificada do fornecedor

e aceita pela Administração.
5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de l■.mpcnho. a Contratante verificará a

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista d;i detentora da Ata de Registro de

preços.

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, trxJas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.7.A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,

5.8.As supressões resultantes tie acordo celebrado entre os contratantes poderão e.xceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

5.9.É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta dc contrato.

5.10.Durante a vigência da contratação, a fiscalizüção será exercida por urn representante da

Contratante, ao qual compelirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando

ciência â Administração.

I

7: ^

i

5|

6. DA VIGE'.NCIA DA CON TRA I AÇAO

6.I.Cad;i contrato firmado com a fornecedora terá vigência tie acordo com as disposições definidas

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou. na omissão deste, pelo prazo de 60 (scssentii)

(lias, a partir dii data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da

Ata de Registro de Preços.
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7. obrk;açoi:s da conirataniíc

7.1, r.xcrcer o iicompaiihamctiio c a llscalizaçào dos rornecimetnos. por sm-idor especialmente

desij^nado. anmando cm icLostro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano. bein como
0 nome dos empregados ev cnlualmcnie envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providencias cabíveis.

7,2.Veritlcar minuciosamente, no pra/o lixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Kdital e da proposta, para fins de aceitaçHo e recebimento
definitivos.

7..'.Nolificara Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da e.xecução

dos fornecimentos, fi.xando prazo para a sua correção.

7.4.Pagar à Contratada o valor rcsuhanle dos fornecimentos, no prazo c condições estabelecidas no
Kdital e seus anexos.

8. OBRIGAÇOF.S F DA CON l RA I ADA

8.1.1-fetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, cm estrita observância das especincações do F.dital c da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal c dos documentos tiue comprovem a manutenção das condições dc

habilitação, constando ainda, quando for o caso. detalhamento as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e praz.o <.lc garantia.

8.1.1. Os proclulos deverão ler iini pra/o de míiiiim) dc 7l)'l4i de sua validade na data da

entrega.

8.2.Responsabiliz.ar-sc pelos vícios c danos decorrentes do produto, dc acordo com os artigos 12.

13. 18 c 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1900);

8.2.I.(T dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. no

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos.

8.3.Atender prontamenio a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado.

8.4.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c qiiatroj horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.6.Nào transferir a terceiros, por qualquer forma, ncin mesmo parcialmentc. as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autoriziidas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

/■ ●
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8.7.Nào pcnnilir ;i iiiili/açüo cio ciualqucr inibalho cio iiionor do cio/osseis anos. exceto na condiçlío

cio aproiuliz para os maiores do quaior/o aiu«; nem pennilir a utilização do trabalho do menor de
clexoiio anos em trabalho noiurno. peritm-Jo ou insalubre.

X.8.Rcsponsabilizar-so polas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdcnciários. fiscais,
comerciais, ta.xas. frotos. seguros, deslocamonto de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9. 1)0 RKClEcmMKN TO T ( Rm-.UIO D.V ACEI l AÇAO 1)0 OBJETO

9,1,Os bons serão recebidos:

9.2.Provisoriamcnte. a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

cspecillcaçcãcs constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referencia Ane.xo I do
l'.dilal e da proposta vencedora apresentada.

a)Definitivamente. após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do l-Tlital c da proposta, e sua conseqiiente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

b) Na hipeítese de a verificação a que se refere o subitem anterior não .ser procedida

deiuro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

93.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações lécnictis exigidas.

1(1. 1)0 PAÍJAiMENK)

10.1.0 prazo para pagamento será dc 30 (Irinta) dias. contados a partir da data da apresentação da

Nota FLscal/l-atura pela Contratada.

I0.2.Ü pagamento somente será efetuado após o "atesto'', pelo ser\idor competente, do DANFE

(Documento .Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada.

10..1.0 "atcslo" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Í●'iscal/Fatura apresentada

pela Contratada c do regular cumprimento das obrigações assumidas.

10.4. i lavendü erro na apresentação da Nota l-iscal/Faiura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a compros açào da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Coniraianie.

10.5. Antc,s do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade
do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNIC1Í*A1. DE FORNECEDORES e/ou nos

siiex oficiais, especialinentc quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso,
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autenticado e juntada ao processo de pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será clctuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.7. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ileará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida l.ei Complementar.

M.
n'> ■

10.8.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem líancária de Credito, mediante depósito em
conia-correntc. na agência e estabelecimento bancário indicado pela (,'ontratada. ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.11.No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRA'fAl)A não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTH encargos moralórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao aiK>). capitalizados diariamente em regime dejuros simples.

‘ I X N X VP, onde: BM =1(1,11.1.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula; BM

Bneargos moralórios devidos: N - Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento: I - índice de com])ensação tlnanceira 0.00016438; e VP —

Valor da prestação em atraso.

M. DO CONTROK E'. I ISCAU/ ACAO DA CONTRATAÇAO

11.1. A Hscalização da contratação será exercida por um representaitte da Atiministração. ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração.

11.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária parti o aeompanhamento e

controle da execução do contrato.

11.3. A llscalizaçâo de que trata este item não c.xclui nem reduz, a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulianle de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes c

prepostos, de conformidade com o art. 70 da l.ei n'^ 8,666, de 1993,

I
»i

i 1.4.0 fiscal do conlratü anotará em regislio próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a

execução do contraio, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
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oiicainiiilianclo os apoiilanK-mos à aiiioriciade compelenlc para as piw idêiidas cabíveis.

12. DAS INI RACÔF.S K DASSANÇÕFS ADMINISTIÍA'1 IVAS

I2.I.Comete infração adminisirativa, a lieiianie/Adjudicalária que, no decorrer da licitação:

12.M.Não a.s.sinar a .Ala de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não

assinar o conli ato. quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ala de

Registro de Preços;

12.1.2. Apresentar documentação falsa:

12.1.3. Dei.var de entregar os documentos exigidos no certame;
1

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

12.l.fi.Cometer fraude fiscal;

12.1.7. |●'iz-er declaração falsa;

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços

oti tio instrumento do contrato.

licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das inliaçòes discriminadas no subitem
com fundamento nos

12.2. A

anterior licará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

anigüs 86 c 87. incisos I a iV. da Lei n" 8.666, de 1993; o no ari. 7'’da Lei n" 10.520, de 17/07/2002,

nos casos de rctardainento. de fallia na execução do contrato v>u de incxccução total do objeto,

garantida a ampla defesa, ser apennda. isoiadainente. ou Juntamente com as multas definidas nos

itens '‘12.3’' c "12.5‘'. com as seguintes penalidades;

12.2.1. .Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejui/os significativos ao objeto da contratação;

12.2.2..Suspensão (emponíria de participação em licitação e impedimento de contratar

com 0 órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos:

12.2.3. Declaração <le iiiidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinamos da punição ou ale que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

docon idii o prazo da sanção aplicada eom base no inciso anterior; ou

12.2.4. Impedinicnto de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamenio

no Cadastro do ['ornecedoies e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de

Rua l.oiireiiço da Silva Pcioira. n°. 77. CEP: 47.66.5-000, Centro - São I-clix do Coribe. Estado da Bahia - TcL:

(77) .3491-2921, (77) 3491-1612 o-mail: prclciUirasrc.lieita@gii iail.coni
LCPRODUTOS

HOSPITALARES

Assinado do

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA*.41302176000185

LTDA:41302176000185 0*d«s:2023.nin i5i57::4 43w

001 ic
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\GOVERNO MUNICIPAL

SÃOFÉÜX DOCORIBE
SÀO FELIXDO CORIBEESTADO DA BAHIA

cadaslramenui dc lbrnot:L-doies a que se lelerc o inciso XIV do arl, 4"da 1-ei ii“ 10.520/2002,
pelo prazo dc alé cinct) ano.s.

12,3.No caso do inc-Veciivão (olal do objeto, garantida a ampla tlclcsa e o contraditório, a

CONTRATADA estará sujeita á aplicação de multa de até 10'/^. (de/, por cento) sobre o valor
estimado do(.s) iiem(s) prçiudicado(.s) pela conduta do licitante.

l2.4.Cont1gurar-sc-á o reiardanunuo da e.\ccuçào quando a CONTR.A T.ADA;

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa Juslineada, a execução do contrato após 7 (sete) dias

contados da data estipulada para inicio da execução contratual.

12.4.2. Deixar do realizar, sem causa Justiílcada, os fornecimentos definidos no contrato por

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

12.4.3. No caso do comeiimento das infrações clencndas nos siibilens "5.1" c "5.2'' acima,

a CONTR.ATADA poderá ser sancionada com multa dc até 5% do valor anual do contrato.

12.5.Lin caso dc atraso iiiju-slillcado no fornccimetuo, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será

aplicada muita de O.iVu (três décimos por ccnio) ao dia sobre o valor do contrato.

(

12.5.1. Após o décimo din c a critério da Administração, no caso de execução com atraso,

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a conUgurar. nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, .sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

12.6.Quando do dcsciinipriiiienli) de obrigações espcciTieas e gerais da CONTRA'l'ADA

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso nào sejarn acatadas suas jusiidcativas. estará

sujeita à penalidade de multa de tl.3% sobre o valor do contraio, por item obrigatório descumprido,

limilack) ao percentual máximo dc 2%. se descumprido mais I (um) item obrigatório
concoinitanlemente,

12.7.0 valor da multa piKierá ^el' descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

12.8.Se ü valor a ser pago à CON'l'RATADA nào for suticieiile para cobrir o valor da multa, fica a

CONTRATADA obrigada a reeoliier n importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial.

12.9. ['sgoiados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRA'1'ADA à

CONTRATANTR, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.10.0 contrato, sem prejuízo das multas c demais cominaçòes legais nele previstas, poderá ser

rescindido unilaieralmente. por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78,

incisos l a XII e XVII. da Lei 8.606. de 1093.

12.11. R vedado à licilanie deicntura lie.sta Ata dc Registro:

.t.'-

í ,

f .

'r

■ t H

12.1 l.l.caucionar ou uliliziir este Termo para qualquer operação financeira;

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da

CON TRATAN fL. salvo nos casos previstos em lei.

LC PRODUTOS

HOSPITALARES

Assirtâdo dc forrrtd dl9itâl por IC
PRODUTOS >*05PlTALAfl£S

LTDA:4n02176000185

LIDA:413021 76000185 Dados;2023,11.01 I5;57;3S-03'00'

13. DOS CASOS OMISSOS K OISPOSICÕFS CFEUIS

Rua l.ourenço da Silva Pereira. 11°. 77, CLP: 47.665-000, Ccnlro - São l-éiix do Corihc. Hslado da Haiiia

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 -c-inail: preléiüirasrc.licita(íí]giiiail.com

Tcl.;
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V

GOVERNO MUNICIPAL
4fí*. .
n\

SAÜ^tLIXDOCORiBÊ .afea

SÃ0FÉIIXD0C0RI8EESTADO DA BAHIA

r

l3.i.Os casos omissos serão ciccidicios pela CON TRATANIli. segiimlo as disposições contidas na
Lei iV 8.600. de 100 i. na l.ei n' 10.."'20. de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. .siihsidiariamenle. segundo as disposições contidas na l.ei n° 8.078, de 1900 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal iT’ ()36/20l6. e normas e princípios gerais
dos contratos.

1.3.2. F, vedado efetuar acréscimos nos i|uantitativos fi.xados nesta ata de registro de preços, inclusive

0 acréscimo de c|ue trata o § I" do art. 65 da Lei n'" 8.666/93

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Sania Maria da Vitória - l3.-\. para dirimir duvidas ou ciiiestões

oriundas da presente At.i de Registrrr de 1’reços e de contratos vinculados, renunciando as partes a

Hiuilquer outro, por mais pri\ ilegiado que seja

Para llrme/a e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que. depois de lida c achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas)
testemunhas

São Féli.s do Corihe - BA, 01 de novembro de 2023

7 V

iana CostaRita de Ciassía

Seeretária Municipal de Saúde

FUMK) MCNICIPAI- DESAUDlc

CNP.I; I i.418.700/0001-17

ORÜÀOGHRLNCIADOR

ORIBE

) (ILRLNCIADORORG

l.C PRODUTOS

ÍIOSPiTALARES

A&MitâUo de fociTiâ dtgiUl pOf LC
PROOU10S MOSPIf AiAttf S

ITDA:4U0?1 '600018S

LTDA:41302176000185 0ídov?o?3 noi I5á7:50-03W

Katia Palricia dc Menezes Santos

Sócia

f.f PRODITOS nOSPITAI.ARFS

CNIM: ●11,-302.176/0001-85

FORNI-.CI-iDOR RIXilSI RADO

TFSTr.MCMlAS;

Nome:

CPIXOS^J-CXyt.Gt^-ío

>

I ●-

CPF-:
L .

't\

Rua Loiircnço da Silva Pereira, n". 77. Cl-iP; 47.665-000, Centro - São I eli.s do Coribe, F.stado da Bahia - Tcl.:
(77) 3191-2921.1771 .'491-1612 ● ● e-mail: prereilurasfc.lieita( (/)gniait.com

; »

V
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LC PRODUTOS HOSPITALÃRES LTDA

CNPJ: 41.302.176/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
— alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:49 do dia 29/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/03/2024.

Código do controle da certidão: 706E.69FE.AAD8.E2B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nas
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’ pOBViS *

SERGIPESECRETARIA OE

E5TA00 0A FAZENDA
GOVERNO DO ESTADO

M.C7T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 5059461 2023

Inscrição Estadual: 271755539

Razão Social: l.C PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ:41302176000185

Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Atividade Econômica: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

-ARACAJU CEP;Endereço: RUA VER JOAO CLARO 5 , DEZOITO DO FORTE
49072750

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 18/10/2023 , válida até 17/11/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço
www.s6faz.se.gov.br pelo agente recebodor.

Autenticação; 202310180P9MZG

11118/10/2023
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal do Aracaju

Secretaria Municipal da Fazenda

CF.RHDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 10 de Setembro de 2023
N°. 202300455526

r

CNPJ:41.302.176/0001-85

Contribuinte:LC PRODU TOS IIOSPIT/VLARES LTDA

Em cumprimento à solicitaçcão do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CliUTIEICAMOS para fins de direito que, mandando

registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do

I

rever os

contribuinte em apreço.

Esta certidão será válida até 17/12/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https: 'i.;/‘Ui'l.i...r'; ‘ i'

Código de Autenticidade: EA.0040.0074.HE.073C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007
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Consulla Regularidade do Empregador18/10/2023,11:58

CAI\A
CAIxr. r

Certificado de Kc}»ularidade
do FGTS-CRI'

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

●U.302.176/0001-85

UC DIAGNOSTICA E HOSPITALAR LTDA

RUA VEREADOR 30AO CLARO / DEZOITO DO FORTE / ARACAJU / SE /
49072-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/I0/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101020493708274993

Informação obtida em 18/10/2023 11:57:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.catxa.gov.br

1/1https://con8ulta-crf .caixa.gov.br/cor8ultacrf/pages/corisullaEm pregador.jsf
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: de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.302.176/0001-85

Certidão n°: 36052761/2023

Expedição: 20/07/2023, às 09:36:47

Validade: 16/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LC produtos hospitalares ltda (matriz e filiais) ,
no CNPJ sob o n° 41.302.176/0001-85, NÃO CONSTA como

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

inscrito(a)

inadimplente
Certidão emitida com base nos arts.

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

de sua

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de acordos firmados perante o Ministério Público do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

a custas, a

ou decorrentes

de execução
Trabalho

disposição legal, contiver força executiva.
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Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003SRP/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo 

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 16.430.951/0001-30, 

neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador 

do CPF nº782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, Centro – no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª. Rita de 

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF nº 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo 

Municipal nº2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE003SERP/2023, 

homologada em 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.º 0118/2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

41.302.176/0001-85, estabelecida na Rua Vereador João Calor, 05, Bairro 18 do Forte, CEP: 49.072-

750, Aracajú - SE, neste ato representada pela sócia, a Senhora Katia Patrícia de Menezes Santos, 

inscrita no CPF (MF) sob n.º 532.367.005-30, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e no Decreto Municipal n.º 940/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste 

município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão eletrônico nº PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição  Marca Unid. Quant.  V. Unit   V. Total  

2 

Mesa de cabeceira hospitalar em aço 
inoxidável, acabamento anticorrosivo, 

pintura eletrostática a pó, acompanhada por 

gaveta de estrutura metálica, dimensões: 45 
cm x 40 cm x 75 cm, com gaveta e sem 

armário. 

LIFY 
BRASIL 

MOVEIS 

Unid 6 450,00 2.700,00 

Valor Global .............................................................................................................. 2.700,00 
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desta, 

não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

4.10. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante. 

5.2. As condições de execução constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante verificará a 

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de 

preços. 

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

8. OBRIGAÇÕES E DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

8.1.1. Os produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70% de sua validade na data da 

entrega. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos. 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado. 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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8.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

9.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital e da proposta vencedora apresentada. 

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do DANFE 

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada. 

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES e/ou nos 

sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
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autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.11.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 

Valor da prestação em atraso. 

11. DO CONTROE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  com fundamento nos 

artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 

itens “12.3” e “12.5”, com as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento 

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de 
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cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até cinco anos. 

12.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

12.4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data estipulada para início da execução contratual. 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4.3. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “5.1” e “5.2” acima, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato. 

12.5. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será 

aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.  

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.6. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 

sujeita à penalidade de multa de 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido, 

limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 

concomitantemente. 

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.8. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial. 

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 1993. 

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ata de Registro: 

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 
Katia Patrícia de Menezes Santos 

Sócia 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.302.176/0001-85 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  

 

 

Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 
Katia Patrícia de Menezes Santos 

Sócia 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.302.176/0001-85 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 14/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/367D-A81E-BBD1-4DBD-CDEB ou utilize o código QR.

25
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XII | N º 1973 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 
Katia Patrícia de Menezes Santos 

Sócia 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.302.176/0001-85 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  

 

 

Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 
Katia Patrícia de Menezes Santos 

Sócia 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.302.176/0001-85 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

105
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

j:

r

\
\\

J
GOVERNO MUNICIPAL

MU
/ ■

e»a
AV

Si©FELIIiOC«li
0 ;-vv.

lfW*TTPWIim
\ { ●WMiM-iíA WUNrTVAl

SÂOFÉLIXDOCORIBEESTADO DA BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 026/2023
>

»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0118/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE003SRP/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉI.IX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães. SN. Bairro Centro. São l elix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n° 16.430.951/0001-30,
neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Fuides Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador
do CPF n'782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO FÉLIX DO CORIBE. entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Loiirençoda Silva

.Município de Sào Féli.x do Coribe. listado da Bahia, inscrita no CNPJ sob oPereira, n" 77. Centro

n” 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.“. Rita de
Cássia Viana Costa, brasileira, poiladora do CPF n° 753.924.295-72. nomeada pelo o Decreto Executivo
Municipal ii7092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n” PE003SERP/2023,
homologada em 25/10/2023. vinculada ao Processo Administrativo n.'’ 0118/2023, RESOLVE registrar
os preços da empresa ROSANf.ELA SOARES SARDINHA CORNETTA - ME, inscrita no CNPJ
(MF) sob 0 n.” 02.605.669/0001-32, estabelecida na Rua Cel. João Manoel. 44, CEP: 14.730-000,
Centro, Monte .A/ul Paulista - SP. neste ato representada pela sócia, a Senhora Rosangela Soares
Sardinha Cornetta. inscrita no CPF (.MF) sob n.” 251.421.271-53. cie acordo com a classificação por ela

no

alcançada e nas quantidades colada, atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei iv 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas alterações. Lei n* 10.520 de 17 de

julho de 2002 e no Decreto Municipal n.” 940/2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

EDO OBJETO

1.1 .A presente Ata tem por ohjclo o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais
e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste
município, conforme ciindiçòes, cspccitlcado(s) no Termo de Referência, Ane.xo I do edital de
Pregão eleírônico n“ PF.003SRP/2023, que é pane integrante desta .Ata, a.ssim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAI IVOS

2.1.0 preço registrado, as especincações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

is ^

V. TotalV. UnitUtiíd. Quant.MarcaItem Descrição	

Cadeira de rodas para banho e sanitário BIG,

suporte de peso do paciente de até 130 kg.
escomoteável adulto, aço de alta qualidade

com pinltira epóxi. com as.sento anatômico
removível, freios bilaterais, pneus maciços,

com apoio para braços lixo c apoio para pés
retrátil

FORÇA
MEDICA

Modelo:

FMÜ020

1.800,00600.00Lnid5 a

i

1.800,00Valor Global

Rua Lourenço da .Silva Pereira, n". 77, CEP: -D./iõS-OOO, Centro - São Féli.s do Coribe, Estado da Bahia - Tcl.:
(77) 3491-2921, (77) .3491-1612 - e-mail; pretciuirasfc.liciui(lr/'gmail.cam

Assinado dc forma digital por
ROSANGíl A SOARt.5 Í.AR0INHA ROSANGEIA SOARES sardinha

CORNI l I A:07!60^f>ò900013? COhNbl rA.0260S669000U2

Dados: ?a;a ujay
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GOVERNO MUNICIPAL

SÃOFÉLIXDOCORIBE
ESTADO DA 8AHIA SAO FELIXDO CORIBE

3. VAUDADi: DA ATA
t,

3.1,A validade da Ata dc Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a pailir da assinatura desta,

não podendo .ser prorrogada.
i

4. RI-.VISAO F. CANCKl.AMFNTO

4,1,A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente , em intervalos não superiores
a 180 (cento c oitenta) dias. a l1ni de verillear a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2.ÜS preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de lato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às

disposições contidas no Art. 6.s da l.ei n'’ 8.666/93, cabendo á Administração promover as

negociações Junto ao lornecedor.

4,3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o Ibmcccdor para negociar a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4.Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

4„s.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido. ,sem aplicação de penalidade.

4..S.I.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores dc mercado observará a cla.ssificação original.

4,5.2. liberar o fornecedor (.Io compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.3. convocar os ilemais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6.Não liavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4,7.0 registri' do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1 .descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia

Administração, .sem Justillcati\'a aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7,4,sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participantc(s),

4.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6,l, 4,6,2 e 4,6.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrarlilório e a ttmpla defesa.

T'f

*-

3. :●;

I
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●1.9.0 cancelamonlo tio iciii.slio de preço.s poderá ocorrer por falo .Niípcrvcnieiito. decorrente de caso

IbrUiilo ou j'on;a maior. t|iie preiudit]ue o cumprimento da ala. devidamente comprovados e

justillcados:

■1.9.1 .por razão de interesse púNico; ou

4.9.2. a pedido tio lurnecedor. i|uando ocorrer lato supei venienie t|ue venha comprometer

a perleila e.\ecuçàt' coniralual. tiecorrenle de caso foruiito ou de 1'orça maior.

4.10. Lm qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

5. DA FORMAI,l/AÇ.ÃO DA CO.NTRA l AÇAO COM O FORNFCEDOR

5.1.A contratação com o fornecedor detentor do preço registradt). será formalizada por intermédio

de insirumenui eontrauial. emissão de nota de empenho de despoa. autoriziiçàode compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei iT' S,666, de 1993, de acordo com a

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante.

5.2.A.S condições de e\ecuçào constam do Termo de Referência anexo ao Ldital. e poderão ser

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

5.3.0 órgão conviKará a fornecedora etnn preço registrado em Ata para. a cada contratação, no

prazo de 02 (dois) dias iitcLs. efetuar a retirada da Nota de Hmpenho ou instrumento equivalente,
ou assinar o Contrato, se for o caso. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Rdital c na Ata de Registro de Preços.

5.4. lísse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
c aceita pela Administração.
5.5.Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de F.mpenho. a Contratante verificará a

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista tia detentora da Ata de Registro de

preços.

5.6.A Contratada deverá manter durante toda a e.xecuçào da contratação, cm compatibilidade com

as obrigações assumidas, tixlas as condições de habilitação e (.lualiticação exigidas na licitação.

5.7,A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se lizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

5.8, As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

5.9. L vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta dc contrato.

5.lü. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, iio qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as dellcicncias

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e.xecuçào contratual, de tudo dando

ciência à Administração.

k
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6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO

6.1.Cada contrato Urinado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da

Ata de Registro de Preços,
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7. ()huk;acoe:s da <oni kaiam k

7.1. l-.xcrcer o aconip;iiihamcnlo o a nscalizai;ào dos rorncdnicnios. por servidor cspecialmcnlc

designado, anotando eni regi.siro próprio as falhas detecladas. indicando dia, mês e ano. bem como
0 nome dos empregados evenuialmenie envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabiveis.

7.2. Veritlcar minuciosa mente, no pra/o ti.xado. a conformidade dos bens reeebidos provisoriamente

com as especificações eonsianles do lúiilai e da proposta, para llns de aceilaç.ào e recebimento
dcllnilivos.

J

7.3.Nolificar a Contratada jior escrito da worrêiicia de eventuais imperfeições no curso da e.xecuçào

dos fornecimentos, lixando prazo para a sua correção.

7.4.1’agar à Coniraiadu o valor resultante dos fornecimentos, no prazo o condições estabelecidas no
Rditai e seus anexos.

s. obri(;a<;:oKvS v: da con i ra i ada

S.l.r.feluar a entrega tios bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do lÀlilal e da proposta, aeompanhado da

respectiva nota fiscal c dos documentos que comprovem a manutenção das condições de

habitiiaçào. constando ainda, quando for o caso. detalhamento as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo. procedência e prazo de garantia.

8.1.1. Os protiiitos dc\ errio (cr um prazo dc mínimo de 7t)% dc sua validade na data da

entrega.

8.2.Responsabiliziu-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12.

Ia. 18 e 26. do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1090);

8.2.1.0 dever previsto no subilem anterior implica na obrigação de. a critério da

Administração, subsliluir. reparar, corrigir, remover, ou leconsiiuir, às suas e.xpensas, no

prazo máximo llxad<i no I ermo dc Referência, o produto com avarias ou defeitos.

8..3.Alendcr proniamenie a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado.

8.4.Comunicar à Admini.slraç.ào. nu prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data

da ciUrega. os motivos i,|ue impossibilidade o cumprimento do pra/o previsto, com a devida

comprovação.

w

'4

‘ ;
P -

\
8.5.Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação o t|ualificação exigidas na licitação.

r .

r

8.6.Nào transferir a terceiros, por quak|uer forma, nem mesmo parciaimcnle, as obrigações

assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Tenno cie Referência ou na minuta de contraio.

A .

k
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8.7,Não perniilir ;i utili/ação tle qualqucT Iraballio do menor dc dezesseis anos. exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permilir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em irabiilho imiurno. perigoso ou insalubre.

8.8.Ke.sponsabilizar-se pelas ilespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. Ilscais,
comerciais. la.sas. iVelcs. .seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na e.xeeução do contrato.

9. [)0 RIXEBIMKNTO K ( RITr.RlO 1)K ACEI TAÇAO 1)0 01{.JKT0

9.1,Os bens serão reccbido.s:

9.2.Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência - Anexo I do

F.dita! e da proposta vencedora apresentada.

a)Deliniti\iimente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do lúlital e da proposta, e sua conseqiiente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referencia,

''t.

f.

b)Na hipótese de a verificação a que se refere o subitein anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo 110 dia do esgotamento do prazo.

9,.T,A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

espceificações técnicas exigidas.

lü. 1)0 PAGAMENTO

10,1.0 prazo para pagaincmo será dc 30 (Irinla) dia.s. contados ;i partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

10.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do DANFE

(Documento Auxiliar dc Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada.

I0..TO "atesto" fica condicionado à v erificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada c do regular cumprimento das obrigações assumidas.

10.4. l lavendo erro na apresentação da Nota 1'iscal/T'atura ou dos documentos peilinentes à

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento inieiar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante,

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio dc consulta eletrônica, a regularidade

do cadastramenlo da Contratada no CADASTRO MUNICiPAl. DF. FORNECEDORES e/ou nos

silas oficiais, especialmenie quanto à regularidade llscal. devendo seu resultado ser impresso.
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1... autenticado c Juniaclo ao iiroccsso de pagamento.
t:y».

n 10.6. Quando do pagamento. <:erá cremada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.7. A Contratada regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

if 123. de 2006. não solreiá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto. <’ pagamento tlcará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento otlcial. de que faz jiis ao iraiamentu tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

% ■-

10.8.0 pagamento será efetuado |)or meio de Ordem Bancária de (,'rédito, mediante depósito em
conta-corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

10.9. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.II.No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRA fAiM não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRA'l'ANTIv encargos moratórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cenlo ao ano), capitalizados diariameiUe em regime de juros simples.

10.11.1.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula; HM - 1 xN x VP. onde: BM =

l-ineargos moratórios devidos; N ~ Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; l índice de compensação llnanceira - 0.00016438; e VP =

Valor da prestação em atraso.

II. 1)0 CONTROF V. FI.SC AI.I/.AÇAO DA COM RATAÇAO

! 1.1. A fiscalização da comralaçáo será exercida por um rcprcsentanle da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúviilas que surgirem no curso t!a execução vio contraio, e de tudo dará ciência

à Administração.

11.2.0 represcnlanle da Conlralanle deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inelusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na

ocorrência desta, não implica cm co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o ari. 70 da l.ci n" 8.666. de 1993.

% *;

^ -

11.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmcnte

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizuição das faltas ou defeitos observados e
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't

encaminliando os ajxiniamenios á aiitoridíulc competente para as providências cabíveis.

12. DAS INl RAÇÕr.S I, DAS SANÇÔKS ADMINISTRA TIVAS

12.1. Comete intravão administrativa, a licitantc/Adjiidicalária i|uc. no decorrer da licitação:

12.1.1. Nan as.-.iiiai a .\ta de Registro de Preços, nào retirar a nota de empenlio. ou não

assinar o contrato. i|iiaiKlo convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de

Registro de l‘rcços:

r .

t

K

12.1.2. Apresenlar diKunientação falsa;
h.

, ^

ATI 12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

i -

12.1.4. Nào mantiver a sua proposta dentro de prazo de \ alidade:
■i ●

1

12.1.5.Comportar-se de modo iniuôneo;k

» .

'I

12.1.6. Cometer fraude llscal;

n. ■ 12.1.7. I●'i/er declaração falsa;r. ● 1
5 '

d’ ‘

12.1.8. l.n-.eiar o tclaidamcnto da e.xecuçào do cerlatiic.
r V

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencatlos no I xlital e na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contraio.

I2.2.A ücitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiicm

anterior ileará sujeita, sem prejui/o da responsabilidade civil e criminal, com fundamento nos

ailigos S6 eS7, inci.Mis I a IV. da I ei iV 8.666. de 1993; enoart. 7°da l ei if I0.520.de 17/07/2002.

nos casos de rclardaniciilo. de falha na execução do contrato ou de inexecuçào total do objeto,

garantida a amplti delo^a. scr apenada, isoladamente, ou juniamenie com as multas definidas nos

itens ''12.3” c ‘'12.5". com as seguintes penalidades:

12.2.1. .Adverlèneia por faltas leves, assim entendida'' como aquelas que não acarretarem

preiui/os significtilivos ao objeto d;i contratação:

12.2.2. Suspensão icniporária de participação eni licitação c impedimento de contratar

com 0 órgão Conlrataule. por prazo não superior a dois anos;

12.2.3. Deciaraç.ão tte inidonekiade para licitar ou eoniralar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CON I R.ATAD.A ressarcir a Administraç:lo pelos prcjuíz.os resultantes e após

decorrido o praz.o da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

12.2.4. Iinpcdimciito de licitar e contratar com o orgão contralanle e descredenciamento
no Cadastro de Pornecedores e l’restadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de

Rua l.oiirciiço dii Silva Pereira, ii". 77. C'ld’: dT.fiú.S-dOO. Centro - São l-élix do Coribe, Fdslado da Bahia - Tcl.:

(77) .3491-2921. (77) .3-191-1612 - c-mail: prefeilurasfc.licita@gmail.com

A»v(wd« A cfvfiv

SOMI£S SAW«HA

CClVCTTA<)2WiS«6»0COl

OMc*. 1 Al I n us-om

RCSANGi LA SOARES
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C OR N n r A'0360SM 900013 ?
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GOVERNO MUNICIPAL
AS *

SAOFÈLIXDOCORIBE
. «

ESTADO DA8AHIA SAO FEÜX DO CORIBE

cadastramenlo cie fnrneealores a t|ue se rctcre o inciso XIV do avl. 4‘'cla Lei n° 10.520/2002,

pelo pra/o de até cinco anos.

12.3.No ca.so de iiiexcciicão lotai do objeto, garanlida a ampla defesa e o contraditório, a

CONTRA TADA estará sujeita à aplicaváo de multa de alé MYV» (de/ por cento) sobre o valor

estimado do(s) itcm(s) piejuclicado(s) pela conduta do licitante.

12.4. Contigurar-se-á o retardamento da e.xccuçào quando a CONIR.A 1 ADA:

12.4.1.Deixai de iniciar, .sein causa Justiticada. a e.xecuváo do contrato após 7 (sele) dias

contados da data estipulada para início da execuvão contratual.

12.4.2. Dei.xar de real i/ar. sem cau.sa Justificada, os rornocimentos dellnidos no contrato por

3 (três) dias seguidos ou por 10 (de/) dias intercalados.
>

12.4.3.No caso do cometimento das itifraçõcs eleneadas nos subilens ”5.r' e "5.2" acima,

a CON'i‘R.'\T.AD.\ poderá ser sancionada com muita de ate 5% do valor anual do contrato.
t

12.5.Fm caso de atraso injiisiineado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (de/) dias, será

aplicada multa de (l„3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor ilo contraio.r
1 ●

12.5.1. Após 0 décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a contlgurar. nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

12.6.Quandu do descumpriiuciilo de obrigações especiticas e gerais da CON'fRATADA

especi(içadas no contraio, a ('()NTRAT'ADA. caso não sejam acatadas suas Justificativas, estará

sujeita à penalidade de imilla de 0.3'X> sobre o valor do contraio, por item obrigatório descumprido,

limitado ao percentual máximo de 2%. se descumprido mais I (um) item obrigatório
concomitaniemenic.

12.7.0 vaior da multa ptxierá ser descontado das faturas devidas á (.'ONTRA fADA.

12.8. Se o \alor a ser pago á (.'UM RATADA não for sulicienle para cobrir o valor da multa, tica a

CONTRATADA obrigitda a recolher a importância devida no prazo ile 15 (quinze) dias. contado

da eomimicação oficial.

12.9. IZsgotados os meios aciministiativos para cobrança do valor devido pela CONTRA'1'ADA à

CONTRATANTF, o débito mció encaminhado para inscrição em divida ativa.

12.10.0 contrato, sem prejiií/o das nmlins c demais cominações leg.ai,'. nele previstas, poderá ser

rescindido unilateralmenle. por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78.
incisos I a XII e XVII. da Lei 8.666. de 1993.

12.11. É vedado à lieiianie detentora desta Ala de Registro:

r

●I
\

■.5?*-

●4.

.í
12.11.1. caucionar ou utili/iir este Termo para qualquer operação linanccira:

12.11.2. inlcrromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTF. salvo nos casos previstos em lei.

13. DOS CASOS OMISSOS V. DÍSROSIÇOKS GERAIS

Rua Lourenço da Silva Rcrcira, n", 77. (Tíl*: ●17.66.5'OÜO. Centro - São i clix do Coritie. líslado da Raliia - Tel.:

(77) 3491-2921.(77) 3491-1612 e-mail: |'reléiiiirasfe.Iicilaf<7)giiiail.coin

«UmA Ismv *9<ul pof
MO&ANCI-A&âAMS MIOMU

CO«NE7rA<iM«M«>OOU7 cadftcXinit.fi4n is«i-crov
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GOVERNO MUNICIPAL

SÃOFÉÜXDOCORIBF
SAOFELIXDO CORIBEESTADO OA BAHIA

13.1. Os casos omissos serão decidiclo.s pela CONTRA'i'ANTl% segundo as disposições contidas na
l.ei n" 8.666. de 1993. na l.ei if 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na l.ei tf 8.078. de 1990 -

Código de Delesa do Consumidor, no Decreto Municipal n“ 036.'2ül 6. e normas e princípios gerais
dos contratos.

13.2. h vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ll.xados nesta ata de registro de preços, inclusive

0 acréscimo de que trata o § T do arl. 65 da Lei n” 8.666/93

1.3.3. l-'ica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA. para dirimir duvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de 1’reços e de contratos vinculados, renunciando as parles a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas)
testemunhas

São Féli.N do Corihe - BA. 01 de novembro de 2023

* N ,

.íitia CostaRita deCásci

Secretária Municipal de Saúde

í^rrcira

^Hhãjfcito

FKUX DO ( ORIBK

Í6.430.95I/0001-30
'gá(kii;ri-;nciad()r

FCNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNIM: 11.418.700/0001-17

ÓRCiÀO GF.RLNCiADOR

a

ROSANGU/SOARfS

SARDINHA PtOSANúE L* SOABIS SA tA

CORNnrA: 0760566900013 CMNtTU«rt0$M«)O0ni
DadotTOn 11 01 11 13J9«3'OP‘

?

Rosangela Soares Sardinha Cornelta
Sócia

ROSANCÍKÍ.A SOARES SARDINHA CORNE ITA - .MF.

CNP-I: 02,605.669/0001 -32

l●ORNI■.Cl-.DOR R|-;G1ST'RAD(3

'V

3

N.

TESTE.MUMIAS:

2’ ■

(^ome:
CPP: v=5 0

dLo-^-—
I'-

t-

Nome:

CPF:OS-SíF-.:

1 .■<

Rua l.ourenço da Silva Pereira. 11". 77, CFih 47.66.5-000. Centro - Sào Félix do Coribe, Estado da Bahia - Tel.;

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 - c-mail: prefcilurasfc.!icita(«)gmail.com

4'--
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrctaría da Roccita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA
CNPJ; 02.605.669/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 do julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:11:17 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/01/2024.

Código de controle da certidão: E9FF.FA53.4EA1.B0C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoriada Dívida Ativa

CertidãoNegativade DébitosTributários
da

Dívida Ativa do Estado de Sao Paulo

CNPJ Base: 02.605.669

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidad e do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aqueia acima informada.

Folha 1 de 150518038

16/10/2023 11:46:31

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Certidão n"

(hora de Brasilia)Data e hora da emissão

Validade
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 02.605.669/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

I

k

23070837782-17Certidão n®1

26/07/2023 17:18:40Data e hora da emissão1

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
l

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.brf

S

>
r

1

Folha 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

PRAÇA RIO BRANCO, 86 - CENTRO - MONTE AZUL PAULISTA

CNPJ: 52.942.380/0001-87

CERTIDÃO NEGATIVA

Cortidâo Negativa do Débitos Municipais

Silusçio

01 - Ativo

[>â(â ADoriLxaCòdi0O

00098011400 01/09/1998

CPF/CNPJ

02.605.669/0001-32

Kudo Sooat

ROSANGELA SOARES S CORNETTA ME

Nomo Fsnia$ia

ROSANGELA SOARES S CORNETTA ME

Lo^rMouPO

R RUA CORONEL JOAO MANOEL

Bairro

Centro

&d*do

MONTE AZUL PAULISTA

AtiviOado

Comércio atacadista do instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e do laboratórios

Intcrtçflo Munio^l

114/98

Número Compkeinento

00044

Cop

14730000

UK

SP

CERTIFICO, para os devidos fins. o pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
venliquei constar que o ConinOuinie acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal referente às taxas de
localização e fundonamenlo apuradas até a preseníe dato.
Essa Certidão não leva om conta .r.rssíveis débitos de empresas optantes pelo Simples Nacional.
Fica ressalvado o direito do Fazomla A /i;níc<pa/ exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 12:45:23 do dia 16/10/2023

Válida até 15/11/2023

Código de Controle da Certidâo/Númoro B633684A9174F205

Certidão emitida gratuitamonto.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador16/10/2023 1.1:45

CAÊ\M
r.-.ir ' í ii. -M

Certificado de Re^idaridado
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.605.669/0001-32

ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA ME

RUA CEL JOAO MANOEL 44 / CENTRO / MONTE A2UL PAULISTA / SP /
14730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100803514237971258

Informação obtida em 16/10/2023 11:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.Pr/consultacrl/pageS''consultaEmp regaúor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROSANGELA SOARES SARDINIIA CORNETTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.605.669/0001-32

Certidão n°: 37433452/2023

Expedição: 26/07/2023, ãs 17:06:46
Validade; 22/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos arts.

02.605.669/0001-32, NAO CONSTA COmo

Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados cm lei; ou decorrentes

perante o Ministério Público do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
naturais e jurídicas

concernente aos

a custas, aa honorários

de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.
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Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003SRP/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo 

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 16.430.951/0001-30, 

neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador 

do CPF nº782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, Centro – no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª. Rita de 

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF nº 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo 

Municipal nº2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE003SERP/2023, 

homologada em 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.º 0118/2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA - ME, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n.º 02.605.669/0001-32, estabelecida na Rua Cel. João Manoel, 44, CEP: 14.730-000, 

Centro, Monte Azul Paulista - SP, neste ato representada pela sócia, a Senhora Rosangela Soares 

Sardinha Cornetta, inscrita no CPF (MF) sob n.º 251.421.271-53, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002 e no Decreto Municipal n.º 940/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste 

município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão eletrônico nº PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição  Marca Unid. Quant.  V. Unit   V. Total  

5 

Cadeira de rodas para banho e sanitário BIG, 
suporte de peso do paciente de até 130 kg, 

escomoteável adulto, aço de alta qualidade 

com pintura epóxi, com assento anatômico 
removível, freios bilaterais, pneus maciços, 

com apoio para braços fixo e apoio para pés 

retrátil 

FORÇA 
MEDICA 

Modelo: 

FM0020 

Unid 3 600,00 1.800,00 

Valor Global ................................................................................................................. 1.800,00 
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desta, 

não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

4.10. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante. 

5.2. As condições de execução constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante verificará a 

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de 

preços. 

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

8. OBRIGAÇÕES E DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

8.1.1. Os produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70% de sua validade na data da 

entrega. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos. 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado. 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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8.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

9.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital e da proposta vencedora apresentada. 

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do DANFE 

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada. 

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES e/ou nos 

sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
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autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.11.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 

Valor da prestação em atraso. 

11. DO CONTROE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  com fundamento nos 

artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 

itens “12.3” e “12.5”, com as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento 

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de 
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cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até cinco anos. 

12.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

12.4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data estipulada para início da execução contratual. 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4.3. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “5.1” e “5.2” acima, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato. 

12.5. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será 

aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.  

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.6. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 

sujeita à penalidade de multa de 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido, 

limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 

concomitantemente. 

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.8. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial. 

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 1993. 

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ata de Registro: 

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

Rosangela Soares Sardinha Cornetta 
Sócia 

ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA - ME 
CNPJ: 02.605.669/0001-32 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0118/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE003SRP/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Bairro Centro. São Felix do Coribe-BA. inscrito no CNPJ sob n° 16.430.951/0001-30,
neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador
do CPF n“782.614.49.5-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO FÉLIX DO CORIBE. entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourençoda Silva

Pereira, n" 77. Centro no Município de São Fcli.x do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o
n" 11.418.700/0001-17. neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.‘\ Rita de
Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF n° 753.924.295-72. nomeada pelo o Decreto Executivo
Municipal n"2092 datado de 05 de maio de 2023. considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma

homologada cm 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.“ 0118/2023, RESOLVE registrar
preços da empresa EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no

CNPJ (MF) sob o n.” 33.813.237/0001-40. estabelecida na Av. Duque de Caxias, 179, CEP: 86.935-

000, Centro. Lunardelli - PR. neste ato representada pelo sócio, o Sr. Igor José Carvalho Resende,
inscrito no CPF (MF) sob n.'’ 112.061.259-42, de acordo com a ciassillcação por ela alcançada e nas

quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n“ 10.520 de 17 de julho de
2002 e no Decreto Municipal n.** 940/2017, e cm conformidade com as disposições a seguir:

F.LK1RÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n° PE003SERP/2023,

os

/

I.DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais
e equipamentos médico hospitalar e odontológico, na manutenção dos serviços públicos de saúde
básica deste município, conforme condições, especificado(s) no fermo de Referencia, Anexo I do

edital de Pregão elcimnicn n° PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na(s) prüposla(s) sãi' as que seguem:

V. Unit V. TotalQiianI.Marca Unid.Item Descrição

Aspirador de secreção cirúrgico com
capacidade 1,3 litros, tensão: Bivolt -
110/220 (VCA). frequência 601 Iz,
consumo 70W, sistema diafragma,
vácuo: dc 0 a 23" Hg (regulável),
válvula automática de nível, aspira

MEDICATE-

MDIOOO
750,00Unid 2 375,006

EQUPM
PRODUTOS

MBXCOS

HOSPITALARES

LT0AO3RIX2370C

Rua Lourenço da Silva l’ereira. n". 77. CFP: 47.665-000, Centro - São l élix do Coribe, Estado da Bahia -TcL:
(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 e-mail: pre(ciiuiasfc.licita@gina Íl.com

0140

Ajiirudodcfeinu

tfg»«lpg(raUPM
nUXNÃDS MONCOS
KOSPfTALMCS

lT|MJ3t132S7Q00140

0^202X11^7
Ck36.tU<90tr
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3.

líquidos e secreções. íácil limpeza e
liigieni./ação. ponátil. silencioso,

econômico e de lácil numuseio. sem

necessidade de nianiiienção e

lubrillcanlüs.

Ksllgniomanôniciros com manguito e
péra em PVC, braçadeira cm nylon,
coni fecho de velcro. com estojo para

viagem, 01 ano de garantia. l'ai.\a de
Medição: O - 300 mml Ig. valor de
uma divisão: 2 mml Ig, graduação
miniina e máxima de 02 mml Ig e 304

mmHg. respectivamenie. tolerância:
●t /- 3 mml Ig. Tamanho da Braçadeira
ADULTO circunlerência do braço de
18 cm a 3.S cm de diâmetro

PRLMIUM/B

R-20D
1.320,00Unid 66.00209

!

Reanimador Ambu em borracha

lòOOinl (Adulto), com reservatório,

válvula pop-otT 60cml 120 ou pop-olT
40cmll2O. máscara facial de

Borracha, válvula para reservatório de
oxigênio, reservatório de Oxigênio
2500ml. Lxtensàü para Oxigêtiio 2
melros.

MIKATOS-

ADULTO
330,00Unid 165,0010

Reanimador Ambu em btnracha

500ml (infantil), com reseixatório.

válvula pop-off60cmll2O ou pop-off
40cmH2O. máscara facial de

Borracha, válvula para reservatório de
oxigênio, reservatório de Oxigênio

2500ml. iLxtensào para Oxiç.ênio 2
metros

MIKATOS-

INFANflL
300,00II Unid 150,00

(,'ompressor de ar odonlológico: ideal

para 03 consultórios. Isctilo dc óleo.

não necessita lubrillcaçào. Baixo nível

de ruído: 66 dB (A). Pressosialo com

chave geral liga e desliga. Válvula de

segurança, dispositivo de alívio do

excesso de pressão. Rcle térmico
(protetor dc sobrecarga de tensão) que

protege u motor contra quedas ou

picos de tensão desligando-o
automaticamente em casos de

Dois

MOrOMIL-

CMO 8/50
12 6.000,00Unid 6.000.00I

temperatura

manôtnelros. .sendo um para verificar a

pressão interna do reservatório e outro
para a pressão de saída de ar. filtro de

e.xcessiva..

ar com drentigem automática e

regulador de pressão de saitia vlo ar.
Registro para drenagem da umidade
condensada no reservatório de acesso

superior c lácil localização. Conta com
EQUIPAR PRODUTOS

MSOICOS

HOSPíTALARES

Rua Lourenço da Silva Pcrcim. ii‘’. 77, CiV: 47.665-üOO, Ccmro - Sslo Félix cio Coribe, Ksiado da Bahia - Tcl.:
(77) 3491-2921,(77)3491-1012 c-inail: profciluraslc.licila@gmail.com As»ln«dQ de (otmj diglul

por EQUIPARraOOUTOS
MECXOS

LTDAJ261323 7000140

DMot. 3023.11,07

(A.Í629 ●03'OCr



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

131
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

GOVERNO MUNICIPAL
k

SAOFELIXDOCORIBE íSSi

ESTADO DA BAHIA SAOFELIX DOCORIBE

ventoinha cic rclVigcração nos motores.

Rodízios para auxiliar cm seu
iranspurlc. Filtro de aspiração.
Mangueira do motor metálica e
flexível para olerecer maior segurança
na estanqueidade do ar e maior vida
útil. Válvula de alivio (solcnoidc) para

a despressurização rios cabeçotes,
contribuindo para que o compressor
atue com menos esforço Reservatório.

Capacidade: .sl litros. Com pintura
eletrostálica, Posmií aberturas laterais

para inspeções ruiuras. CcrtiUcado
pelo INMFTRO (Selo (■ompulsório).
02 motores dc 2.0 IIP cada. gerando

um total de 1.0 IIP c quatro cabeçotes.

Alto torqiie com alto rendimento.
Componentes internos leitos em
cerâmica. Diminuição do atrito interno

que reduz o rtiido e aumenta o
rendimento e vida útil. Informações

Técnicas. Dimensões aproximadas (C

X Lx A): 67.3 x 38.8 x 71.0 cm. Peso

líquido aproximado;
Alimentação: 220V

Fluxo de ar (vazão efetiva); 640 l/tnin.

(22.6 pc/min.). Pressão máxima de
trabalbo: 120 psi (0.83 MPa). Potência
(motor): 1.0 IIP 290()\V (2 x 2.0 IIP

1450W). Frequência do Motor: 60 11'./,
Consumo de energia: 2.9 KW/hora.
Corrente nominal; I4.0A (220V).

Velocidade de rotação do motor:

1750r.p.m. Número dc polos do
motor: 4 polos. Número de pistões
(cabeçotes): 4 pistões. Número <le
motores: 2 motores

r

/

{

60.5 Kg.
Monofásico.I

t
1

1

)

I

8.7(10,00Valor Global

T-

3. VALIDADF, DA Al A

3.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (iloze) meses, a partir da assinatura desta,

não podendo ser prorrogada.

RKVISAO i: CANCKLAMI.N FO4.

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias. a llm de verillcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

EQUIPAR

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDAJ)6U237000

77. n*J>: 17,665●()()(), Ccniro - Sao do ( oribe. Rslado da Bahia -- TeL:

c-mail: prcfoilurastc.licilat^gmail.com
Rua l,ourom;(í da Silva (\írcir:i. n
(77) '.^491-2921.(77) 349M6I2

A»ln»âPO«formd

PRODUTOS MCXOS

HOSPITALARES

LTDA;33AU297»3O1A0

D«d9£HUS.11£7
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4,2.0s preços registrados poderfic) ser revistos em decorrêiicia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato (.|ue eleve o custo do olijelo registrado, obedecidas às
disposições contidas no Ari. 65 da !.ei iV
negociações junto ao rornecedor.

4.3-Oiiando 0 preço registrado ioinar-se superior ao

superveniente, a Adininisliaçào convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.4.Havendo quak|uer alteração, o órgão gerenciador encaminliará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, sc houver,

4.5.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5.1.A ordem dc classilicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classilicação original,

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, c sem aplicação da penalidade .sc contirmada a veracidade dos

motivo.s e comprovantes apresentados; e

4.5.'.conv('car os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de neg(KÍação.

4,6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ala

de registro de preços, adotando as medidas cahíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

t.7.1.deseumpi'ir a.' condições da ata tie registro de preços;

4.7.2. não |■clil●ar;l nota de empenho on instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem luslillcaliva aceitável;

4,7.3. não aceitar reiliizir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado: ou

4.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contraio

administrativo, aleançamio o órgão gerenciador e órgão(s) pailieipante(s).

4.8.0 eancetamenui de legi.siros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1. 4.6.2 e 4.6.4 será

formalizado por dcspaclio do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.6.0 canceiamenituio regisirode preços poderá ocorrer por fato superveniente, deeorronle de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados c

justificados:

I
8.666/93. cabendo à Administração promover as

' I

preço praticado no mercado por motivo

>●

i-

K

n<Ü

4.9.1. por razão de inleresse público; ou

4.9.2.a pedido do forneceilor. quando ocorrer falo superveniente que venha comprometer

a perfeita e.xccuçào eontraiuai, decorrente de caso fortuito ou rie força maior.

4.10. F.m qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento Jo registro

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
r

f: EQUIPARPROOUrOS

UEOICOS

HOSPITALARES

LTDA:JM132370üf.1*

f

Rim Lourenço da Silva Pereira, n", 77, CI-.P; 47.665-000, Centro - São |■élix do Coribe. l-siado da Bahia - Tcl.:

(77) .3491-2921. (77) 3491-1612 - e-niail: prereiuiiasIC-licitafí/íginaiLeom

0
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5. DA rOUMAU/Ar.ÃO DA CONTRATAÇÃO COM O rORNFCF.DOR

5.LA Ci)niriiliii,-à<) com o loi nccedor dclonlor do preço registmdo. será formalizada por intermédio

de insiriimenio contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no ailigo 62 da l.ci iC 8.666. de 1993. de acordo com a

necessidade do órgão gerenciador e/ou iiarlicipante.

5.2.As condições do e.Necuçào constam do Termo de Referência anexo ao Rdilal. e poderão ser

detalhadas, em cada couiralação especílka. no respectivo pedido de contratação.

5..TO órgão convocará a lórnecedora com preço registradr) em Ata para. a cada contratação, no
prazo de (12 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Hmpenho ou instrumento equivalente,
ou assinar o Contrato, se for o caso. soh pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das

sanções previstas no HdilaI c na Ata de Registro de Preços.

.'Í.4. Ksse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justillcada do fornecedor
e aceita pela Administração.

5..S. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de l-mpenho. a Contratante verificará a

manutenção das contlições do habilitação líscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de

preços.

fi.C.A Contratada deverá manter durante toda a e.xecução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, trxlas as condições de habilitação e qualiTicação exigidas na licitação.
5.7.A Contratada licará obrigatia a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se li/ercm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

.S.S.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os coniiatanies poderão exceder o limite
de 25% (vinte c cinco por cento).

5.9. [● vedada a subconiratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto

nas condições autorizadas no formo de Referência ou na minuta de contrato.

5.to. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no eurso <la execução contratual, de tudo dando

ciência à Administração.

6. DA VKÍFNC IA DA fON I RA l‘AÇÃO

6.1.Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas

na minuta de contraio ou instrumento equivalente, ou. na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias. a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo dc vigência da

Ata de Registro de lheços.

7. OBRIf;.AC<)l-S DA CON I RATAN I K.

7.1. Lxercer o aeompanbamento c a IÍ.scali/ação dos fornecimentos, por servidor espeeiahnente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês c ano. bem como

0 nome dos omprcg.ados eveninaimcntc envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente pura as providências cabíveis.

I.

7.2. Verificar minuciosamonte. no prazo fixado, a conformirladcdos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Pdital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
MÉDICOS

HOSPITAIJUIES

LTDA:338I323700

0140
Rua l.ourciiço da Silva 1’creini. n". 77. ('fiP; 47.665-000. Centro - São l-éli\ do Coribe, Hsiado da Bahia - Tcl.:
(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 e-inail; prel'eiuira.sfc.licita(«>gmail.com nr IQJVAk

PftCOOTW MtnCDS

M9&HIA1AUS

rMo>7o;i.nn7
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definitivos.

7..T.Nolificar a Conlratada |''ar escrito da (Konêiicia dc eventuais iinporreiçòcs no curso da execução
dos rornecimentos, fixando pra/o para a sua correção.

7.4.Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prai-o e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

OBRKÍAÇOES F. DA CON I RAI ADA8.

S.l.r.fettiar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locai indicados pela

Administração, cm estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de

habilitação, constando ainda, quando for o caso. detalhamento as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo. procedência c prazo de garantia.

8.1.1. Os itmdiitos devcfão (cr tim prazo de mínimo de 70'%i de .sua validade na data da

entrega.

8.2.Responsabilizar-se pelos vidos c danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor ([.ei n" 8.078. de tó‘t()):

8.2.1.0 dever previsto no subilem anterior impliea na obrigtição de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos.

8.3.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado.

8.4.Comunicar à .Administração, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) iioras que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do pra/.o previsto, com a devida

comprovação.

8.5.Manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc liabilibição c qualificação exigidas na licitação.

8-6.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo itarcialmentc. as obrigações

assumidas, nem siihconliaiar qualquer das prestações a que está obrijuida. exceto nas condições
autorizadas no Termo dc Referência ou na minuta de contrato.

8-7.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dc quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.8.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais,

comerciais, taxas, frcies, seguros, deslocamento dc pessoal, prestação <lc garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

EQUIPAR PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA:S38)3237COOI4

9. DO líFCFBlMFNTO F CkIT FRK) DF ACFÍ I AÇAO DO OB.IFTO

Rua Loureiiço da Silva Pereira, n'’, 77. CTT’: 47,665-000, Cenlro - São 1'clix do Coribe. Estado da Bahia -Tel.: o

(77) .3491-2921, (77) 3491-1612 - e-inail: pi i:reitura5fc.lidta (ô)gmail.com Assinado d« forma digJul

por EQUIPAR PR0DLTQ&
MtOl COS HOSPi TAL A F(F S

LTOA338:3237000140

Dadoi: 2023.11.07
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‘).l.()s bens serão recebidos;

9.2.Provisoriamenle, a partir tia entrega, para efeito de veriricavão da eontbrinidade com as
espeeincaçdes constantes nesta Ata de Registro de Preços e no reniio de Referência - Anexo I do
lidital e da proposta vencedora apresentada.

a)Deí'initivainenle. após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do üdital e da proposta, e soa conseqdenle aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no fermo de Referência.

b) Na liipóiese dc a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do pra/o ll.xado. repuiar-se-á como reali/ada. consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.3. A Admini.straçào rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

cspecillcaçòes técnicas e.xigidas.

10. 1)0 PAGAMKNK)

10. l. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota luscal/Patura pela Contratada.

I0.2.O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo scr\idor competente, do DANFE

(Documento Auxiliar de Nota fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada.

10.3.0 “atesto" fica comlicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Falura apresentada

pela Contratada o do regular cumprimento das obrigações assumidas.

10.4.1 lavendü erro na apresentação da Nota Fiscal/l-'atuia ou dos documentos pertinentes à

contratação, on. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização tia situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

10.'.'. Antes do pagamento, a Conii alante v erificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade
do cadasliamcnu' ila Contratada no (.'ADASTRO MUNICIPAI. 1)1; fORNKCHDORES c/ou nos

.vi/c.v oficiais, espccialmcnic quanto à reguiaridade fiscal, devendo seu resultado ser impresso,

autenticado e juntado ao itroccsso de pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a |●elcnçàa tributai ia prevista na legislação aplicável.

10.7. A Conlratiida regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da l.ei Complementar

n° 123. dc 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicioiKUlo á apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, dc que faz Jus ao (raiamcnio tributário favorecido previsto na

referida l.ei Complementar.

EQUIPAR WOOI/TOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

lT0A3aai32370001

Rua l.oiirtnço d;i Silva l’cicira. iT'. 77. Cl.l’: 47.665-000, Ceniro - São l'éli\ do Coribe, f.stado da Bahia - TcUo

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 c-mail; pi creiliirasfc.licila@gmail.com Auin*dB(Mi forma d«].tal
pv tOVlPAR MOO/*0»
IAS)lCO$ NO$r^ AL AlVo

LrDAa3ll3U7COOm

Oadot: 20U.tu3;

●oroo’
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10.8.0 pagamciiU) será dcliiadu pi>r moio de Ordem liancária de Crédito, mediante depósito cm
coiita-correiite. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, oii por outro meio

previsto na legisla(,'ãn vigente.

I0.‘). Será considerada data do paiuimento o dia em t|ue constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser cictuada pela

Contratada, que porventura não lenha sido acordada no contrato.

10.11.No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenlia concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dc Juros simples.

10.1 1.1.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula; KM ' I x N x VP. onde: KM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista paia o pagamento

e a do efetivo pagamento; 1 ■ índice de compensação llnanceira == 0.00016438; e VP =

Valor da prcstaç;lo em atraso.

11. no rONTROK E El.^sf AI.I/.ACAO DA COM KA I AÇAO

1 l.l.A Usealização da eoiuiaiaçào será exercida por iim repiesentaiile da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvida'^ que <iirgircm no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
à Administração.

11.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contraio.

11.3. A fiscaliz.açào de que Irata este item nào e.xelui nem reduz, a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou dc qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em co-rcsponsabilidadc da Administração ou de seus agentes c

prepostos. dc conformidade com o ari. 70 da l.ei if 8,666. de 1993.

11.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o noinc dos funcionários eventualmenie

envolvidos, determinando o que for necessário à rcgularizitçào das faltas ou defeitos observados e

encaminliando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

!2. DAS INFKAÇOES F. DAS SANÇOFS ADMINISI RATIVAS

12.1.Comete infração administrativa, a licilanie/AdJutlicatária que. no decorrer da licitação:

12.1.1.Não assinar a Ata dc Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata dc

Registro cie Preços; EQUIPARPRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA:338132370001

40

Rua Lourciiçü da Silva 1’cicira. if'. 77, CId': 47.(>65-000. Ccmro - São I cli.s do Coribe, Estado da Bahia - Tel.:

(77) 3491-2921. (77) 3491-1012 - e-mail; picfeiuiiasfc.licila@gm ail.coni

Asslnd^ d« fornw

p«f EQUIPAR PRODUTOS
MEOICO$>iOSPITALAHbS

LTDAJJftl 3237000140

Didoi: 2073.11.07

08:37; S5 -03 W
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12.1.2. .■\pro,so;il;ir Tiilsa:

12.1.3. Deixar de cnlregar os documenlos exigidos no certame;

12.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prn/o de validade;

12.1.5.Comporl;ir-se de modo inidôneo;

12.1.6. Cometer liaude llscal:

12.1.7. Fizer dedarayão falsa;

12.1.8. Imsejar o retardamento da execuçtlo do certame.

12.1.9. Dcscumprir qualquer dos deveres elcncados no Fdital e na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

12.2.A licitanic/AdjutIicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior licará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, com fundamento nos

anigo,s 86 e 87. incisos I a i V. da Lei n“ 8.666, de 1993; e no arl. 7'“ da Lei n“ 10.520, de 17/07/2002,
nos casos de relarilaiiuiilo. de falha na evecuç.'») do eoiilrato ou de incxecuçã» total do objeto,

garantida a ampla defesa, ser apenada. isoladamente, ou juniamente com as multas definidas nos
itens ■‘I2.J" c "12..^". com as seguintes penalidades;

12.2.1. Ad\'crtênda por faltas leves, assim cnieiulidas como aquelas que nílo acarretarem

prejuizo.s significativos ao objeto da contratação:

12.2.2. Suspensão tcin|)oníria de participação em licitação e impedimento de contratar

com 0 órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos;

12.2.3. Declaração de hiidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto peidurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qiie será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pcios prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento

no Cadastro de Fornecedores e i’restadores de Serviços do mesmo, ou nos si.stemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV tio art. 4° da Lei n” 10.520/2002.

pelo prazo de até cinco anos.

12.3.No caso de inexcciição total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a

CON TRA TADA estará sujeita á aplietição de multa de até H)'14i (dez por cento) sobre o valor

cstimculo do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante.

12.4.Confignrar-se-á o retardamento da execução quando a CON TRATADA;

EQUIPAR

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITAL/

LTDA;33flf 37970001

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa Justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias

Rua Loureiiço da Silva Pereira, ii". 77. CFP; 17.665-000. Centro - São I clix do Coribe, Estado da Bahia - Tel.:
(77) j49t -2921. (77) .'491-1612 e-iiiaü: prelcilurasfe.licita^g mail.Cüin

40

llkajfXMl a«Mi
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contados da data eslipiihida para inicio da execução conlrauial.

12.4.2. Deixar de roa li/ar. sem causa Jiislillcada. os fornecimenios dellnidos no contrato por

.> aiC') dias scu,viidos ou por 10 (de/) ilitis intercalados.

12.4.3.N0 caso do comeuinenlo das iiilVaçõcs elcncadas nos subilens ".s i" c "5.2" acima,

a CON'l'lí A1'ADA poderá ser sancionada com multa de aic do valor anual do contrato.

tl.S.Hm caso de atraso injiistillcado no fornecimento, limitada a incidência a lO (dez) dias, será

aplicada imilla de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 0 valor do conlnilo.

12.5.1. Após o décimo dia e a critério tia Administração, no caso de execução com atraso,

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a conllíturar. nessa liipótcse. inexecução
total da obriiiação assumida. ,sem prejuí/i> da rescisão unilateral da avença.

l2.6.Quando do tlesciimprimento dc obrigações espeeiTicas e “craís da CONTRATADA

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas Justificativas, estará
sujeita à penalidade dc multa ilc (1,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido.
limitado ao percentual máximo de 2%. se dcscumprido mai.s I (um) item obrigatório
concomitantemenie.

12.7.0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRA I'ADA.

12.8.Seo valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir 0 valor da multa, fica a
CONTRATAD.A obrigada a recolber a importância devida no pra/o de 15 (quinze) dias. contado

da comunicação oficial.

12.'). fisgotados os meios administrativos para cobrança do valoi devitio pela CONTRATADA à
CON'1'RATAN'ff. o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

I2.I0.O contraio, sem prejui/o das multas c demais cominações legais nele previstas, poderá ser

rescindido iinilateralmentc. por alo formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78,
incisos l a XII e XVII, da Lei S.Ó(V). dc 1^3.

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ala de Registro:

12.11.1. caucionar 011 iilili/ar este Termo para quaiciuer openição luianceira;

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTF., salvo nos casos previ.stos cm lei.

13. DO.S CASOS OMISSOS F. DISPOSIÇOFS (ÍFRAIS

13.1.Os caso.s omissos serão ileciiiidos pela CON'rRA'1'AN'ni. segundo as disposições contidas na
l.,ei n" 8,666. de 1963, na Lei n" IO.-.^20. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal iC 036/2016. e normas e princípios gerais
dos contratos.

13.2. F. vedado efetuar acréscimos nos quanlilalivos fi.xados nesta ala de registro de preços, inclusive

0 acréscimo dc (.|ue trata 0 § !" do art. 65 da Lei 11“ 8.666/93

EQUIPAR PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA;33813237000140
Rua Lourenço da Silva Pereira. ii°. 77, CF.P: 47.665-001). Cemro - São Félix do Coribe, Fslado da Baliia - TeL;
(77) 3491-2921. (77)3491-1612 - c-mail: prefciliirasfe.licitaC/7)gniail,com Aislnado de forma dlglu!

por EQUIPAA PhlXX/rC6

LTDAdU 13237000140
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I3.3.l-'ica cleilo o 1'oro da cidade de Santa Maria da Vilória - BA. para dirimir duvidas ou questões

oriundas da prescme Ala de Registro de Rreços c de contratos vinculados, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais [a is ilcgiado que seja

Para firmeva c \alidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor.

que. depois de lida c achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas)
testemunhas

São i-éli.\ do ('orihe - BA. 03 de novembro de 2023

c Rita de Càss+a

ScLi etária Municipal de Saúde
h:m)() municipal de: .saúde

CNPJ: 11.418.7OO/000M7

ÓRGÃO GERENCIADOR

iaiia CostaJutai Eudes

jaçFnTTsÂo i i Lix DO coribe:

CNEM: l^i3().9.'|/(K)01-3()
ÓRGÂt/GERENClADOR

AEUNECE

Assinido dc foimò digilat por
EQUIPAR PRODUTOS

MÉDICOS HOSPirAl AHIS

LTDA:339i3?3/000140

Dadns; 2023.11.0/09:38:40

●03'00'

LQUIPARPRODU10S

MÉDICOS

HOSPITAIARF-S

UDA:33813?370001<10

Igor José Carvalho Re.seiidc
Sócio

E.QI.IPAU I'iíODinOS iVlÉi)IC()S El().Sl>ETAE.ARF.S LTDA
CNIM: .33.8l3.237/00(ll-m

lORNl-.CEDOR REGIS I RADO

risi e:mimi.\>:

I

Nome;

CPF:

.inief

CPF:

Rua l.ourciiço da Silva Pereira. iV. 77, CTvP: 47.665-000. Cciiiro - S;lc> l eli.v uo Coribe. Estado da Bahia - Td.:
(77) .3491-2921. (77) 3491- I6I2 e-mail: prefduiraslc.licila@gma il.eom
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 33.813.237/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:20 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 21/11/2023.

Código de controle da certidão: BFFC.582A.39F2.EFDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 031083537-01

33.813.237/0001-t0Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pógirtá 1 do 1

&nMo m Intofnei fHMiCi (17/07/2023 U.40.10}



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

142
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNARDELLIi.

Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 713 / 2023

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: Igor José Carvalho Rezende CPF/CNPJ: 11206125942

EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALRES LTDA

33.813.237/0001-40

AV. DUQUE DE CAXIAS, N°: 179

Cidade;

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

LunardelliCENTRO

CÓDIGO VALIDAÇÃO: Dl 85E298E307A95CFD63C75569205543Finalidade

LlCITACAO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que o Contribuinte acima identificado NADA deve aos
cofres público Municipal referente a Taxas e Impostos até a presente data.

Ficam reservados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham

a ser apurados posteriormente.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal n°. 5.172 de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

l.unardelli - PR, segunda-feira, 2 outubro, 2023

Validade de 60 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Esta Certidão foi omitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
informado acima. Acesse vww.lunardelli.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Em DOCUMENTOS

clique na opção (AUTENTICAR DOCUMENTO).
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■ 23/10/2Ò23, 13;24 Consulta Regularidade do Empregador

CAS\^
r

à

CAIXA K<'I ||. ;'.t .

Ccrlificado de Resiiilaridade

do KGTS-CRl-

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.813.237/0001-40

EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA

R ESPIRITO SANTO 170 / CENTRO / LUNARDELLI / PR / 86935-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:l0/l0/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101019594321883703

Informação obtida em 23/10/2023 13:24:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1htlps íVconsultaHjff.caixa.gov.brtonsuiiaeil pages,consultaEmpfegador.isí
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pjgir.a 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.813.237/0001-40

Certidão n“: 46715207/2023

Expedição; 06/09/2023, às 16:30:29
Validade: 04/03/2024

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.813.237/0001-40, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabclecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

e jurídicas

aos

a

Público do
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Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003SRP/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo 

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 16.430.951/0001-30, 

neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador 

do CPF nº782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, Centro – no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª. Rita de 

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF nº 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo 

Municipal nº2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE003SERP/2023, 

homologada em 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.º 0118/2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n.º 33.813.237/0001-40, estabelecida na Av. Duque de Caxias, 179, CEP: 86.935-

000, Centro, Lunardelli - PR, neste ato representada pelo sócio, o Sr. Igor José Carvalho Resende, 

inscrito no CPF (MF) sob n.º 112.061.259-42, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e no Decreto Municipal n.º 940/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

e equipamentos médico hospitalar e odontológico, na manutenção dos serviços públicos de saúde 

básica deste município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do 

edital de Pregão eletrônico nº PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição  Marca Unid. Quant.  V. Unit   V. Total  

6 

Aspirador de secreção cirúrgico com 
capacidade 1,3 litros, tensão: Bivolt - 

110/220 (VCA), frequência 60Hz, 

consumo 70W, sistema diafragma, 

vácuo: de 0 a 23” Hg (regulável), 
válvula automática de nível, aspira 

MEDICATE-

MD1000 
Unid 2 375,00 750,00 
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líquidos e secreções, fácil limpeza e 
higienização, portátil, silencioso, 

econômico e de fácil manuseio, sem 

necessidade de manutenção e 
lubrificantes. 

9 

Esfigmomanômetros com manguito e 

pêra em PVC, braçadeira em nylon, 

com fecho de velcro, com estojo para 
viagem, 01 ano de garantia. Faixa de 

Medição: O - 300 mmHg, valor de 

uma divisão: 2 mmHg, graduação 
mínima e máxima de 02 mmHg e 304 

mmHg, respectivamente, tolerância: 

+/- 3 mmHg. Tamanho da Braçadeira 

ADULTO circunferência do braço de 
18 cm a 35 cm de diâmetro 

PREMIUM/B

R-20D 
Unid 20 66,00 1.320,00 

10 

Reanimador Ambu em borracha 

1600ml (Adulto), com reservatório, 
válvula pop-off 60cmH2O ou pop-off 

40cmH2O, máscara facial de 

Borracha, válvula para reservatório de 

oxigênio, reservatório de Oxigênio 
2500ml, Extensão para Oxigênio 2 

metros. 

MIKATOS-

ADULTO 
Unid 2 165,00 330,00 

11 

Reanimador Ambu em borracha 
500ml (infantil), com reservatório, 

válvula pop-off 60cmH2O ou pop-off 

40cmH2O, máscara facial de 

Borracha, válvula para reservatório de 
oxigênio, reservatório de Oxigênio 

2500ml, Extensão para Oxigênio 2 

metros 

MIKATOS-

INFANTIL 
Unid 2 150,00 300,00 

12 

Compressor de ar odontológico: ideal 

para 03 consultórios. Isento de óleo, 

não necessita lubrificação, Baixo nível 

de ruído: 66 dB (A), Pressostato com 
chave geral liga e desliga, Válvula de 

segurança, dispositivo de alívio do 

excesso de pressão, Rele térmico 
(protetor de sobrecarga de tensão) que 

protege o motor contra quedas ou 

picos de tensão desligando-o 
automaticamente em casos de 

temperatura excessiva., Dois 

manômetros, sendo um para verificar a 

pressão interna do reservatório e outro 
para a pressão de saída de ar, Filtro de 

ar com drenagem automática e 

regulador de pressão de saída do ar, 
Registro para drenagem da umidade 

condensada no reservatório de acesso 

superior e fácil localização, Conta com 

MOTOMIL-
CMO 8/50 

Unid 1 6.000,00 6.000,00 
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ventoinha de refrigeração nos motores, 
Rodízios para auxiliar em seu 

transporte, Filtro de aspiração, 

Mangueira do motor metálica e 
flexível para oferecer maior segurança 

na estanqueidade do ar e maior vida 

útil, Válvula de alívio (solenoide) para 

a despressurização dos cabeçotes, 
contribuindo para que o compressor 

atue com menos esforço Reservatório, 

Capacidade: 51 litros, Com pintura 
eletrostática, Possui aberturas laterais 

para inspeções futuras, Certificado 

pelo INMETRO (Selo Compulsório). 
02 motores de 2,0 HP cada, gerando 

um total de 4,0 HP e quatro cabeçotes, 

Alto torque com alto rendimento, 

Componentes internos feitos em 
cerâmica, Diminuição do atrito interno 

que reduz o ruído e aumenta o 

rendimento e vida útil, Informações 
Técnicas, Dimensões aproximadas (C 

x Lx A): 67,3 x 38,8 x 71,0 cm, Peso 

líquido aproximado: 60,5 Kg, 
Alimentação: 220V – Monofásico, 

Fluxo de ar (vazão efetiva): 640 l/min. 

(22,6 pc/min.), Pressão máxima de 

trabalho: 120 psi (0,83 MPa), Potência 
(motor): 4,0 HP 2900W (2 × 2,0 HP 

1450W), Frequência do Motor: 60 HZ, 

Consumo de energia: 2,9 KW/hora, 
Corrente nominal: 14,0A (220V), 

Velocidade de rotação do motor: 

1750г.p.m, Número de polos do 

motor: 4 polos, Número de pistões 
(cabeçotes): 4 pistões, Número de 

motores: 2 motores 

Valor Global ................................................................................................................ 8.700,00 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desta, 

não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

4.10. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante. 

5.2. As condições de execução constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante verificará a 

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de 

preços. 

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
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definitivos. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

8. OBRIGAÇÕES E DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

8.1.1. Os produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70% de sua validade na data da 

entrega. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos. 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado. 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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9.1. Os bens serão recebidos: 

9.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital e da proposta vencedora apresentada. 

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do DANFE 

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada. 

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES e/ou nos 

sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.11.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 

Valor da prestação em atraso. 

11. DO CONTROE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 
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12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  com fundamento nos 

artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 

itens “12.3” e “12.5”, com as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento 

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até cinco anos. 

12.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

12.4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 
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contados da data estipulada para início da execução contratual. 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4.3. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “5.1” e “5.2” acima, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato. 

12.5. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será 

aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.  

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.6. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 

sujeita à penalidade de multa de 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido, 

limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 

concomitantemente. 

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.8. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial. 

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 1993. 

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ata de Registro: 

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
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13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 03 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

Igor José Carvalho Resende 
Sócio 

EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 33.813.237/0001-40 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  
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Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 03 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

Igor José Carvalho Resende 
Sócio 

EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 33.813.237/0001-40 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 028/2023
PP019SRP/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 127/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís

Eduardo Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n“
16.430.951/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro
Ferreira, brasileiro, portador do CPF n°782.614.495-72, residente e domiciliado nesta, em sequência
denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa SAMUEL ALMEIDA COSTA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.868.473/0001-69, com sede à Rua Lourenço Pereira, 515-B, CEP:
47.665-000, Centro, São Félix do Coribe - BA, neste ato representado pelo proprietário, o Sr. Samuel
Almeida Costa, inscrito no CPF n° 122.087.955-04, daqui por diante, denominada simplesmente
Fornecedor Registrado, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e
do Decreto Municipal n° 940/2017, de 03 de janeiro de 2017, bem como pela Lei n® 8.078 de 11 de
setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, devidamente aprovada pela
Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes condições:

1. Do objeto:
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de aparelhos de ar condicionado,
capacidade de refrigeração 9.000, 12.000, 22.000, 24.000 BTUS, para manutenção dos serviços
públicos das Secretarias Municipais deste município.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de
R$318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).

Descrição do Produto / Serviço V. Unit V. TotalItem Marca Unid Quant

Aparelho ar condicionado, capacidade
refrigeração 9.000 BTUS, tensão 110/220 v,
tipo split, modelo split inverter,
características adicionais 1 controle

remoto/display digital/timer/selo procel.

Aparelho ar condicionado, capacidade
refrigeração 12.000 BTUS, tensão 110/220
V, tipo split, modelo split inverter,
características adicionais I controle

remoto/display digital/timer/selo procel.

Aparelho ar condicionado, capacidade
refrigeração 22.000 btu, tensão 110/220 v,
tipo split, modelo split inverter,
características adicionais I controle

remoto/display digital/timer/selo procel.

Aparelho ar condicionado, capacidade
refrigeração 24.000 BTUS, tensão 110/220
V, tipo split, modelo split inverter,
características adicionais

Und. 2.850,00 34.200,00I Eletrolux 12

Und. 3.300,00 39.600,002 Eletrolux 12

Und. 5.450,00 119.900,003 Eletrolux 22

5.650,00 124.300,004 Eletrolux Und. 22

controle

RUA LOURENCIO PEREIRA. N" 77 - CENTRO - SÂO FÉLIX DO CORÍBE-BAHIA - CEP: 47.665-000
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reinoto/display digital/timer/selo procci.

318.000,00Valoi- Global

1.1.2 DA VINCÜLAÇÃO ● Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão
Presencial. PP019SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 esuas cominações posteriores.

2. DA VIGP:NCIA:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 28 de
novembro de 2023, com término em 28 de novembro de 2024, não será admitida a prorrogação da sua
\ igcncia nos termos do artigo 4 do Decreto n° 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:

3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA;

3.1.2 comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada c|ualqucr anormalidade no
fornecimento dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as
exigências estabelecidas neste Ata.

3.1.3 prestar, atrases de scii representante, as informações neeessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
a) assegurar-se do llel cumprimento das condições estabelecidas na Ala, no instrumento

convocatório e seus anexos;

b) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador,
por meiü de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela |■ornecedora Registrada;
e) aplicar as penalidades por de,scumprimcnto das obrigações assumidas.

3.2. A fiscalizüção exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a:

3.3.1 entregar os materiais no prazo eonslanie da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
Fornecimento, nas quantidades solicitadas c de acordo com os preços aduzidos cm sua proposta e no
local indicado pela Adrnini.straçào;

3.3.2.entregar os materiais, objeto da propo.sla. com praz.o de validade em conformidade com o
especificado nos itens aduzidos no Anexo 1, contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

RUA LÜUKF;NCI0 n-Ri-ira. N" ll ■ CLN I Rü- SÃO FÚLIX DO CORIBIM5AIIIA - CLP; 47.665-000
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T3.4 manter, durante toda a vigência ela Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da
habilitação.

3.3.5 O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indirelamentc sobre os materiais de limpeza
ofertada na licitação;

3.3.7 manter tlrme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

3.3.9 entregar o material nos endereços e prazo indicados no edital;

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;

3.3.11 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do órgão Gerenciador;

3.3.12 entregar os produtos na secretaria municipal solicitante, de segunda a sexta feira, no horário das
8:Ü0às 18;0Ü hora.s;

3.3.13 ab.sler-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador;

3.3.14 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
desta Ata por seus agentes ou prepostos;

3.3.15 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

4. 1)0 FORNFXIMENTO:

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva
Ordem de |■ornecimento.

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor,
assinatura do requisitante c data de expedição.

4.3. A Ordem dc Fornecimento poderá ser enviada via fax. e-mail, a fornecedora registrada ou por
qualquer outro meio hábil.

4.4, O município poderá emitir quantas Ordens de fornecimentos que for necessária.
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●1.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompaniiados da
nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos
respectivos itens.

●l.fi. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata. mesmo se a entrega delas decorrente for

prevista para data posterior ao seu vencimento.

5 DA ENTRKGA DO OBJETO

5.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da demandante ou na Garagem da

1’refcitura. localizados na Sede deste Município.

5.2 As entregas deverão ser em conformidade com as nece,ssidades das Secretarias e deverão ocorrer
em datas e horários comercial das 08:00li às 12;00h. e das 14:00h. às 18;00h. Devendo dispor de

equipamentos e pessoal necessários ao cumpriiuento da obrigação. Tendo a Contratada o prazo de até

05 (cinco) dias a partir do recebimento da Ordem dc Fornccimciilo para entrega do objeto solicitado

5.3 Serão rtxusados em todo ou em parle os produtos que não atendam as especificações constantes no

■fermo de referência (anexo 1).

5.4 Deverão ser observadas, por parte da empresa vencedora, todas as obrigações complementares

para a e.xecução dos serviços:

5.5 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade das peças e/ou acessórios fornecidos.

5.6 Dentro do prazo dc vigência da ARP ou do contrato, a Contratada será OBRIGADA ao

fornecimento dos serviços, desde que obedecidas às condições do presente edital.

5.7 As entregas dc produtos serão realizadas de forma parcelada, mediante o encaminhamento

da “Ordeni de Forneciniento/seniços”, conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelas paites, devidamente datada e assinada pelo Diretor dc

Compras desta Prefeitura;

5.7 A '■Ordem de Fornccimcnto/Scrviços" deverá scr enviada juntamenie com o DANFE/Nota de

Serviços para conferência c atesto por funcionário designado para recebimento das mercadorias

5.8 Os prcxlutos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE,

arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

5.9 O fornecimento dos produtos, não exclui a responsabilidade da CON TRATADA pela perfeita

execução do contrato, conforme disposto no Ari. 69 da Lei Federal n°. 8.666/1993.

A CONTRATADA deverá executar os fornecimentos utilizando-se de produtos,

materiais, equipamentos, pessoal, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do

objeto deste Pregãti.

5.10
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Não será íiclmitida recusa ele entrega de produtos ein decorrência de sobrecarga na sua

capacidade de entrega ou instalações.

5.11

Üs fornecimentos dos produtos serão avaliados e fiscalizados por servidor da

Administração designado especialmcnte para este llni, tomando por base os parâmetros mínimos a

seguir estabelecidos:

5.12

5.12.1 Os bens serão recebidos:

5.12.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Edital e da proposta.

5.12.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até

05 (cinco) dias do recebimento provisório.

5.12.4Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo tl.xado, repuiar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.12.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificações técnicas exigidas.

5.12.6A Administração somente aceitará os bens cm perfeitas condições, no prazo e

local indicados, cm estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, aeom])anhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no

que couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e

prazo de garantia.

6. 1)0 RECEBIMENTO:

6.1 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede e meio rural do município de
São l●■éli.\ do Coribe. parcelados, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as
necessidades.

6.2. Os materiais deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
Foritccedora Registrada.

6.3 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamenle a entregar os materiais no prazo
estabelecido, será con\ocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à

desistente as penalidades previstas nesta Ata. sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

6.4 Os produtos deverão ser entregues rigorosamenie de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

6.5. U produto, no alo da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for
0 caso. bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.
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6.6. O aio dc recebimciUo dü objeto licitado, não importa cm sua aceitação. A critério do Órgão
(lerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24

(\ inie c quatro) hora.s. dr>(s) objeto(s) que \ ier{em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas
especificações estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do
recebimento ou no período de verificação.

7. DA GARANTIA DO l*RODUTO:

7.1. A licitante respoiulcrá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os
materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
at|ucles decorrentes da disparidade, nos termos do art.l2. combinado com o arl.l3 da Lei n“8.078/90,
dispõe sobre qualidade dos Ibrnecimentos ofertados.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. () pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em
regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS. FGTS. e Trabalhistas. Estadual e Municipal.

8..' Nenluim pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
cvcntualmcnie aplicada.

8.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que de,saprove a liquidação, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras
necessárias.

8.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer
este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais
antiga.

8.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções prcvi.stas no item 10,

9. DO REA.JIFSTE E DAS ALTERAÇÕES:

9.1. üs preços ofertados serão fixos e irrcajiistáveis. No entaiuo, os valores constantes da Ata de

Registro de Preços poderão ser repactuados. desde que comprovado o desequilíbrio econômico
financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65
da l.ein° 8,666/93,
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9.3. Os preços regisirado.s poderão scr revistos cm decorrência dc eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

9.4, Quando o preço inicialmenie registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá;

9.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua

consequente adequação ao praticado no mercado;

9.6 frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

9.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

9.8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
(icrcnciador poderá:

9.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
conllrmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes
do pedido de fornecimento;

9.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade dc negociação.

9.11 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. DAS PF.NALIDADKS:

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação,
comportar-sc de modo iniilôneo, fi/er declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
>çja promo\ ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Quando a Adjudicalária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de
l●■ornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada

a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, c assim sucessivamente.

10,3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a
receber a ürdem dc Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua
proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

10.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, ás seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da
Ala de Registro de Freços:

10.4,1 - advertência;
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10.-1.2 multii adminisiraliva de 1% (iiiii por cerno) ao dia. por dia iitil que exceder os prazos de entrega
e/oii atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA
indicadas no presente l-.ilital, sobre o vaior do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

10.4.3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado,
nas demais hipóteses de inadimplemcnlo ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

10.5 .As multas moratórias c administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda
unilateralmentc o contrato/ata de registro e aplique as demais sanções cabíveis.

Iü.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o ea.so, cobrada judicialmente, eni
consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA,
lace ao descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a
ser celebrado, independente de ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o
contraditório e ampla defesa.

11. DO CANCFXAMLNTO DO REGISTRO:

i 1.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

11.1.1 de.scumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

11.1.2 não entregar os produtos objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem
justificativa aceitável:

I 1.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

11.1.4 tiver presentes razões de interesse público,
11.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

I 1.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. DAPUBLICAÇAO:

12.1. incumbirá ao ürgào Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

i3.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
linbiiilação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO:

14.i l'ica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória - BA. para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado
que seja.

14.1.1 F para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ala de
Regisiro de Preços que. lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, lendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do
Municipio de São Félix do Coribe-BA.

São Félix do Cod tade2023.Sc

^ro^FTSAÕ FÉLIX DO CORIBE
16.430.951/0001-30

.Intaí Fudes Ribeiro Ferreira

Prefeito

ÓRGÃO (il-RHNClADOR

MU?

CNPJ: 10.868.473/0001-69

Samuel Almeida Costa

Representante Legai
FORNECEDOR REGISTRADO

'i'cslemunhas:

' ,.i 4I
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 029/2023

PREGÃO PRESENCIAL N". PP020SRP/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 128/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLLX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n“ 16.430.951/0001-30, neste
ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador do
CPF n°782.614.495-72, residente e domiciliado nesta, em sequência denominada simplesmente Órgão
Gerenciador e a empresa SAMUEL ALMEIDA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob o n®.
10.868.473/0001-69, com sede à Rua Lourenço Pereira, 515-B, CEP: 47.665-000, Centro, São Félbi do
Coribe - BA, neste ato representado pelo proprietário, o Sr. Samuel Almeida Costa, inscrito no CPF n®
122.087.955-04, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, resolvem, na forma da
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 940/2017, de 03 de janeiro
de 2017, bem como pela Lei n® 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes
condições:

1. Do objeto:

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção preventiva
c corretiva, instalação de aparelhos de ar condicionado, eletrodoméstico geladeiras, freezers,
bebedouros, câmaras frias, com fornecimento de peças, na manutenção dos serviços públicos
realizados pelas Secretarias deste município.

1.2 - Pela e.\ecução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de R$360.657,50
(trezentos e sessenta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

LOTE 01 - Limpeza: SISTEMAS / LIMPEZA SEM RETIRADA DO APARELHO DO LOCAL / Serviços de
Manutenção preventiva, corretiva de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT, Aparelhos de: 9000BTÜS até
24000 BTUs. SISTEMAS / LIMPEZA SEM RETIRADA DO APARELHO DO LOCAL / LIMPEZA COM

RETIRADA DO APARELHO DO LOCAL.

Quantidade

ADM I FME I FMS
V. Unit V. TotalItem Descrição do Produto / Serviço Unid.

GERAL FM AS

Serviços de Manutenção
preventiva, corretiva de aparelhos
de ar-condicionado tipo SPLIT,
Aparelhos de: OOOOBTUs até
24.000 BTUs. SISTEMAS /

LIMPEZA SEM RETIRADA DO

APARELHO DO LOCAL.

57.000,00I Sr. 500 200 50 114,00100 150

I- Limpeza de filtros do ar
2- Remoção e limpeza completa da
máscara

3- Higíenização da turbina de
ventilação

4- Aplicação de bactericida no

evaporador	

Irontal
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5 - Aplicação de bactericida na
turbina

6- Limpeza do cvaporador (

serpentina)
7- Remoção e limpeza de bandeja
de condensação (calha)

Serviços de Manutenção
preventiva, corretiva de aparelhos
de ar-condicionado tipo SPLIT,
Aparelhos de: 9000BTUs até
24.000 BTUs. SISTEMAS /

LIMPEZA COM RETIRADA DO

APARELHO DO LOCAL.

ventilaçãode

I- Limpeza de filtros do ar
2- Remoção e limpeza completa da

frontal

3- Higienizaçào da turbina de
ventilação

4- Aplicação de bactericida no
cvaporador

5 - Aplicação de bactericida na
turbina

6- Limpeza do cvaporador (
serpentina)
7- Remoção e limpeza de bandeja
de condensação ( calha )

85.500,00171,00Sr. 500 100 200 150 500 mascara

ventilaçãode

142.500,00Valor Total

LOTE 02 - Instalação c rcalocação de aparelhos dc ar-condicionad o tipo SPLIT, Aparelhos de 9000BTUs até
24ÜÜÜ BTUs, com o fornecimento de peças. INSTALAÇÃO E RELOCAÇÂO COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ATÉ 2MT l)E DISTÂNCIA.			
Quantidade

V. TotalV. UnifDescrição do Produto / Serviço Unid.Item
GERAL FME FMS FMASADM

Instalação e realocação de

aparelhos de ar-condicionado tipo
SPLIT. Aparelhos de 9000BTUS
até 1800 BTUs, com o

fornecimento de peças.

INSTALAÇÃO E RELOCAÇÂO
COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ATÉ 2MT DE
DISTÂNCIA.
ESTÁ INCLUSO NO VALOR DA

NOSSA INSTALAÇÃO:
Fixação da(s) unidade(s)

intcrna(s) na parede com o suporte
que acompanha o produto, e

externa(s) em suporte próprio para

Splil tipo mão francesa.
>Tubulação de cobre para a
interligação entre as unidades
interna e externa do ar-

16.150,00Sr. 50 10 20 15 5 323.00I
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condicionado, de acordo com a

recomendarão do fabricante.

-●Tubos esponjosos blindados para
a interligação entre as unidades
interna e externa do ar

condicionado, de acordo com a

recomendação do fabricante,
>Cabos elétricos tipo “PP” para a

interligação elétrica entre as
unidades interna e externa do ar

condicionado, com até 3 metros de
distância entre as unidades.

>Mangueiras tipo "cristal ‘‘para a
drenagem da água produzida na
unidade interna.

Perfuração que permita a saída da
tubulação do ambiente interno para
0 externo em 01 (uma) parede
comum de alvenaria, que não seja
viga de concreto.
>Mào de obra técnica necessária

para a instalação completa,
>Orientaçào dos prollssionais que
estão a serviço do cliente como

pedreiro, eletricista, gesseiro etc.,
por nosso técnico sobre as
alterações necessárias para adequar

o local de Instalação de acordo
com manual do ftibricante (caso

necessário).
>Material e cone.xões dos drenos

(caso necessário).
>Testes ílnais e demonstração de

funcionamento na presença do
responsável pelo local.
Injeção de mais carga de gás
refrigerante quando necessário, de
acordo com o manual do

fabricante.

MATERIAIS UTILIZADOS NA

INSTALAÇÃO;

Instalação e rcalocação de

aparelhos de ar-condicionado tipo

SPLIT, Aparelhos de ISOOOBTUs
até 24000BTUS, com o

fornecimento de peças.
INSTALAÇÃO E RELOCAÇÃO
COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ATÉ 2MT DE
DISTÂNCIA.

ESTÁ INCLUSO NO VALOR DA

NOSSA INSTALAÇÃO:
> Fixação da(s) unidadefs)

42,750,00Sr. 10 427,502 100 20 40 30
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intLTna(s) na parede com o suporte
que acompanha o produto, e
externa(s) em suporte próprio para
Split tipo mão francesa.
>Tubulação de cobre para a
interligação entre as unidades
interna e externa do ar-

condicionado, de acordo com a

recomendação do fabricante.
>Tubüs esponjosos blindados para
a interligação entre as unidades
interna e externa do ar

condicionado, de acordo com a

recomendação do fabricante.

>Cabos elétricos tipo para a

interligação elétrica entre as
unidades interna c externa do ar

condicionado, com até 3 metros de

di.stâiicia entre as unidades.

>Mangueiras tipo “cristal “para a
drenagem da água produzida na
unidade interna.

Perfuração que permita a saida da
tubulação do ambiente interno para

o externo em 01 (uma) parede

comum de alvenaria, que não seja
viga de concreto.
>Mão de obra técnica necessária

para a instalação completa.

^Orientação dos profissionais que
estão a serviço do cliente como

pedreiro, eletricista, gesseiro etc.,
por nosso técnico sobre as

alterações necessárias para adequar

0 local de instalação de acordo
com manual do fabricante (caso

necessário).
>Material e conexões dos drenos

(caso necessário).

'●Testes finais e demonstração de

funcionamento na presença do

responsável pelo local.

Injeção de mais carga de gás
refrigerante quando necessário, de
acordo com o manual do

fabricante.

MATHRIAIS UTILIZADOS NA

INSTALAÇÃO:

58.900,00Valor Total

1 I.OTK 03 - Manutenção preventiva, corretiva de aparelhos de ar-condicioiiado tipo SPLIT, com o fornecimento
de peças. Aparelhos de 9000BTUs ate 24000 BTUs. REPOSIÇÃO DE GÁS e com o fornecimento de peças
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originais: CAl*ACITOR ORÍGINAL, SENSORES, REl’OSIÇAO DETURRINA DA EVAPORADORA,
MOTOR VENTILADOR DA TURBINA, MOTOR DA CONDENSADOR, MOTOR VENTILADOR DA

CONDESADORA, RELÊ DA CONDESADORA, SERPENTINA, MOTOR COMPRESSOR DA
CONDESSADORA.

Quaniidadc
V. Unit V. TotalDescrição do Produto / Serviço Unid.Item

GERAL ADM FME FMS EMAS

Manutenção preventiva, corretiva
de aparelhos de ar-condicionadu
tipo SPI.IT. coin 0 fornecimento
de peças. Aparelhos de 9000B TUs
até 12000BTUS, - REPOSIÇÃO
DE GÁS. R-22ER-4I0A.

23.600,00100 236,00Sr. 20 40 30 10

; Manutenção preventiva, corretiva
de aparelhos de ar-condicionado
tipo SPI.IT. com 0 (brnecimenio

Aparellios 33.200,00332,00de Sr. 100 20 40 30 10. 2 de peças.

ISOOOBTUs até 24000 BTUs.

REPOSIÇÃO DE í;AS.R-22 E
R-410A.

Manutenção preventiva, corretiva
de aparellios de ar-condicionado
tipo
OÜOÜBTIIs até 24000 BTUs. com o

Ibrnecimento de peças originais:
' ÇAPACITOR

Aparelhos deSPLIT.

ORIGINAL,

SENSORES, REPOSIÇÃO DE
ITIRIJINA

I

DA

79.800,00133,00HORA 600 100 300 200 1001 EVAPORADORA.

! VENTILADOR DA TURBIN.V.
MOTOR DA CONDENSADOR,

MOTOR VENTILADOR DA

rONDE.SADORA, RELÊ DA
j CONDESADORA.
SERPENTINA,

COMPRESSOR

CONDESSADORA.

MOTOR.>

MOTOR

DA

136.600,00Valor Total

LOTE 04 - Serviços de manutenção preventiva, corretiva cm eletrodoméstico tipo: geladeiras, free/.er,
hchedouros, cfimara fria, com repo.sição de peças originais, capacitores, relê, protetor, motor compressor,

termostático motor ventilador, c reposição de gás R 134.

Quantidade
V. Unit V. TotalItem Unid.

GERAL FMS EMASDescrição do Produto / Serviço ADM FM E

Serviços

preventiva,
eletrodoméstico tipo: geladeiras,
freezer. bebedouros, câmara fria,

com reposição de peças originais,
capacitores, relê, protetor, motor
compressor, termostático, motor

ventilador, c reposição de gás R
134.

de manutenção
corretiva em

22.657,50151,05MORA 150 30 50 50 20

/
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22.657,50Valor Total,

360.657,50Valor Global.

1.1.2 DA VINCULAÇÂO - Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão Presencial,
PP020SRP/2023. nos termos da Lei 8.666/93 c suas cominações posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ala de Regi.stro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 28 de novembro
de 2023. com termino cm 28 de novembro de 2024, não será admitida a prorrogação da sua vigência nos

lermos do artigo 4 do Deereto n° 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:

3.1.0 Órgão Gerenciador obriga-se a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA;

3.1.2 comunicar formal e imedialamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no fornecimento
dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências
estabelecidas neste Ata.

3.1.3 prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas l'iscais
oriundas das obrigações contraídas:

a) assegurar-se do fiei cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório
e seus anexos;

b) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;
e) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a;

j.j.l executar os serviços no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
Serviços, nas quantidades solicitadas e dc acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local
indicado pela Administração;

3.3.2.entregar dos serviços, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o especificado
nos itens aduzidos no Anexo I. contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da habilitação.

RUA l.OURtNCIO l’LRI-;iRA, N° 77 - CFNTRÜ - SÃO rLl.lX DO CORIlM--BAf f lA ● CTP; 47.665-000

TEL.: (77)3491-2921 (77) 3491-1612 - EMAIL:
adin(rt;saofclixdocoribc.ba.eov.hr:preléituraslc.liciia4?)i’tnai l.com Site; www.saofelixUocoribe.ba.eov.br



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

171
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

GOVERNO MUNICIPAL

Sf SÃOFÉLIXDOCORIBE' f

SAOFELIXDOCORIBE
'.V.

ESTADO DA BAHIA

3.3.5 O serviços deverá ser entregue rigorosameiue de acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, cm perfeito estado, sem sinais de violaçtlo, sem aderência ao produto,
umidade, sem inadequaç<ào de conteúdo, identificadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta oii indiretamenlc sobre os materiais de limpeza ofertada
na licitação;

3.3.7 manter llrme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

3.3.9 entregar o serviços nos endereços e prazo indicados no edital;

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o recebimento
da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;

3.3.11 corrigir eventuais falhas no cumprimento dc suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante

do Órgão Gerenciador;

3.3.12 entregar os serviços na secretaria municipal solicitante, de segunda a sexta feira, no horário das 8:00
às 18:00 hora.s;

3.3.13 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador;

3.3.14 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência desta
Ata por seus agentes ou prepostos;

3.3.15 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

4. 1)0 SERVIÇOS:

4.1. Os serviços dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem de
Serviços.

4.2. Cada Ordem de Serviços conterá sucintamente a quantidade, descrição do serviços, valor, assinatura do
requisitante e data de expedição.

4.3. A Ordem de Serviços poderá ser enviada via fax, e-mail, a Ibrnecedora registrada ou por qualquer outro
meio hábil.

4.4. O município poderá emitir quantas Ordens dc Serviços que for necessária.

4.5. Os itens solicitados através da Ordem dc Serviços deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal,
dela constando os valores unitários e totais, descrição do serviços e a quantidade dos respectivos itens.
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4.6. A Fornecedora Regislrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens
de Serviços emitidas durante a vigência da Ata. mesmo se a entrega delas decorrente for prevista para data
posterior ao seu vencimento.

5 DA ENTREGA DO OBJETO

5.1 A cxeciiçSo c entrega dos serviços será parcelada dc acordo a necessidade das secretarias, até

24h (vinte e quatro horas), a contar da emissão da requisição (ordem de serviços), devidamente

assinada por servidor competente;

5.2 Havendo necessidade de prorrogação desse prazo o Fornecedor Registrado/Coniratado solicitar

mediante oficio à Administração Pública, justificando os motivos da prorrogação;

5.3 Os serviços deverão ser executados na sede da Secretaria soücilante. ou em alguma unidade

administrativa, setor, órgão ou estabelecimento público, conforme explicitado na requisição;

5.4 Os serviços poderão ser executados na sede do Fornecedor Registrado/Contratado, quando

houver necessidade, com autorização do Responsável da Secretaria solicitante;

5.5 Os serviços deverão ser executados cm horário comercial das 08h às 18h. dc segunda-feira a
sexta-feira;

5.6 Os serviços deverão ser executados em horário não comercial, feriados ou finais de semana,

sede c meio rural, quando for de iminente interesse público ou risco à visa humana, devidamente

comprovado.

5.7 Os ser\'iços deverão ser executados realizando limpezois com ou sem retirada do aparelho do

local, conforme a necessidade;

5.8 Os serviços inclui instalação, relocação com fornecimento de peças ate 2nit de distância, relês,

capacitores. .sensores, turbina, motor ventilação, motor condensador, motor ventilador, serpentina,

motor compressor, termostático, reposição de gás RI 34;

5.1)0 RECEBIMENTO:

5.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregue,s na sede e meio rural do município de São
Félix do Coribe, em uma única vez. cm conformidade com a Ordem dc Serviços, de acordo com as
necessidades.

5.2. Os serviços deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
Fornecedora Registrada.

5.3 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamenie a entregar os serviços no prazo estabelecido,
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as penalidades
previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.
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5.4 Os serviços deverão ser entregues rigoiosainente de acordo com as especificações das respectivas

propostas, na embalageiii original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,
umidade, sem inadequação de conteúdo, idenlilicadas.

5.5. O serviços, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número da
Ordem de l■'ornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem
como da CND do INSS e CRF do FGTS.

5.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão Gerenciador
será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro dc 24 (vinte e quatro)
horas. do(s) objeto(s) que vier(em) a ser reciisado(s), por não se enquadrar(cm) nas especificações
estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, identificado no ato do recebimento ou no período de
verificação.

6. DA (ÍARANTIA DO PRODUTO:

6.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os materiais
impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles
decorrentes da disparidade, nos termos do art.l2. combinado com o art. 13 da Lei n"8.078/90. dispõe sobre
qualidade dos fornecimentos ofertados.

7. DO l’AGAMENT():

7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota ^
Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se cm
regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Trabalhistas, Estadual e Municipal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
evcntualmentc aplicada.

liquidação, a mesma ficará7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias.

7.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só poderão fazer este mediante
comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

7.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada as
sanções previstas no item 10.

8. 1)0 REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES:

8.1. Os ))rcços ofertados serão l1.\os e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro dc
Preços poderão ser rcpactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente
fundamentado pela autoridade superior.
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X.2. liSta Ala de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei
n" 8,666/93,

8-3, Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as
necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

8,4, Quando o preço inicialmcnte registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no
mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

8.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente
adequação ao praticado no mercado;

8.6 Irusirada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;

8,7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8,8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante rec|uerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
potlerá:

8.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

8.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ala.
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9. DAS PFNALIDADES:

9.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da Ata de Registro de l’reços/contrato e deixar de assiná-los após convocação,
comporiar-sc de modo inidôneo, fizer declaração lálsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
<le citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de -Serviços ou da
assinatura da Ala de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação,
para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.

9,3. Sc a Adjudicatária recusar-se. injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Prc“ços ou a receber a

Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em
favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.
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9--1, A Adjiidicalária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da Ata de
Registro de Preços:

9.4,1 - advericncia:

9,4.2 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia. por dia útil que exceder os prazos de entrega c/ou
atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA indicadas no
presente Editai, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

9.4.3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado. nas
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

9,5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cunuilativamente ou individualmente, nào
impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda unilateralmente o contrato/ata de
registro c aplique as demais sanções cabíveis.

9,6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou. ainda, quando for o caso. cobrada Judicialmente, em consonância com os
parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8 666/93.

9.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA, face ao

dcscumprimenlo do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contraio/ata de registro que vier a ser celebrado,
independente de ação, notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais
cominaçôes legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9,8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrerá de
acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e ampla
defesa.

1(1. 1)0 CANCKLAMEN TO DO RF.CISTRO:

10.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando;

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2 não entregar os serviços objeto da Ordem de Serviço devidamente e.xpedida, sem Justificativa
aceitável;

10,1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; c

10,1.4 tiver presentes razões de interesse público.

10,1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de
falo superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução do.s
compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
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ll.DAPUBLICAÇAÜ:

11.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata. por e.vtrato. na imprensa oficial,
dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

!2. DAS DISPOSIÇOKS GKRAIS:

12.1. independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

DO FORO:

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória - BA. para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro. por mais privilegiado que seja.

13.1.1 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas

signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de São
Féli,'; do Coribe-BA,

Sao Félix do Coribe - BA. 28 de novembro de 2023.

JJNICIPIÓ DF O CORIBE

^^^M?tr:95T/ooo i -30
jotaí Eudes Ribeiro Ferreira

i’rcfeito

ÓRGÃO GERENCIADOR

SA 'I. AFMFIDA costa - ME

CNIM: 10.868.473/0001-69

Samuel Almeida Costa

Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO

1'estemunhas:

I -
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ll.DAPUBLICAÇAÜ:

11.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata. por e.vtrato. na imprensa oficial,
dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

!2. DAS DISPOSIÇOKS GKRAIS:

12.1. independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.

DO FORO:

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória - BA. para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro. por mais privilegiado que seja.

13.1.1 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas

signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de São
Féli,'; do Coribe-BA,

Sao Félix do Coribe - BA. 28 de novembro de 2023.
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ÓRGÃO GERENCIADOR
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CNIM: 10.868.473/0001-69

Samuel Almeida Costa

Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PRIÍÇOS N“. 030/2023

PREGÃO PRESENCIAL N“. PP022SRP/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 130/2023

O MUNICÍPIO DF SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo
Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob n" 16.430.951/0001-30,

representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro,
em sequência denominada

i^e.ste ato

portador do CPF n°782.614.495-72, residente e domiciliado nesta,
sinij)lesmenlc Órgão Gerenciador e a empresa MAILSON DE SOUZA BOMFIM - ME, inscrita no

sob 0 n". 14.769.166/0001-81, com sede à Rua Aureliano Carneiro, 361, CEP: 47.665-000,
Centro, São Félix do Coribe - BA, neste ato representado pelo o proprietário, o Sr, Mailson de Souza
Bomllm, inscrito no CPF sob o n”030.936.691-70, daqui por diante, denominada simplesmente
l●orneccdor Registrado, resolvem, na forma da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e
do Decreto Municipal n” 940/2017, de 03 de janeiro dc 2017, bem como pela Lei n° 8.078 de 11 de
setembro de 1990. firmar a presente Ata de Registro de Preços, devidamente aprovada pela
Procuradoria Municipal deste Município, mediante as seguintes condições:

1. I)ü objeto:

I.I. Registro dc Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de sucção e esgotamento de
ibssas sanitárias, transporte dc dejetos, através de caminhão limpa fossa, desentupimento e limpeza de
tubulação de esgoto e destinação final, na manutenção dos serviços públicos realizados pelas
Secretarias deste município.

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de
R$151.250,00 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais).

V. TotalV. UnitQuant.UnídEspecificação

Serviços dc sucção c esgotamento de fossas sanitárias,
transportes dc dejetos, através de caminhão limpa-fossa,
desentupimento e limpeza de tubulação de esgoto e
destinação final 	 		

Item

90.000,001500 60,00mf

61.250,00175,00Und 350Serviços de desobstrução de caixa dc passagem de água c

tubulações, limpeza e desobstrução das tubulações de esgoto

Valor Global...

->

151.250,00

1.1.2 DA VINCULAÇÃO - Os Serviços ora contratados é proveniente da Licitação Pregão Presencial,
PPÜ22.SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 c suas cominações posteriores.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. A presente Ata dc Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 29 de
novembro de 2023, com término em 29 de novembro de 2024, não será admitida a prorrogação da sua
vigência nos termos do artigo 4 do Decreto n“ 940/2017.

3. DAS OBRIGAÇÕES:
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3.1. O Orgàü ücrcnciiidüi' obriga-sc a;
.V I. I dctuar o pagamonU) à l-orneccdora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA;

.1.1.2 comunicar formal c imediatainenie à Fornecedora Registrada cjualquer anormalidade na execução
dos serviços, podendo rcciisá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Ata.

3,1,3 prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

a) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

b) assegurar-se de i|ue r)s preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados peio mercado:

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos:
d) fiscali/ar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;
e) aplicar as penalidades por descumprimentodas obrigações assumidas.

3.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a;

3.3.1 executar os serviços no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
Serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local
indicado pela Administração:

3.3.2.ciuregar dos serviços, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o'
especificado nos itens aduzidos no Anexo 1, contado da data do seu recebimento;

3.3.3 atender prontamenle quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

3.3.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da
habilitação.

3.3.5 O serviços deverá ser entregue rigorosamente dc acordo com as especificações das respectivas
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteiido, identificadas.

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretaincnte sobre os materiais de limpeza
ofertada na licitação:

3.3.7 manter llrme sua proposta durante o prazo de validade da mesma:

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;

9 entregar o serviços nos endereços e prazo indicados pelo betor/Secreiaria Requisitanie;
-> ->
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3.3.10 entregar o objeta dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o
recebirnemo da Ordem de !●ornecimcnto. nas quantidades propostas e no local indicado;

3.3,11 corriair e\entiiais Talhas no cumprimento de suas obrigaçòes

represemanie do Órgão Gerenciador;

3.3.12 emreuar os serviços na secretaria municipal soíicitante. de segunda a sexta feira, no horário das
8;()f) às !8:(H) horas:

■5.3.13 nbsier-se de transTorir direitos ou obrigações decorrenies da .'\ta de Registro de Preços sein
e.Npressa concordância ilo Orgão (jerenciador:

3,3,14 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência
tiesta Ata pi'r seus agentes ini propostos;

3.3.1 5 inamer durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no
edital.

3,3.16 entregar os serviços conformes obrigações estabelecidas no l-dital c Termo de Referência -
.Anexo I do làlital.

prazo estabelecido pelono

a

4. DOSF.KVIÇOS:

4.1. Os serviços dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem
de Serviços. '

4.2. Cada Ordem de Serviços conterá sucintamente a quantidade, descrição do serviços, valor,
assinatura do requisitante e data de expedição.

4,3, A Ordem de Serviços poderá ser enviada via fax, e-mail. a fornecedora registrada ou por qualquer
outro meio hábil.

4.4. O município poderá emitir quantas Ordens de Serviços que for necessária.

4..5. Os itens solicitados através da Ordem de Serviços deverão ser entregues acompanhados da nota
fiscal, dela constando os valores unitários c totais, descrição do serviços c a quantidade dos respectivos
itens.

4.6. A fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das
Ordens de Serviços emitidas durante a vigência da Ala. mesmo se a entrega delas decorrente for
prevista para data posterior ao seu vencimento.

5 DA E.NTRFGA DO OB.IETO
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5.1 A execução e cnirega dos serviços será parcelada de acordo a necessidade das secretarias, até 48h
(quarenta e oito lioras). a contar da emissão da requisição (ordem de serviços), devidamente a.ssinada
por servidor competente;

5.2 Havendo necessidade de prorrogação desse prazo o !'ornecedor Registrado/Contratado solicitar
mediante oHcio à Administração Pública, justificando os motivos da prorrogação;

5.5 Os serviços deverão ser executados na sede da Secretaria soücitanle. ou em alguma unidade
administrativa, setor, órgão ou estabelecimento público, conforme explicitado na requisição;

5.4 Os serviços poderão ser executados cm alguma unidade na sede ou interior do município;

5.5 Os .serviços deverão ser executados em horário comercial das ()8h às 18li. de segunda-feira a sexta-
feira;

5.6 Os serviços deverão ser executados em horário não comercial, feriados ou finais dc semana, sede e

meio rural, quando for de iminente interesse público ou risco à visa humana, devidamente comprovado.

5. 1)0 RlòCEBliMKNTO:

5.1. Os serviços, objeto desia licitação, deverão ser entregues na sede e meio rural do município de São
I ciix do Coribe. em uma única vez. em conformidade com a Ordem de Serviços, de acordo com as
necessidades.

5.2. Os scr\iços dewrão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da
Fornecedora Registrada.

5..5 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injuslificadamente a entregar os serviços no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à

desistente as penalidades previstas nesta Ata. .sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5.4 Os serviços deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
proposltis. na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao
produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas.

5.5. 0 serviços, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número da Ordem dc Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o
caso, bem como da CND do INSS c CRF do FGTS.

5.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Orgão
Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24
(\ iiuc e quatro) horas. do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s). por não se cnquadrar(em) nas
especificações estipuladas, apresentar desconforinidade com o edital, identificado no ato do
recebimento ou no período de verificação.

6. DA (ÍARAiVriA DO SERVIÇOS:
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6.1. A licilanic responderá solidariiimcnte pelos vícios de qualidade ou quanlidade que tornem
serviços impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
aqueles decorrentes da disparidade, nos lermos do art.l2, combinado com o art.13 da Lei n°8.078/d0,
dispõe sobre qualidade dos fornecimentos ofertados.

os

7. 1)0 PAÍJAiVlF.NTO:

7.1. O pagamento à l■'o|●nccedora Registrada será efetuado em até 30(trinta) dias a partir da entrada da
Nota 1'iscal. devidamente aiestada por quem de direito.

7.2. 0 paszamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada enconlra-se cm
regular situação fiscal, apresentandocomprovantesdas quitações do efetivo pagamento dos encargos
sociais, certidões negativas do INSS. l-'GTS, e Trabalhistas. Estadual c Municipal.

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a l-ornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa
e\eiUualmenle aplicada.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a 1'ornecedora Registrada tome as medidas sancadoras
necessárias.

7S. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não
garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só poderão fazer este
mediante comunicação por escrito c após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais
antiga.

7.6. () não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada
as sanções previstas no item 10.

S. no RE.VÍHSTK V. DAS ALTERAÇÕES:

8.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajusláveis. No entanto, os valores constantes da Ata de
Registro de Preços poderão ser repactuados. desde que comprovado o desequilíbrio econômico
financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

8.2. 1-ista .óia de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da
..cin" 8.666.9.1.

8..1. Os preços registrados poderão ser revislo.s em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
promoveras necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada.

8,4. Quando o preço inicialmcnte registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Orgão (lerciiciador deverá:

KDA l.OIiRllNCK) l’i;RI-:ikA. N" 77 - CKN l'K() - SAO [-'Hl.lX DO CORim--llAI IlA - CIvR: 47.665-000

TF!..: (77)3491-2921 (77) 3491-1612 ● FMAIL:
iKÍmí» s:K)rdi,'-.clocDribü.bn.m)v.br:i>rcreiUirasrc.licil.i@uma il.coin Site; wwvv.sauléli,'aiucoribe.ba.gov.br



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

182
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

GOVERNO MUI\!ICIPAL
rL

● 'l

r

DCORIBE
SÃOFÉLIXDOCORÍBE

ESTADO DA BAHIA

8.5 convoccir ;i lúmicccdora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente
adequação ao praticado no mercado:

8.6 IrusUada a negociação, a Fornecedora Registrada .será liberada do eompromisso assumido;

8.7 convocar as demais Idrnecedoras visando igua! oportunidade de negociação.

8.8 quando o preço de mercado lornar-.se superior aos preçoa registrados e a Fornecedora Registrada,
mediante requeriineiuo devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá:

8.9 liberar a !-ornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes
do pedido de fornecimento:

8.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais \antajosa.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da Ata <le Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação,
comportar-se de modo inidôneo. Ilzer declaração falsa ou cometer fraude Hscal, garantido o direito
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. (guando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de Serviços ou
da assinatura da ,Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classilicação. para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.

9..^. Sc a Adjudicatária recusar-se. injusliflcadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a
receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa dc !ü% (dez por cento) do valor global de sua
proposta cm favor do Município. ,sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

9.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da
Ata de Registro dc Preços;

9.4,1 - advertência:

9.4.2 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia. por dia útil que exceder os prazos de entrega
e/ou atendimento às solicitações da tlscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA
indicadas no presente Fdital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil:
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‘).4.3 multa administrativa dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas
demais liipólesos dc inadimplemenlo ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

0.5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente,
não impedindo que a I^rofeitura Municipal dc São Kélix do Coribe-BA rescinda unilateralmente o
contrato/ata de registro e aplique as demais sanções cabíveis.

0.6. As multas administnuivas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos cventualmente

devidos pela Administração, ou. ainda, quando for o caso. cobrada jiidicialmente, em consonância com
os parágrafos 2“ e .1" do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. ●

9.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA,
face ati desciim|)i imento ilo pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a
ser celebrado, independente de ação. notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal dc Fornecedores e o processo transcorrerá
de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e
ampla defesa.

10. 1)0 CANCKLAMEMO 1)0 Rl-XIISTUO:

10.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2 não entregar os ser\iços objeto da Ordem de Serviço devidamente expedida, sem justificativa
aceitável;

10.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: o

10.1.4 tiver presentes razões de interesse público.
10.1.5 ü cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador.

lO.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência
de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos
compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

n. DA PIJBLICAÇAO:

11.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata. por extrato, na imprensa
oficial, tientro do prazo de ?0 (vinte) dias da data da sua assinatura.

12. DAS DISPOSIÇOF.S GERAIS:

iu:a i.()i;Ri-;:vfio i-iíkivIRa. n" 'n - (.■|●;NTRO- sAo i-iíuix no coriimí-baima ■ ci:i': 47.665-000

TF.L: F/7) 349)-2Q2l (77)3491-1612 - FMAIL;
:idni4r'saofdixd(Konlx‘.ba.e()v.hr:r)rGeiUu asrc.licita.'í?)emai l com Site; wvvw.saofclixdocorihe,ba.eov.br -



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 03/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2258-6CB8-1AF3-B005-7575 ou utilize o código QR.

184
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2095 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

p4

GOVERNO IV5ÜNIC!?AL

SAOFIÜXDOCORIBEi .íl
I3b^4*w

SAO FELIXDO CORlBi

ESTADO DA BAHIA

12.1. Indepcnclcnlc dc sua iranscriçào. o edital, a proposta de preços c os documentos da proposta e da
hahililaçào apresentados peta Fornecedora Resxislrada farào parle desta Ata do Registro de Preços.

13. 1)0 FORO:

13.1 l●'ica eleito o Toro da 0'omarca de Santa Maria da Vitóiáa - BA. para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta Ata de Registro dc Preços, com renúncia de qualquer outro foro. por mais privilegiado
t|ue seja.

13.1.1 li para í'irme/a e como prova dc assim lia\'ercm. entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Retiisiro de Preços que. lida e achada eonforine. é assinada, em 2 (duas) vias. de igual teor e forma,
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa dc Município
de Sào Félix do Coribe-H,-\.

São i'élix do Coribe - BA, 29 de novembro de 2023

V-

rrtx 1)0 COUIBE

i /ooo i -30

Jutaí üudes Ribeiro Ferreira

Picfeiio

ÓRGÃO GERENCIADOR

MAILSO.N 1)F SOIIZA BOMFIM - ME

CNIM; 14.769.166/0001-íti

Mailson de Souza Bomilm

Representante Legal
FORNECEDOR REGISÓ RADO

Testeinimhas:
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